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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13136.720161/2021-62

ACORDAO 3202-001.861 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 01/11/2016 a 31/12/2016, 01/03/2017 a
30/04/2017,01/07/2017 a 31/07/2017

LANCAMENTO. MODIFICACAO DOS CRITERIOS JURIDICOS. ACORDAO DE
DRJ. IMPOSSIBILIDADE.

A decisdo proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ), em sede de impugnacdo, ndo pode modificar os critérios
juridicos do langamento, a teor do artigo 146 do Cdodigo Tributario Nacional
(Lei 5.172/66).

DECLARACAO DE NULIDADE. DECISAO DE MERITO FAVORAVEL AO SUJEITO
PASSIVO.

Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo, a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento
ao recurso voluntario, mantendo, apenas, a glosa efetuada pela Fiscalizacdo, no més de julho de
2017, no montante de RS 3.526.226,19, restando a exigéncia, por meio de auto de infracdo, de RS
1.631.820,39.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wagner Mota Momesso de Oliveira - Relator
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/11/2016 a 31/12/2016, 01/03/2017 a 30/04/2017, 01/07/2017 a 31/07/2017
			 
				 LANÇAMENTO. MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS JURÍDICOS. ACÓRDÃO DE DRJ. IMPOSSIBILIDADE.
				 A decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), em sede de impugnação, não pode modificar os critérios jurídicos do lançamento, a teor do artigo 146 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66).
				 DECLARAÇÃO DE NULIDADE. DECISÃO DE MÉRITO FAVORÁVEL AO SUJEITO PASSIVO. 
				 Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo, a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, mantendo, apenas, a glosa efetuada pela Fiscalização, no mês de julho de 2017, no montante de R$ 3.526.226,19, restando a exigência, por meio de auto de infração, de R$ 1.631.820,39.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Vinicius Guimaraes (suplente convocado), Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 10, juntado às fls. 784-822:
		 Ação fiscal 
		 O estabelecimento industrial acima qualificado, doravante “FCA”, foi autuado por falta de lançamento do IPI, decorrente da inobservância do valor tributável mínimo, e pela escrituração de  créditos extemporâneos indevidos. A exigência foi formalizada no Auto de Infração das fls. 2 a 14 e se  refere ao IPI, no valor de R$ 5.588.862,36, acrescido de juros de mora e da multa de ofício de 75%,  totalizando, na data da autuação, R$ 10.774.208,81. O documento referido assim descreve os fatos:
		 PRODUTO SAÍDO DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL OU EQUIPARADO COM  EMISSÃO DE NOTA FISCAL 
		 INFRAÇÃO: SAÍDA DE PRODUTOS SEM LANÇAMENTO DO IPI - INOBSERVÂNCIA DO  VALOR TRIBUTÁVEL MÍNIMO 
		 O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial deu saída a  produtos/veículos tributados (de sua fabricação ou importados) com lançamento a  menor do imposto, quando da saída destes para fins de emplacamento, por não  observar o valor tributável mínimo, nos meses de 11/2016 e 12/2016 e por ter  devolvido produtos recebidos para teste com valor a menor do que aquele recebido,  no mês de 03/2017, conforme consubstanciado no Termo de Verificação Fiscal em  anexo, que é parte integrante e inseparável deste.
		 /
		 CRÉDITOS INDEVIDOS - OUTROS CRÉDITOS 
		 INFRAÇÃO: CRÉDITO INDEVIDO (DEMAIS MODALIDADES DE CRÉDITO) - DEMAIS  PRODUTOS 
		 O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial creditou-se indevidamente de  créditos extemporâneos, cuja legitimidade e/ou exatidão verificou-se indevidas, em  desrespeito à legislação do imposto, conforme consubstanciado no Termo de  Verificação Fiscal em anexo, que é parte integrante e inseparável deste.
		 /
		 Os motivos do lançamento de ofício encontram-se no Termo de Verificação Fiscal (TVF) das fls. 15 a 25 e seguem explicitados.
		 Segundo o autor do procedimento fiscal, foram verificadas as informações existentes  na Escrituração Fiscal Digital (EFD) ICMS IPI, de outubro a dezembro de 2016 e de 2017. Diz que isso  permitiu elaborar a Tabela 1, “Resumo do livro Registro de Entradas”, a Tabela 2, “Resumo do livro  Registro de Saídas”, a Tabela 3, “Resumo do livro RAIPI” e a Tabela 4, “Registros de ajustes ao RAIPI”,  sendo que “RAIPI” é o livro Registro de Apuração do IPI. Constam neste processo mais tabelas  elaboradas pela fiscalização. O quadro que segue relaciona todas elas:
		 /
		 Com base na referida Tabela 4, a fiscalização afirma que o sujeito passivo escriturou créditos extemporâneos do IPI, nos meses e valores que seguem referidos, com as correspondentes  justificativas:
		 /
		 A fiscalização registra que as informações prestadas por FCA compuseram o “DCC nº 13031.150385/2020-91”, onde podem ser consultadas da maneira como foram prestadas, antes da  análise e elaboração das tabelas referidas. Além disso, consigna a fiscalização que FCA fora  anteriormente diligenciada “por meio do RPF 06.1.10.00-2019-00081-1”, quanto às informações  relativas aos créditos extemporâneos existentes na Escrituração Contábil Digital (ECD) de 2017, tendo  prestado informações alinhadas com as informações apresentadas na presente ação fiscal.
		 O TVF dá conta de que FCA fábrica e importa veículos automotores do Capítulo 87 da  Tabela de Incidência do IPI (TIPI). Como regra geral, segue o TVF, os veículos fabricados ou  importados são comercializados para a rede de concessionárias ou vendidos diretamente ao  consumidor, estando sujeitos ao IPI nas saídas do estabelecimento, na condição de fabricante ou de importador. Consta, ainda, que eventualmente alguns veículos fabricados, como também os  importados, são retirados do estoque do estabelecimento e incorporados ao ativo imobilizado para  serem utilizados pela própria FCA em sua frota, para serviços externos, pela área de compras, por  executivos etc. Segundo o TVF, após essa utilização, que ocorre por um período variável entre 12 e 36  meses, os veículos são vendidos na condição de usados. Com respeito à incorporação dos veículos ao  ativo imobilizado, FCA informou à fiscalização que, por exigência do órgão de trânsito e para fins de  licenciamento, emite nota fiscal com lançamento do IPI, indicando os dados do veículo e, como  destinatário, o próprio estabelecimento FCA emitente da nota. A fiscalização verificou que, por  ocasião da venda do veículo usado para terceiros, aconteceu novo lançamento do IPI na nota fiscal  respectiva.
		 Também se lê no TVF que, nos meses de janeiro, fevereiro (duas ocorrências), março e  abril de 2017, FCA se creditou extemporaneamente do IPI lançado por ocasião daqueles  emplacamentos, informando, segundo consta no TVF, que não ocorreu o fato gerador do citado  imposto na incorporação dos veículos à frota. FCA entende que o fato gerador ocorre exclusivamente  na transferência da propriedade a terceiros, como é o caso das vendas dos veículos usados.
		 A fiscalização, por seu turno, diverge do entendimento de FCA, afirmando no TVF que  adotou a interpretação exarada nas Soluções de Consulta nº 48 – SRRF08/Disit, de 27 de fevereiro de  2013, e SRRF/6ª RF/Disit nº 59, de 10 de abril de 2003, reproduzidas nas fls. 176 a 187. Transcreve a  ementa do primeiro ato, como segue:
		 A saída de produtos tributados do estabelecimento industrial e do estabelecimento  equiparado a industrial é a hipótese, por excelência, que constitui o fato gerador do  IPI. Sendo assim, na incorporação de veículos industrializados ou importados ao ativo  permanente do estabelecimento industrial que os fabricou ou importou não ocorre o  fato gerador do IPI, desde que esses veículos não saiam do referido estabelecimento  antes de 5 anos de sua incorporação.
		 Nestas circunstâncias, os veículos nacionais que forem incorporados ao ativo  imobilizado do estabelecimento fabricante (estabelecimento industrial) ou os veículos  de origem estrangeira que forem incorporados ao ativo imobilizado do  estabelecimento industrial importador (estabelecimento equiparado a industrial) e  que deles saírem antes de cinco anos de sua incorporação estão sujeitos à incidência  do IPI. Se a saída dos veículos se der para execução de serviços da própria firma remetente, a incidência do imposto se dará na primeira saída, existindo a obrigação  acessória de emissão de nota fiscal. Na segunda saída ou outras subseqüentes, não  haverá nova tributação, não sendo o estabelecimento, nestas saídas, contribuinte do  imposto. 
		 Dispositivos Legais: Decreto nº 7.212, de 2010, art. 8º, art. 9º, inciso I, art. 24, incisos  I e II, art. 35, incisos I e II, art. 38, incisos II, “a” e “b”, e III, art. 39; PN CST nº 27, de  1979, e PN CST nº 13, de 1981.
		 O autor do procedimento fiscal assevera que os veículos, tanto nacionais quanto  importados, incorporados ao ativo imobilizado de FCA, saem regularmente desse estabelecimento para uso em seus serviços externos, isto é, fora do estabelecimento, tanto que houve exigência do  Detran para que os veículos fossem emplacados. Se os veículos tivessem uso restrito às dependências  de FCA, não haveria necessidade de emplacamento e não teria ocorrido o fato gerador. Nesse caso,  considera que estão presentes as condições definidoras de estabelecimento industrial, conforme art. 8º do Decreto n o 7.212, de 15 de junho de 2010, Regulamento do IPI (RIPI), de 2010, e de  estabelecimento equiparado a industrial, nos termos do art. 9º, I, do mesmo regulamento. Também estão presentes, para o TVF, as condições de ocorrência do fato gerador do imposto, elencadas no  art. 35, II, combinado com os arts. 24, II e III, e 39, este último abordando a irrelevância dos aspectos  jurídicos quanto à saída dos veículos.
		 Nesse contexto, continua o TVF, na simples incorporação de veículos industrializados  ou importados ao ativo permanente do estabelecimento industrial que os fabricou ou importou não  ocorre o fato gerador do IPI, desde que os produtos não tivessem saído do estabelecimento que os  incorporou, o que não é o caso de FCA. Ainda com relação à saída de bens do ativo permanente, o  RIPI, de 2010, em seu art. 38, II e III, reza que não constituem fato gerador as saídas subsequentes à  primeira ou quando as saídas se derem após cinco anos da incorporação dos bens, pelo  estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, que os tenha industrializado ou importado. Caso a saída dos produtos aconteça antes de cinco anos da incorporação, ocorrerá o fato gerador do  IPI. Se a saída se der a título de locação ou arrendamento e/ou para execução de serviços da própria  firma remetente, a incidência do imposto se dará na primeira saída, não ocorrendo fato gerador do  IPI na segunda saída e nas subsequentes, conforme art. 38, inciso II, alíneas “a” e “b”, do RIPI, de  2010.
		 Créditos extemporâneos em janeiro e fevereiro de 2017 
		 Segue o TVF no sentido de que FCA justificou os créditos extemporâneos nos meses de  janeiro (R$ 1.055.333,10), fevereiro (R$ 105.028,56 e R$ 4.943.977,33, somando R$ 5.049.005,89),  março (R$ 1.821.472,75) e abril (R$ 3.466.774,54) de 2017 como sendo provenientes de saídas de  veículos fabricados ou importados, sob o Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP) 5.949,  alusivo a “Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado”, e que essas saídas ocorreram por exigência do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran (MG) – na ocasião  do emplacamento dos veículos. Para a fiscalização, o entendimento de FCA foi de considerar tais saídas indevidamente tributadas pelo IPI, o que levou ao ajuste, mediante crédito extemporâneo, nos  meses de janeiro a abril de 2017.
		 Para o autor do procedimento fiscal, os lançamentos do IPI na ocasião do emplacamento são corretos, pois aconteceu o fato gerador desse imposto nas saídas dos veículos do estabelecimento de FCA, quer no momento do próprio emplacamento, quer na primeira saída posterior. Ainda segundo a fiscalização, FCA deveria ter efetuado o crédito, na realidade, quanto aos valores da posterior venda a terceiros, quando não mais teria ocorrido o fato gerador. 
		 Segue a fiscalização dizendo que o estabelecimento FCA foi intimado a identificar, em relações mensais de créditos, os veículos importados e os de fabricação própria, com dados referentes às notas fiscais emitidas para emplacamento, notas fiscais emitidas na importação dos veículos estrangeiros e notas fiscais das posteriores vendas a terceiros. Uma parte significativa foi de veículos provenientes da Argentina e pequena parte da Itália. Constatou a fiscalização, como sistemática geral, que os veículos após certo tempo de importação ou de fabricação, geralmente menos de 12 meses, eram emplacados para incorporação ao ativo imobilizado e depois de mais algum tempo de serviço, 12 a 36 meses, eram vendidos a terceiros (recomposição do crédito glosado). 
		 Na sequência, a fiscalização menciona que a tabela 5 – “Veículos emplacados” mostra os veículos importados e os de fabricação própria que foram emplacados para incorporação no ativo imobilizado de FCA, sendo que o crédito extemporâneo ocorreu em janeiro de 2017. A identificação dos veículos importados e de fabricação própria é feita pelos números dos chassis informados nas notas fiscais de emplacamento. De maneira semelhante, as tabelas 6 e 7 contemplam os veículos objeto dos créditos pretendidos para fevereiro de 2017, mês em que houve duas ocorrências de creditamento. A fiscalização entende que as saídas para emplacamento foram subfaturadas, pois os valores dos veículos nas notas fiscais, base de cálculo do IPI, estão sempre abaixo dos valores de mercado. Afirma que os valores de entrada dos veículos importados e os valores de venda, após o prazo de utilização, são invariavelmente superiores aos que serviram de base para as saídas para emplacamento. A fiscalização descarta a alegação da diferença de ocasião dessas operações: os emplacamentos ocorreram cerca de 3 a 5 meses após a importação, às vezes até menos, e as vendas ocorreram cerca de 6 meses, ou menos, dos emplacamentos. Como explicar, segue a fiscalização, que um veículo, após meses de uso, ainda seja vendido por preço acima daquele declarado no emplacamento? Por que teria valorizado após o uso? Como isso não acontece na vida real, considerou-se forçada a imputar o subfaturamento. A respeito desse subfaturamento e para o arbitramento da base de cálculo em tais saídas, repetindo, não onerosas para FCA, o RIPI, de 2010, em seu art. 195, I, estabelece que o valor tributável não poderá ser inferior ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência. E conforme estabelece o art. 196 do RIPI, de 2010, para efeito de aplicação do art. 195, I, será considerada a média ponderada dos preços de cada produto, em vigor no mês precedente ao da saída do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao mês imediatamente anterior àquele. 
		 Em razão do que foi exposto no item anterior, a fiscalização construiu a tabela 8, na qual, após consultas às notas fiscais eletrônicas, indicou os preços médios do mercado atacadista, nos meses de outubro e novembro de 2016, que serviram de base para os emplacamentos em novembro e dezembro de 2016, respectivamente, alusivos às saídas de veículos para as concessionárias, no atacado, as quais revendem os veículos aos consumidores. A partir desses valores médios e dos valores declarados nos emplacamentos nas planilhas 5, 6 e 7, a fiscalização apurou a falta de lançamento do IPI nas saídas para emplacamento. 
		 Além disso, também nas planilhas 5, 6 e 7, foram glosados os créditos referentes aos valores do IPI por ocasião dos emplacamentos, nos valores de R$ 1.055.333,10 (janeiro de 2017), R$ 4.943.977,33 (fevereiro de 2017) e R$ 105.028,56 (fevereiro de 2017), respectivamente, pois a tributação foi legítima. No entanto, a fiscalização reconheceu o direito creditório para os valores do IPI nas vendas a terceiros, nos valores de R$ 1.374.312,51 (janeiro – tabela 5), R$ 6.233.893,86 (fevereiro – tabela 6) e R$ 138.107,56 (fevereiro – tabela 7), todos indicados nas tabelas, o que resultou, finalmente, em crédito adicional, no valor de R$ 318.979,41, em janeiro de 2017, além de R$ 1.290.006,53 e R$ 33.079,00, ambos em fevereiro de 2017, respectivamente. O quadro abaixo resume estas informações (fls. 19 e 20):
		 /
		 Continua a fiscalização dizendo que a tabela 12 compara o RAIPI conforme EFD ICMS/IPI e os resultados apurados na ação fiscal, considerando a falta de lançamento por subfaturamento no emplacamento e os ajustes dos créditos.
		 Crédito extemporâneo em março de 2017 
		 De maneira semelhante ao mostrado nos meses de janeiro e fevereiro de 2017, a tabela 9 contempla os veículos objeto dos créditos em março de 2017. A planilha correspondente a esse mês engloba os emplacamentos feitos nos meses de setembro e outubro de 2014, correspondentes aos veículos importados nos meses de junho a setembro de 2014, os quais, posteriormente, foram vendidos no período de outubro de 2014 a outubro de 2015. Contém, ainda, alguns poucos veículos nacionais com emplacamentos e vendas no período antes referido. 
		 Considerando que os emplacamentos ocorreram em setembro e outubro de 2014, atingidos pela decadência quanto à falta de lançamento, a fiscalização deixou de analisar esse período, tendo glosado o crédito referente aos emplacamentos, no valor de R$ 1.821.472,75, e reconheceu o direito creditório para as vendas a terceiros, no valor de R$ 1.757.840,52, ambos indicados na tabela 8. Disso resultou glosa de créditos no valor de R$ 63.632,23 (R$ 1.821.472,75 – R$ 1.757.840,52). 
		 Crédito extemporâneo em abril de 2017
		 De maneira semelhante ao mostrado nos meses anteriores, a tabela 10 contempla os veículos objeto dos créditos pretendidos para abril de 2017. A fiscalização verificou que os emplacamentos são ainda mais antigos e ocorreram, tanto para os veículos importados quanto para os de fabricação própria, em 2012, a partir de março, 2013, 2014 e 2015, até junho. Já a venda desses carros a terceiros ocorreu em 2012, 2013, 2014 e 2015, de fevereiro a setembro. 
		 Assim como a planilha do mês de março de 2017, a planilha de abril indica que os meses de emplacamento e eventual falta de lançamento nas saídas estão em período atingido pela decadência. Foi glosado o crédito pedido quanto aos valores de emplacamento dos veículos listados, no valor de R$ 1.860.075,27 (importados, R$ 1.010.608,52, + fabricados, R$ 849.466,75), sendo reconhecido o direito creditório nas venda a terceiros, no valor de R$ 2.203.730,41, ambos indicados na tabela 10. 
		 A fiscalização destaca ainda que a tabela apresentada por FCA, referente ao crédito extemporâneo de abril de 2017, abrange, além dos emplacamentos de veículos importados e de fabricação própria, uma significativa parcela de itens não justificados pelo estabelecimento, em que se pedem créditos relativos a itens/insumos não devidamente indicados, nem comprovados, podendo ser insumos/produtos intermediários da fabricação de veículos. O valor total desses itens é de R$ 1.606.699,27, o qual foi glosado. A glosa do crédito pretendido foi de R$ 3.466.774,54, nas parcelas antes indicadas (R$ 1.860.075,27 + R$ 1.606.699,27), e foi reconhecida a legitimidade do crédito nas vendas no valor de R$ 2.203.730,41, resultando uma glosa liquida de créditos no valor de R$ 1.263.044,13, valor esse levado à Tabela 12 de resultados da ação fiscal. 
		 Crédito extemporâneo em julho de 2017 
		 Para julho de 2017, FCA também registrou como “outros créditos”, com a descrição “ref. Alíquota IPI maior”, no valor R$ 3.526.226,19 indicando tratar-se de pagamento indevido a maior. No entanto, diz a fiscalização, esse crédito foi efetuado de maneira irregular. Como os valores do IPI deveriam ter sido idênticos na remessa do veículo e no seu retorno, é incabível o aproveitamento desses R$ 3.526.226,16, pois não há que se falar em diferenças de alíquotas, muito menos em alíquotas corretas ou incorretas, que gerariam tal aproveitamento. Tal valor foi integralmente glosado. 
		 Em resposta à diligência, FCA informou que se tratava de operações de remessa para teste de veículos originários da filial CNPJ 16.701.716/0036-86, em Pernambuco, com posterior retorno, em que o IPI destacado na nota fiscal de remessa foi calculado com alíquota de IPI divergente daquela em vigor na época. Consequentemente, a nota fiscal de retorno teria sido emitida como espelho da nota fiscal de origem. Uma vez que o estabelecimento remetente efetuou o estorno do IPI destacado em excesso na nota fiscal de remessa, segundo informou FCA, o estabelecimento destinatário também fez o mesmo ajuste do IPI destacado a maior na nota fiscal de retorno. A fiscalização cita e transcreve o art. 166 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), no sentido de que a restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la.
		 Na mesma resposta, FCA apresentou planilhas nas quais estavam relacionadas notas fiscais emitidas pela filial CNPJ 16.701.716/0036-86, localizada em Goiana (PE), e aquelas emitidas pelo estabelecimento CNPJ 16.701.716/0001-56, localizado em Betim (MG), interessado neste processo, quando do retorno dos veículos após os testes a que foram submetidos. Segundo FCA, tais notas fiscais foram emitidas para acobertar as saídas de veículos para teste na matriz, no entanto com alíquota de IPI a maior do que a vigente à época do fato gerador. Na amostragem examinada, a fiscalização verificou que a matriz se creditou do IPI integralmente como foi destacado nas notas fiscais de origem, mesmo que tenha alegado ter sido utilizada alíquota maior. Quando do retorno desses veículos para a filial de Pernambuco, alegou que emitiu uma nota fiscal “espelho” da nota fiscal de origem. Alegou ainda que, por ter o estabelecimento remetente efetuado o estorno do IPI destacado em excesso na nota fiscal de remessa, o estabelecimento destinatário também fez o mesmo ajuste do IPI destacado a maior na nota fiscal de retorno. Outra constatação: na diligência anteriormente referida, não se verificou, na EFD da filial de Goiana, que tenha havido o estorno do excesso de IPI destacado a maior nas notas fiscais de remessa, conforme alegado pela matriz. Apurou-se também que os valores do IPI nas notas fiscais de remessa foram aproveitados integralmente como créditos no livro Registro de Entradas, conforme alertado na referida diligência. 
		 Foi então elaborada a tabela 11, “Crédito do mês 07/2017 – Veículos para testes – Remessa e devolução”, na qual o auditor compatibilizou as tabelas de notas fiscais de remessa, com as notas fiscais de retorno, após os testes, indicando os valores dos veículos e do IPI lançado nas respectivas notas. Também estão referidas as alegadas diferenças de alíquota e os créditos pretendidos para cada um dos veículos. O somatório da coluna “IPI devolvido a maior pela matriz” é que constitui o valor de R$ 3.526.226,16 [Nota do relator: na verdade, o somatório da coluna “IPI devolvido a maior pela matriz”, na Tabela 11 das fls. 136 a 138, é R$ 3.495.324,56.]. 
		 Por razões expostas na sequência, a fiscalização diz que não teceu maiores considerações sobre as mudanças de alíquotas, pois seus efeitos não se aplicariam para o caso em tela. No entanto, em rápida vista, detectou que muitas das alíquotas constantes da coluna “Alíq. Correta” da planilha apresentada por FCA estavam equivocadas. Por exemplo, para a Nota Fiscal 57536 de origem, referente a produto classificado no código 8703.23.10 da TIPI, a alíquota vigente era de 55% na data da ocorrência do fato gerador, no caso, 3 de outubro de 2016, alíquota que efetivamente foi utilizada para tributação pelo IPI. No entanto, na planilha apresentada pelo estabelecimento matriz, foi computada a alíquota de 8%. Outro exemplo: considerando a Nota Fiscal 38514, de origem, emitida em 25 de maio de 2016, referente a produto classificado no código 8703.32.10 da TIPI, com alíquota de 25%, foi emitida a Nota Fiscal 661043, de retorno, em 10 de janeiro de 2017, tendo sido devolvido o veículo com alíquota de 55%. O que se vê é erro na emissão por parte da filial Goiana e erro na devolução por parte da matriz em Betim. 
		 A fiscalização cita e transcreve o Parecer Normativo CST nº 231/72, no sentido de que a variação da alíquota no período compreendido entre a remessa e a devolução de produtos, de que trata o inciso IV do art. 32 do RIPI aprovado pelo Decreto nº 70.162, de 18 de fevereiro de 1972, deve ser desconsiderada para efeito de indicação do imposto na nota fiscal de devolução.
		 Da análise do referido parecer normativo, restou claro para a fiscalização que o retorno de produto não constitui fato gerador do IPI, devendo a nota fiscal de retorno destacar o exato valor do IPI da nota fiscal de origem, ou o valor proporcional à quantidade de produtos, mesmo que tenha havido entre os dois momentos mudança de alíquota do imposto. Por esse motivo, a fiscalização deixou de analisar eventuais alterações de alíquota dos produtos, ocorridas entre o envio para teste e o seu retorno para Pernambuco, pois ficou esclarecido que a devolução do produto deve ser um espelho da NF de remessa, onde deveria constar a mesma base de cálculo e a mesma alíquota do IPI. 
		 No confronto entre notas fiscais de remessa e notas fiscais de retorno, a fiscalização acrescentou a coluna “Comparação”, em que se indicam as diferenças de base de cálculo adotadas e os valores do IPI apurados. Verificou que houve devolução com IPI destacado a maior nos meses de novembro e dezembro de 2016, janeiro e abril de 2017, no valor total de R$ 252.430,86, sendo que no mês de março de 2017 houve lançamento a menor no valor de R$ 320.498,31. 
		 O quadro abaixo resume esses ajustes:
		 /
		 Esses valores, referentes a lançamento em excesso na devolução, constituem, em tese, aqueles que poderiam ser objeto de pedido de restituição por parte da matriz, por pagamento indevido, desde que não tenham sido aproveitados pelo estabelecimento filial de Goiana, pois foi esse estabelecimento que suportou o ônus do tributo. 
		 Portanto, o retorno dos veículos em março de 2017, que se deu com valor inferior ao da remessa, deve ser objeto de lançamento de ofício, por falta de lançamento do IPI, no total de R$ 320.498,31, que deve ser acrescido à glosa referente a diferenças de alíquotas entre os momentos de remessa e retorno, no valor total pretendido de R$ 3.526.226,19, enquanto os valores do IPI a maior, nas devoluções, foram considerados nos ajustes da tabela 12. A diferença do imposto, apurada na tabela 12, foi constituída em auto de infração, com o acréscimo de multa de ofício e juros de mora. 
		 Impugnação 
		 O sujeito passivo tomou ciência do lançamento de ofício em 12 de março de 2021, conforme consta na fl. 215, uma sexta-feira, e apresentou a impugnação das fls. 226 a 260, em 13 de abril de 2021, pelo que se vê na fl. 224. As razões de defesa seguem expostas. 
		 (...) 
		 i) inicialmente, será demonstrada a nulidade do Auto de Infração, por ter se afastado do dever de analisar e, principalmente, individualizar a conduta da Impugnante para a realização do lançamento, como manda o art. 142 do CTN; 
		 ii) além disso, será esclarecida a correção do procedimento da empresa em relação  ao IPI devido nas operações com os veículos em tela – o emplacamento se deu,  exclusivamente, para vendê-los como veículos usados (os automóveis estavam  avariados), de modo que não houve saída, neste momento (do emplacamento), que  justificasse a incidência do imposto; 
		 iii) o montante de R$ 3.526.226,16 não poderia ter sido glosado, posto que  inexistente o fundamento de fato utilizado para tanto pela Fiscalização; e iv) não houve a falta de recolhimento de IPI no valor de R$ 320.498,31, conforme o  Fisco afirmou para lançar esse valor, já que foram emitidas notas fiscais  complementares para realizar o débito do imposto. 
		 (...)
		 O impugnante afirma que o Auto de Infração padece de uma série de incorreções,  tanto de ordem formal, relacionadas à auditoria, quanto de ordem material, decorrentes da própria  aplicação da norma ao caso concreto.
		 Alega nulidade do auto de infração, porquanto foi violado o dever de apurar e  individualizar a conduta de FCA, dever que é imposto pelo art. 142 do Código Tributário Nacional. O  TVF partiu da seguinte premissa fática: o impugnante teria confirmado à fiscalização que os veículos  nacionais e os veículos importados, incorporados ao ativo permanente de FCA, saem regularmente  do estabelecimento para uso em serviços externos, isto é, fora do estabelecimento, tanto que houve  exigência do Detran/MG para que os veículos fossem emplacados; se tais veículos tivessem uso  restrito às dependências do estabelecimento fiscalizado, não haveria necessidade de emplacamento.
		 Ainda sobre os serviços externos em que os veículos seriam utilizados, a fiscalização mencionou que  tal uso seria na frota, pela área de compras e executivos. Esses fatos foram considerados para a  autuação.
		 O impugnante, todavia, afirma que, ao receber a intimação da exigência, se  surpreendeu com a narrativa existente no TVF, pois, em momento algum no curso da auditoria, foi  dito que (i) os veículos foram incorporados ao seu ativo imobilizado, (ii) saíram de seu  estabelecimento regularmente e (iii) seriam usados em “serviços externos”, por exemplo, “pela área  de compras e executivos”. Causa espécie, além do fato de o impugnante não ter feito quaisquer  dessas afirmações, a ausência das correspondentes provas.
		 Para a defesa, a situação fática narrada no TVF “foi copiada em sua  literalidade/integralidade da contextualização da Solução de Consulta DISIT n. 48/2013 e não  corresponde àquela que foi informada à DRF/BHE pela Impugnante quando do procedimento de  fiscalização”, conforme cotejo que segue, dos dois textos:
		 /
		 /
		 /
		 Como se percebe, continua o impugnante, a situação fática considerada para lavratura  do Auto de Infração das fls. 2 a 14 não corresponde àquela exposta por FCA no curso do  procedimento fiscal e diligências, “Ao contrário, o Termo de Verificação Fiscal tomou para si – ou,  copiou, melhor dizendo – a contextualização da Solução de Consulta – que não foi formulada pela Impugnante, destaque-se, para sustentar a cobrança do IPI”. O lançamento contestado se fundamenta em premissas submetidas à apreciação do fisco por outra montadora de veículos.
		 Segundo a defesa, não foi demonstrado que os veículos emplacados tiveram sua  primeira saída do estabelecendo para serem empregados em serviços externos. A utilização dos  veículos em atividades externas, acessórias ou serviços administrativos foi assumida por alguma  outra montadora de veículos – que não FCA – quando da propositura da consulta antes referida, além  do que o Auto de Infração das fls. 2 a 14 não demonstrou que seria essa a situação com a qual a  fiscalização se deparou no presente caso. FCA diz não entender o porquê de as coisas terem sido  conectadas.
		 Em suma: (i) não foi afirmado por FCA que os veículos em tela foram incorporados ao  seu ativo imobilizado, o que é fundamental, pois essa contabilização é a premissa da qual parte a  autuação; (ii) não foi afirmado que os veículos foram emplacados para serem utilizados pelo setor de  compras ou por seus dirigentes; e (iii) não foi afirmado que os veículos foram emplacados por  exigência regulatória para circularem fora das dependências das empresas.
		 Considerando esse panorama, é inquestionável a nulidade do lançamento de ofício,  por ofensa ao art. 142 do Código Tributário Nacional, pois não houve a correta individualização da  conduta do contribuinte.
		 O impugnante afirma que, em situação semelhante à presente, em que também houve  falha da fiscalização em apreciar as questões fáticas pertinentes quando da realização do  lançamento, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) concluiu pela nulidade do auto de  infração lavrado. Trata-se do Acórdão 1401-004.073, de dezembro de 2019. Confira-se trecho do  voto que bem ilustra a situação que foi julgada:
		  Os vícios apontados no presente processo, s.m.j., têm íntima relação com os  elementos constitutivos da obrigação tributária, mormente com a verificação da  ocorrência do fato gerador da obrigação e com a determinação da matéria tributável,  elementos estes fundamentais, intrínsecos do lançamento, sem cuja delimitação  precisa não se pode admitir a existência da obrigação tributária em concreto, que  antecedem e são preparatórios à formalização do crédito tributário, a qual se dá no  momento seguinte, mediante a lavratura do auto de infração, seguida da ciência ao  sujeito passivo, quando, aí sim, deverão estar presentes os seus requisitos formais,  extrínsecos, como, por exemplo, a assinatura do autuante, com a indicação de seu  cargo ou função e o número de matrícula.
		 (...)
		 No caso, para a correta determinação da matéria tributável, o Auto de Infração  deveria ser minucioso, apontando a origem da falta supostamente cometida, no caso,  a não homologação da compensação das estimativas, cujo virtual inadimplemento  resultou na aplicação da multa isolada. Tais falhas atingem a essência e o conteúdo  da relação jurídico-tributária, apresentada como resultado das atividades inerentes  ao lançamento (verificação da ocorrência do fato gerador, determinação da matéria  tributável, cálculo do montante do tributo devido, etc. CTN, art. 142).
		 Ao final da exposição, assim como se defende no presente caso, o Carf considerou que  não existiria “outra solução, (...) que não seja a de considerar o vício apontado no acórdão recorrido  como sendo de natureza material” e anular o auto de infração discutido. O julgado foi ementado da  seguinte maneira:
		 AUTO DE INFRAÇÃO. CARÊNCIA/INSUFICIÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. NULIDADE. VÍCIO  MATERIAL.
		 A ausência da descrição completa dos motivos que levaram a autoridade fiscal a  efetuar o lançamento constitui causa de nulidade, caracterizando-se como vício  material. O ato administrativo de lançamento deve se revestir de todas as  formalidades exigidas em lei, sendo nulo por vício material o auto de infração  maculado pela carência/insuficiência da descrição dos fatos e dos fundamentos legais  aplicáveis, vícios de motivação que resultam em prejuízo para a correta determinação  da matéria tributável, elemento fundamental, intrínseco do lançamento, sem cuja  delimitação precisa não se pode admitir a existência da obrigação tributária em  concreto.” (CARF, PTA n. 16682.721268/2017-43, Cons. Rel. Luiz Augusto de Souza  Gonçalves, 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, julgado em  11/12/2019 – original sem destaques)
		 A defesa alega que houve afronta ao primado da verdade material. O processo  administrativo exige a identificação e consideração da realidade tal como ela se apresenta, devendo  buscar sempre alcançá-la com a maior exatidão possível e, ao mesmo tempo, não pode  simplesmente assumir ou supor situações que não foram verificadas. No presente caso, as evidências  apontam que tanto não se procurou conhecer realmente os fatos relevantes, como se tomou de  empréstimo situação concreta de outro contribuinte, que não FCA, para efetuar o lançamento, o que  importa nulidade.
		 Mudando de perspectiva, FCA diz que o emplacamento se deu, exclusivamente, para  vender os veículos usados avariados, de modo que não houve saída, naquele momento, que  justificasse a incidência do IPI. Embora pleiteie a nulidade do lançamento de ofício, como um todo,  contesta as supostas irregularidades, em si, observando a mesma sistematização adotada no TVF,  abordando cada uma das competências abarcadas.
		 Janeiro e fevereiro de 2017 
		 Transcrevem-se trechos da exposição do impugnante:
		 (...)
		 Os veículos em questão dizem respeito a automóveis que foram, na sua maior parte,  importados para o Brasil e seriam posteriormente revendidos à sua rede de  concessionários – situação ordinária da atividade da Impugnante (há também, no  Auto, automóveis que foram fabricados no próprio estabelecimento autuado). E esses  veículos, é importante observar, foram controlados na conta de estoque da  contribuinte, ou seja, os veículos se destinaram ao seu ativo circulante, e não (nunca) ao ativo imobilizado. 
		 Uma vez lançados na conta de estoque, a Impugnante direcionava os veículos ao  pátio da fábrica, em Betim/MG, onde os automóveis importados aguardavam a sua  venda à rede de concessionários, juntamente dos veículos que eram produzidos  naquele parque fabril. 
		 À época, o pátio da Impugnante não possuía cobertura de forma que os veículos  ficavam sujeitos às intempéries do tempo, situação que somente foi modificada  recentemente, nos idos de 2018 e 2019, quando foi instalada uma cobertura  antigranizo no local. 
		 Assim, até a instalação dessa cobertura, quando o Município de Betim/MG era  acometido por chuvas de granizo, existia o risco de parcela do estoque da  Impugnante ser danificado. Se, por um lado, esses danos se limitavam à lataria dos  automóveis (o que não prejudicava o seu bom funcionamento mecânico),  desnecessário dizer que essas avarias acarretavam uma diminuição do valor dos  veículos, ainda que fossem puramente estéticas. 
		 Quando tal se passava (avarias nos veículos), a empresa transferia os automóveis  contabilizados na conta de estoque de veículos novos que tivessem sido objeto de  avarias para a conta de estoque de veículos usados. Destaque-se: movimentação  contábil de estoque para estoque. A planilha apresentada como doc. n. 3 [documento  não paginável – fl. 327 – nota do relator], inclusive, demonstra os lançamentos feitos  na conta de estoque de veículos usados em dezembro de 2016, no valor de R$  42.081.231,62, dos quais R$ 32.498.685,04 se referem à contabilização dos veículos  avariados no fim de 2016. 
		 Dessa forma, quando da ocorrência desses eventos, a Impugnante comercializava  esses veículos, mesmo danificados, mas por um valor menor do que um veículo  igualmente novo, mas não avariado. O que era natural, deve-se dizer. A planilha  juntada como doc. n. 3, inclusive, permite observar que o valor de venda desses  automóveis foi sempre menor do que o valor de sua importação, sendo evidente o  prejuízo nessas operações. 
		 Para viabilizar a venda dos veículos avariados, a Impugnante passou a emplacá-los,  justamente para garantir que seria impossível a sua venda como “veículo 0 km” aos  consumidores finais. De fato, não era mais viável a sua venda como um veículo novo  e, na condição de usado, o bem deveria já estar emplacado para ser vendido. 
		 E é essa, justamente, a situação dos autos. Os veículos que foram emplacados não o  foram para serem utilizados em atividades da empresa por seus empregados (seja  dentro, seja fora do estabelecimento), mas para possibilitar e assegurar que  pudessem ser revendidos como automóveis usados (destaque-se, e isso será feito  novamente abaixo, que os veículos nunca deixaram a conta de estoque da  Impugnante, o que é evidência que o objetivo nunca deixou de ser a respectiva  comercialização – aliás, sabe-se bem que, quando determinado contribuinte objetiva  fazer uso dos bens que produz, a primeira conduta contábil é a correspondente  imobilização). 
		 Aliás, outra evidência de que os veículos não foram utilizados em atividades da  empresa é que, apenas em dezembro e novembro de 2016, foram emplacados 3.156 automóveis Pálio, conforme lista que instruiu o Auto de Infração. Considerada a premissa fiscal, seria como afirmar que, num intervalo de dois meses, a Impugnante entendeu que necessitaria de mais de 3.000 automóveis para uso interno (o que faz pouco sentido, deve-se reconhecer). De fato, isso significaria que a empresa, por algum motivo, teria “cedido” esses automóveis a quase um terço de todos os empregados de sua fábrica em Betim/MG. 
		 E o que torna ainda mais improvável o entendimento do Fisco sobre essas situação fática é a circunstância de que, 02 (dois) meses depois, a Impugnante teria tomado/reclamado os veículos de volta, para aliená-los a terceiros, já que foi justamente isso o que se passou (os veículos foram comercializados – doc. 05). 
		 Inclusive, em janeiro de 2017, a Impugnante emitiu um comunicado de venda especial de veículos Pálio ano modelo 2016/2016 e 2016/2017, informando que estavam emplacados, seriam vendidos na condição de usados e possuíam cobertura normal de veículo “0 km”. 
		 Confira-se trecho do documento:
		 /
		  É o caso, por exemplo, do Palio de chassi n. 8AP19626TH4181685, que consta da  planilha anexada. Esse automóvel foi importado por R$ 55.168,79 (valor total da  nota) em 13/10/2016 e em 21/12/2016 foi emitida a nota fiscal para o seu  emplacamento. Já em 20/02/2017, ou seja, dois meses após o emplacamento, houve  sua revenda por R$ 42.508,96 (valor total da nota).
		 Mencione-se, nessa linha, que o período entre o emplacamento e sua revenda não  deixam concluir pela sua incorporação ao ativo imobilizado. É cediço que as boas  práticas de governança corporativa não permitem que bens que se pretende alienar  em curto espaço tempo (como ocorrido) sejam tratados como ativo não circulante da  companhia.
		 Da mesma forma, em operações que também foram objeto de glosa pelo Auto de  Infração, ocorridas nos anos de 2014, as notas fiscais emitidas pela empresa  confirmam o que se está a dizer. Confira-se as notas fiscais emitidas em relação ao  Fiat Palio de chassi n. 9BD17122LF5980359 (esse veículo foi fabricado pela própria  Impugnante e, portanto, não há nota fiscal para acobertar a entrada da importação).
		 Do cabeçalho da nota fiscal de n. 2703392, é possível perceber que foi emitida nota  fiscal para emplacamento em 12/12/2014, do estabelecimento matriz da Impugnante  para si mesmo, e as informações do complemento desse documento permitem a  identificação de qual automóvel se tratava por meio dos números (sem as letras) que  compõem o chassi:
		 /
		 Esse veículo foi revendido em 26/12/2014 (14 dias após a colocação da placa) e a operação foi acobertada pela emissão da nota fiscal n. 2734618. É importante destacar que essa nota fiscal indicou se tratar da venda de estava avariado [sic] e por isso contava com preço diferenciado: Mencione-se, além disso, que a nota fiscal também fala que o veículo era “0 km”. Isso, naturalmente, não para dizer que se tratava de veículo novo, mas que de fato não havia quilometragem rodada (como era o caso). Repita-se que os veículos foram avariados sem ter sido utilizados. Por isso, na verdade, a menção a “0 km” vem em benefício das alegações da Impugnante: evidenciam que o veículo não foi utilizado em quaisquer serviços externos por ela. Ou seja, não houve qualquer tipo de saída anterior à venda a terceiros.
		 /
		 Nessa ordem de ideias, o que se verifica é que a primeira saída dos veículos do  estabelecimento da Impugnante foi no momento de sua revenda ao terceiro indicado,  quando deveria ter sido destacado e recolhido o IPI, nos termos do art. 35, inc. II, do  Regulamento, o que de fato ocorreu. Esse recolhimento foi confirmado pelo Auto de  Infração e não houve qualquer questionamento por parte do Fisco em relação aos valores tributados (o que houve, como dito, foi estorno desses débitos pela RFB, já que ela entendeu que haveria IPI no momento do emplacamento). 
		 Por outro lado, não há que se cogitar da incidência do imposto por ocasião do emplacamento, já que neste momento não houve nenhuma saída dos automóveis, como demonstrado acima. 
		 A emissão dessa nota fiscal teve por objetivo, apenas, identificar o veículo que seria emplacado, mediante a especificação do número de seu chassi em um documento fiscal. O número do chassi, por sua vez, é vinculado ao RENAVAM pelo Detran/MG, de modo que os automóveis emplacados se tornam singulares (bens infungíveis) aos olhos dos órgãos governamentais. 
		 Ou seja: o emplacamento se deu por exigência normativa necessária à comercialização dos veículos avariados como UM veículo usado, tal e qual decidiu fazer e veio efetivamente a realizar a Impugnante. 
		 Como se vê, a partir da contextualização correta dos fatos, pode-se concluir facilmente pelo equívoco do Auto de Infração em reputar válida a incidência do IPI quando do emplacamento – por ter presumido que aí ocorreria a primeira saída dos veículos – e reconhecer o crédito da venda para terceiros. 
		 (...) 
		 Desse modo, à vista de todo o exposto até aqui, a Impugnante andou bem no comportamento que adotou. De fato, como veio a recolher o IPI por ocasião da emissão das notas fiscais necessárias aos emplacamentos, e aí não houve saída alguma (tratou-se de requisito formal para a posterior venda como usado), ela, a Impugnante, esteve certa em estornar esses valores de forma a que se transformassem em créditos do imposto para utilização. De igual forma, correto o destaque do IPI realizado no momento das vendas a terceiros, que foi quando (e apenas) ocorreu a saída dos bens. 
		 Visto isso, cai também por terra a exigência / lançamento adicional do IPI em relação às notas emitidas para emplacamento ao argumento de que teria havido o subfaturamento dos veículos. Ora, se o IPI, como demonstrado acima, não era devido nessa ocasião (documento fiscal emitido para emplacar o automóvel), não há que se falar, via de consequência, em erro da base tributável considerada e assim em falta do destaque do tributo. 
		 De qualquer forma, deve-se esclarecer, ante todo o exposto, que é evidente que o VTM, por se basear em veículos novos não danificados, seria maior do que os valores pelos quais a empresa conseguiria comercializar seus veículos, uma vez que foram danificados enquanto aguardavam sua remessa para as concessionárias no pátio da contribuinte. O real valor de mercado desses automóveis é aquele em que foram faturados para revenda – repita-se, essas operações de venda não foram questionadas pelo Fisco – e não pode corresponder à de um veículo “0 km” não danificado.
		 Apesar dessa constatação simples, a DRF/BHE realizou o lançamento do IPI sobre a diferença encontrada entre o valor indicado na nota fiscal emitida para realização do emplacamento e a do preço médio de um veículo novo “0 km” sem qualquer avaria. 
		 Equivocado o lançamento por se tratar de hipótese em que não há a incidência do IPI e, também, equivocado o lançamento por não ser o caso de se aplicar o VTM – ou seja, não fazer sentido lógico-jurídico para que seja adotado. 
		 3.2.1.1. SUBSIDIARIAMENTE: impossibilidade de tributação na situação em tela (nota fiscal emitida para o emplacamento). 
		 Há, ainda, uma razão subsidiária para que se repute incorreta a exigência do IPI quando da emissão de uma nota fiscal para acobertar o seu emplacamento. 
		 Com efeito, nos termos do art. 35, inc. II, do Regulamento do IPI, e do art. 46, inc. II, do CTN, a hipótese de incidência desse imposto é a “saída de produto industrializado” de estabelecimento industrial (ou equiparado pela legislação). 
		 Para a incidência do IPI (assim como o ICMS), é necessário que exista a transferência do domínio da mercadoria, de modo que a emissão de uma nota fiscal pela Impugnante apenas para emplacamento dos veículos importados ou de sua produção, não pode fazer surgir a obrigação de recolhimento do imposto. 
		 O próprio RIPI acaba por confirmar essa informação. Em uma análise detida dos art. 35 e 38, verifica-se que se exclui do espectro de incidência do tributo aquelas situações em que ocorra o mero deslocamento da mercadoria de um lugar para outro. O art. 38, inc. IV, do RIPI, por exemplo, dispõe que o imposto não incide na “saída de produtos por motivo de mudança de endereço do estabelecimento”. 
		 Aliás, esse entendimento foi adotado recentemente pela 1ª Turma do STJ, ao julgar o REsp n. 1.402.138, cuja ementa do acórdão ora se transcreve: 
		 (...) 
		 Assim, uma vez que nos casos objeto de questionamento pelo Fisco não há transferência de titularidade dos veículos, verifica-se mais uma razão para se reconhecer que a incidência do IPI apenas ocorreu com a venda dos automóveis para terceiros. 
		 Competência março de 2017 
		 Em relação à essa competência, para parte das glosas realizadas, aplicam-se integralmente as disposições do tópico anterior. Isto é, os veículos foram emplacados apenas para serem vendidos como usados, momento em que foi dada sua saída do estabelecimento da Impugnante. Nesse contexto, o IPI recolhido quando do emplacamento foi indevido, devendo ser reconhecido o crédito da contribuinte. 
		 Há argumento autônomo, no entanto, para o lançamento de R$ 320.498,81, supostamente não recolhidos pela Impugnante. 
		 Como se percebe do TVF, a exigência é fundada na alegação de que “o retorno dos veículos em 03/2017 que se deu com valor inferior ao da remessa, deve ser objeto de lançamento de ofício”. Ou seja, o estabelecimento filial da Impugnante remeteu veículos para teste pela matriz e, quando do seu retorno, foi destacado um IPI inferior àquele constante da nota fiscal de remessa. 
		 Inicialmente, há que se arguir a nulidade dessa exigência, por cerceamento do direito de defesa da contribuinte, uma vez que durante o curso da Fiscalização não lhe foi oportunizada a apresentação de provas ou esclarecimentos que, em seu entender, afastam a exigência em questão. E a nulidade se reforça no fato de não ter constado expressamente dos autos (relatório fiscal e procedimento de inspeção) quais notas fiscais (operações) que comporiam o montante glosado de R$ 320.498,81. 
		 Superadas essas questões, deve-se dizer que também não há razão substancial para a preservação da glosa. 
		 Apesar de ter ocorrido o destaque a menor do IPI em algumas notas fiscais de retorno dos veículos recebidos para testes, a Impugnante verificou esse equívoco e emitiu nota fiscal complementar, com destaque do IPI, para anular a diferença do imposto resultante da devolução do automóvel com uma alíquota inferior à de seu recebimento. 
		 Desse modo, não há que se falar no recolhimento a menor do IPI no valor de R$ 320.498,81, uma vez que houve o respectivo destaque por meio de ajustes feitos por essas notas fiscais complementares. 
		 Em nota de rodapé, FCA registra o que segue reproduzido:
		 Em todo caso, caso se entenda necessário, atenta ao disposto no art. 16 do Decretolei n. 70.235/72, a Impugnante requer a realização de diligência/perícia com o objetivo de demonstrar (quesito) se houve a emissão de nota fiscal complementar para que o IPI destacado na nota fiscal de devolução das mercadorias fosse equivalente àquele destacado na nota fiscal de remessa. Para tanto, indica como assistente técnico, o Sr. Nivaldo Carvalho da Silva, inscrito no CPF sob o número CPF 898.003.466-00, com endereço comercial, para fins de intimação, em Avenida Contorno, n. 3.455, bairro Paulo Camilo, CEP 32.669-900, Betim/MG - Brasil.
		 Retomando a transcrição anterior, vem o seguinte:
		 Confira-se, a título exemplificativo, a seguinte situação. O estabelecimento de  Goiana/PE emitiu a nota fiscal de n. 84871 para acobertar a remessa de um veículo  Jeep Renegade para testes no estabelecimento da ora Impugnante (matriz). Nessa  nota, o IPI destacado foi de R$ 30.880,88 (uma alíquota de 55%). Confira-se partes  dessa nota:
		 /
		 /
		 Quando do retorno, acobertado pela NF n. 675953, a Impugnante realizou a  devolução do veículo destacando o IPI no valor de R$ 6.176,18 (alíquota de 11%). Assim, faltaria um débito do imposto de R$ 24.704,70. É ver, mais uma vez, partes do  documento fiscal:
		 /
		 Ao constatar essa situação, no entanto, a Impugnante emitiu a nota fiscal n. 690.702,  para complementar o recolhimento do IPI em R$ 24.704,70. Veja-se:
		 /
		 Dessa forma, considerada a nota fiscal de devolução de teste e a nota fiscal  complementar, verifica-se que houve um débito de IPI de R$ 30.880,88, exatamente o  valor destacado na nota fiscal de remessa.
		 E essa é a situação que ocorreu com as operações que originaram a cobrança de R$  320.498,81. Diante desse contexto, é inequívoco que inexiste IPI a ser recolhido, de  modo que é evidente a necessidade de cancelamento do Auto de Infração também  em relação a essa competência.
		 Competência abril de 2017 
		 Para a competência em questão, também se aplicam as disposições do tópico n. 3.2.1  acerca das operações da Impugnante com os veículos danificados que foram  emplacados para venda.
		 Com efeito, segundo o TVF, também teria sido feita uma glosa de IPI no valor de R$  1.606.699,27, por esses créditos se referirem a insumos “não devidamente indicados  e não comprovados”. No entanto, os créditos em questão também se referem às  operações de emplacamento de veículos avariados para venda.
		 Ou seja, trata-se de crédito decorrente do estorno do IPI destacado pela Impugnante  por ocasião das notas fiscais emitidas para o emplacamento dos veículos avariados  que foram vendidos para terceiros como usados.
		 Nesse sentido, a Impugnante traz aos autos planilha que relaciona os automóveis que  foram objeto da glosa, com sua nota fiscal correspondente como doc. n. 07 [documento não paginável – fl. 327 – nota do relator].
		 Competência julho de 2017 
		 Como narrado na introdução da presente defesa, a respeito da competência de julho  de 2017, foi glosado um crédito de IPI no valor de R$ 3.526.226,16.
		 Durante o curso da fiscalização, a Impugnante foi intimada para prestar  esclarecimentos acerca do referido crédito, tendo informado ao Fisco que as  operações que o originaram diziam respeito a operações de remessa para teste com  retorno, que foram recebidos com destaque a maior do IPI nas notas fiscais emitidas  por sua filial em Goiana/PE (CNPJ n. 16.701.716/0036-86). Uma vez que o  estabelecimento remetente dos veículos fez o estorno do IPI destacado a maior na  nota de remessa dos automóveis, a Impugnante fez o mesmo ajuste do IPI destacado  a maior na nota fiscal de retorno.
		 Contudo, em uma segunda análise dos documentos que deram origem ao crédito  lançado, a contribuinte verificou que esses esclarecimentos, para o caso específico da  competência de julho de 2017, não se aplicavam.
		 Inicialmente, quando da transmissão da EFD ICMS/IPI original, a contribuinte havia  informado um crédito de recolhimento a maior de IPI de R$ 3.526.226,16 (ajuste 001  do “Demonstrativo do valor total dos ajustes a crédito), confira-se:
		 /
		 
		 /
		 /
		 O valor indicado na EFD, aliás, refletia sua apuração de IPI, feita no programa  Mastersaf:
		 /
		 No entanto, posteriormente, a Impugnante percebeu que não havia crédito a lançar neste mês de julho de 2017 decorrente de recolhimento a maior do IPI (“ref. Alíquota IPI maior”). 
		 Por isso, ela procedeu à retificação de sua apuração do imposto, consoante igualmente se constata de tela do Mastersaf. Veja-se que, já em outubro de 2018, o lançamento dos R$ 3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do valor total dos ajustes a crédito”) já não mais constava da apuração dos créditos:
		 /
		 Além disso, destaque-se também que, nos registros atuais, a situação permanece a mesma, sem mencionar o lançamento do crédito de IPI de R$ 3.526.226,16 a título de “ref. Alíquota IPI maior” (data de referência: 04/04/2021):
		 /
		 Com o estorno de tal lançamento (R$ 3.526.226,16 a título de “ref. Alíquota IPI  maior”), para que não houvesse descompasso entre créditos e débitos do imposto  nesta específica competência (a fim de evitar que o estorno do referido crédito não  levasse a um saldo devedor do IPI), a Impugnante reajustou o crédito relativo ao  programa Inovar Auto (em relação ao qual a empresa possuía saldo excedente para  tanto).
		 De fato, perceba-se que, na apuração original do IPI, foi indicada a existência de um  crédito do Inovar Auto de R$ 20.043.641,22.
		 No segundo momento, quando fez o cancelamento do crédito de R$ 3.526.226,16 a  título de “ref. Alíquota IPI maior”), a Impugnante lançou o crédito do Inovar Auto em  R$ 23.569.687,41. Confira-se, de novo, a apuração de outubro de 2018:
		 /
		 Note-se que o valor de R$ 3.526.226,19 é exatamente a diferença entre o crédito do  benefício originalmente indicado (R$ 20.043.461,22) e o constatado após a sua  reapuração (R$ 23.569.687,41).
		 Além disso, o crédito de IPI de R$ 3.526.226,19 aproveitado em julho de 2017 foi  excluído do período subsequente. Veja-se a demonstração da recomposição que foi  realizada:
		 /
		 Todas essas informações, no entanto, apesar de serem as verdadeiras e constarem  dos registros atuais da Impugnante, ainda não foram ajustadas/retificadas no SPED  da Impugnante.
		 Em todo caso, como é sabido, é a contabilidade da Impugnante, precisamente por  refletir a sua realidade, que deve prevalecer.
		 E se diz isso porque, em qualquer atividade administrativa (de fiscalização, de  julgamento etc.), deve preponderar a busca pela verdade material dos fatos. A  legislação do Imposto de Renda, aliás, é literal e incisiva em afirmar, no art. 923 do  RIR, que a “(...) escrituração mantida com observância das disposições legais faz  prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por  documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”.
		 Nesse sentido, é importante destacar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se valeu do princípio da verdade material para preferir as informações registradas nos documentos contábeis do contribuinte, em detrimento aos dados fornecidos à Receita Federal do Brasil em declarações preenchidas com erro. Confiram-se, a título exemplificativo, os seguintes acórdãos, inclusive da Câmara Superior de Recursos Fiscais: 
		  “IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) Período de apuração: 01/04/2004 a 30/06/2004 IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 
		 REGISTRO EM LIVROS CONTÁBEIS, MAS SEM PROVA DAS CORRELATAS NOTAS FISCAIS. 
		 O fato de um crédito de IPI estar registrado nos livros contábeis de um contribuinte implica a sua validade, já que a contabilidade se presta a criar fatos e serve apenas para registrá-los. 
		 (...)” (CARF, PTA n. 10855.905478/2010-19, 3ª Câmara Superior de Recursos Fiscais, Cons. Rela. Érika Costa Camargos Autran, julgado em 16/07/2019 – original sem destaques) 
		 “COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. INFORMAÇÕES CONSTANTES DA DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. O direito creditório pleiteado não pode ser vinculado a requisitos meramente formais, nos termos do art. 165 do Código Tributário Nacional. Assim, ainda que a DCTF seja instrumento de confissão de dívida, a comprovação por meio de outros elementos contábeis e fiscais que denotem erro na informação constante da obrigação acessória, acoberta a declaração de compensação, em apreço ao princípio da verdade material.” (Acórdão n. 3301-002.677, 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, Rel. Luiz Augusto do Couto Chagas, sessão de 08 de dezembro de 2015 – original sem destaques). 
		 “DCTF - RETIFICAÇÃO - LIVRO APURAÇÃO DE ICMS E DIPJ - PROVA – 
		 A comprovação de erro no preenchimento de DCTF se faz pela apresentação da contabilidade escriturada à época dos fatos, acompanhada por documentos que a embasam, ainda que na forma resumida para os contribuintes que optam pela apuração do lucro na forma presumida, não sendo admitida a mera apresentação de DIPJ, cuja natureza é meramente informativa, entretanto, uma vez apresentado o Livro Apuração de ICMS verifica-se a possibilidade de comprovação de erros cometidos pelo contribuinte, através do confronto de informações. 
		 VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. Devem ser apreciados os documentos juntados aos autos depois da impugnação e antes da decisão de 2ª instância. No processo administrativo predomina o princípio da verdade material, no sentido de buscar e descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador em  sua real expressão econômica.” (Acórdão n. 3301-001.986, 1ª Turma  Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, Rela. Fabia Regina  Freitas, publicado em 27/03/2015 – original sem destaques). 
		 “PIS. BASE DE CÁLCULO. PROVA. DIVERGÊNCIA. Sendo certa a  impossibilidade de haver dois balancetes em relação a um mesmo  período, a divergência de informação é resolvida pela conferência dos  livros diários e razão, cujos dados revelam a consistência de apenas um  dos balancetes. Data do fato gerador: 31/03/2000. 
		 (...) 
		 PIS. BASE DE CÁLCULO. VERDADE MATERIAL. PROVA. ENTRE  PLANILHAS PREENCHIDAS PELO CONTRIBUINTE E CONTABILIDADE,  PREVALECE A CONTABILIDADE. Se a fiscalização utilizou como base de  cálculo o valor informado em planilhas por preposto do contribuinte,  sem a conferência concreta dos documentos contábeis, e a  apresentação posterior destes documentos (balancetes, diário e razão) demonstram de maneira uníssona um outro valor, é inequívoco que  deve prevalecer a informação contábil. Recurso provido.” (Acórdão n. 3403-000.800, 4ª Câmara 3ª Turma Ordinária da 3ª Seção de  Julgamento, Rel. Ivan Allegretti, publicado em 03/02/2011 – original  sem destaques).
		 Ou seja: havendo divergência entre as informações constantes da contabilidade da  empresa e aquelas mencionadas nas declarações fiscais desta mesma empresa, as  primeiras haverão de ser consideradas (deverão prevalecer). É este, pois, o  entendimento do CARF para a correta interpretação do princípio da verdade material.
		 Nessa ordem de ideias, não deve prevalecer a glosa do valor de R$ 3.526.226,19.
		 Diligência/perícia 
		 Diante de todo o exposto, entende-se que o caminho decisório mais adequado seja ou  a declaração de nulidade da autuação ou a confirmação da regularidade da conduta  da Impugnante, cancelando-se os ajustes e exigências relativos ao IPI.
		 De fato, são fartas as evidências de que a DRF tomou incorretamente os fatos  relevantes e que a contribuinte procedeu em estrita regularidade.
		 No entanto, se assim não se entender, a Impugnante julga que o único outro caminho  possível a se adotar seja a realização de diligência/perícia para que tais fatos sejam  bem (e realmente) avaliados pela própria DRF e, dessa forma (e certamente), sejam  as supostas infrações todas canceladas.
		 Em contexto como o presente, não há espaço para o desprovimento direto desta  Impugnação.
		 Em notas de rodapé, indica os fatos a serem esclarecidos e o seu assistente técnico:
		 /
		 Concluindo, o pedido de FCA é o seguinte:
		 À vista do exposto, a Impugnante requer o integral provimento de sua Impugnação,  seja para declarar o Auto de Infração nulo, pelos motivos que assim recomendam,  seja para cancelá-lo, já que, como demonstrado, não houve qualquer infringência à  legislação tributária.
		 (...)
		 É o relatório.
		 Por meio do acórdão acima mencionado, a DRJ julgou procedente em parte a impugnação e manteve em parte o crédito tributário, conforme a ementa a seguir reproduzida:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/11/2016 a 31/12/2016, 01/03/2017 a 30/04/2017,  01/07/2017 a 31/07/2017 
		 LANÇAMENTO INDEVIDO DO IPI. REGULARIZAÇÃO.
		 O lançamento, em nota fiscal, do IPI indevido ou maior que o devido somente  pode ser regularizado mediante processo de restituição, sendo inteiramente  irregular a tentativa de retificação mediante estorno ou registro de crédito na  escrita fiscal.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/11/2016 a 31/12/2016, 01/03/2017 a 30/04/2017,  01/07/2017 a 31/07/2017 
		 ALEGAÇÃO DE NULIDADE.
		 Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem  aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a  pronunciará, nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.
		 ÔNUS DA PROVA.
		 O auto de infração deve estar instruído com todos os termos, depoimentos,  laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito,  sob pena da improcedência da imputação formulada contra o sujeito passivo.
		 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
		 É desnecessária a realização de perícia, tendente a responder quesitos a  respeito de matéria já esclarecida nos autos.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Nos tópicos Liquidação do voto e Conclusão do aludido acórdão proferido pela DRJ consta o seguinte:
		 Liquidação do voto 
		 (...)
		 Partindo-se desse demonstrativo e considerando as proposições formuladas neste  voto, elaborou-se o que segue, para indicar as parcelas que devem ser canceladas e,  consequentemente, as que devem ser mantidas:
		 /
		 Conclusão 
		 Em face do exposto, voto no sentido de indeferir o pedido de perícia e de julgar  procedente em parte a impugnação, para cancelar a exigência do IPI no valor de R$ 2.630.365,51 e  respectivos juros de mora e multa de 75%, mantendo o restante da exigência.
		 A recorrente interpôs recurso voluntário em face do sobredito acórdão, consoante petição acostada às fls. 840-854, por meio do qual repisa os supracitados argumentos apresentados na impugnação, e, em apertada síntese:
		 (i) aduz que deveria a DRJ ter declarada a nulidade da totalidade do lançamento, uma vez que ela própria confirmou que não ocorreu a premissa fática considerada pela Fiscalização consistente na saída dos veículos em questão, incorporados ao ativo imobilizado, para emplacamento; 
		 (ii) sustenta que não obstante a DRJ ter entendido que não deveria ter havido a incidência do IPI por ocasião dos emplacamentos dos veículos, uma vez que a eles não foi dado saída, ela firmou o entendimento de que a glosa do crédito lançado para anular o débito de IPI estaria correta, não pelo fundamento do auto de infração, mas sim “porquanto a FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo estornar irregularmente débitos do IPI lançados nas notas fiscais emitidas para emplacamento de veículos”, o que não seria autorizado pela legislação, cabendo tão somente a restituição, de modo que, segundo a recorrente, houve alteração, pela DRJ, do critério jurídico do lançamento, o que é vedado pelo art. 146 do CTN; 
		 (iii) assevera que a reforma realizada pela decisão recorrida viola uma série de outros dispositivos do CTN, que dispõem sobre os limites do lançamento e a sua imutabilidade após a notificação do contribuinte, como os artigos 145 e 149, cuja interpretação conjunta é na linha de que somente havendo erro de fato é que se admite a reforma do lançamento;
		 (iv) argumenta que, nos termos do art. 14 do Decreto-Lei 70.235/72, é com a apresentação da impugnação que se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo fiscal, e somente a parte litigiosa do lançamento que é submetida à apreciação da Delegacia de Julgamento, de sorte que não poderia a DRJ, em momento posterior, afirmar que a recorrente não poderia ter lançado os créditos de IPI a fim de anular o efeito do débito em momento que não é hipótese de incidência do imposto, ou que o procedimento realizado pela DRF para alcançar as glosas líquidas estava equivocado.
	
	 
		 Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais o conheço. 
		 Conforme visto, a recorrente aduz que deveria a DRJ ter declarada a nulidade da totalidade do lançamento, uma vez que ela própria confirmou que não ocorreu a premissa fática considerada pela Fiscalização consistente na saída dos veículos em questão, incorporados ao ativo imobilizado, para emplacamento.
		 Sem razão a recorrente.
		 A DRJ entendeu que não houve saída dos veículos para emplacamento e, por isso mesmo, não houve fato gerador do IPI nesse momento, e, por conseguinte, cancelou o IPI exigido pela Fiscalização concernente à saída de veículos para emplacamento.
		 Segue a fundamentação da DRJ referente a essa parte da autuação:
		 De qualquer forma, é incontroverso que houve lançamento do IPI nas notas fiscais emitidas por FCA, tendo o próprio estabelecimento como destinatário, para fins de emplacamento  dos veículos, quer por incorporação ao ativo imobilizado, para uso próprio – o que FCA nega – quer para posterior venda como usados – o que FCA admite.
		 O fato gerador do IPI, conforme art. 35, II, do RIPI, de 2010, é a saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, não importando a finalidade a que se destine o produto ou o título jurídico a que se faça a importação ou de que decorra a saída do estabelecimento produtor (RIPI, de 2010, art. 39). Segundo o art. 36, VI, do mesmo regulamento, considera-se ocorrido o fato gerador do IPI no quarto dia da data da emissão da respectiva nota fiscal, quanto aos produtos que até o dia anterior não tiverem deixado o estabelecimento do contribuinte. A circunstância de o emitente da nota fiscal e o destinatário dos veículos serem o mesmo estabelecimento, FCA interessado neste processo, indica a ausência de saída e a não ocorrência do fato gerador, o que é coerente com as alegações do impugnante. 
		 À vista disso, e para os fins deste voto, este relator assume que não houve saídas de veículos na situação de que se trata, motivo pelo qual o IPI lançado nas notas fiscais em que o destinatário é o próprio remetente é indevido. Isso, entretanto, não autoriza, conforme antes demonstrado, o simples estorno na escrita fiscal, sendo caso de pedido de restituição, observadas as normas próprias desse instituto. As glosas, quanto a esse particular, estão corretas. 
		 Contudo, isso não basta para solucionar o litígio, cabendo analisar os valores glosados, caso a caso, conforme segue. (destaque em negrito nosso)
		 Não vislumbro, neste momento, nenhuma nulidade, e sim tão somente entendimentos distintos acerca do fato gerador do IPI de parte da autuação, qual seja, a referente à saída de veículos para emplacamento, entendendo a Fiscalização que ocorreu a sobredita saída e, portanto, o fato gerador do IPI. A DRJ, por sua vez, que não foi comprovada pela Fiscalização a saída dos veículos, portanto, entendeu que não ocorreu o fato gerador do IPI.
		 Esse ponto da autuação, julgado de forma favorável à recorrente pela DRJ, concernente a não ocorrência do fato gerador do IPI para os casos de emissão de notas fiscais, pela recorrente, considerando como destinatário a própria recorrente, referentes a veículos importados ou fabricados por ela, para fins de emplacamento, resta superado, uma vez que, qualquer que seja o entendimento deste Conselheiro acerca da matéria, prevalecerá o entendimento da DRJ constante do acórdão recorrido, não sujeito a recurso de ofício.
		     A recorrente, conforme acima consignado, sustenta que não obstante a DRJ ter entendido que não deveria ter havido a incidência do IPI por ocasião dos emplacamentos dos veículos, uma vez que a eles não foi dado saída, ela firmou o entendimento de que a glosa do crédito lançado para anular o débito de IPI estaria correta, não pelo fundamento do auto de infração, mas sim “porquanto a FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo estornar irregularmente débitos do IPI lançados nas notas fiscais emitidas para emplacamento de veículos”, o que não seria autorizado pela legislação, cabendo tão somente a restituição, de modo que, segundo a recorrente, houve alteração, pela DRJ, do critério jurídico do lançamento, o que é vedado pelo art. 146 do CTN.
		 Assevera que a reforma realizada pela decisão recorrida viola uma série de outros dispositivos do CTN, que dispõem sobre os limites do lançamento e a sua imutabilidade após a notificação do contribuinte, como os artigos 145 e 149, cuja interpretação conjunta é na linha de que somente havendo erro de fato é que se admite a reforma do lançamento.
		 Ainda, aduz que, nos termos do art. 14 do Decreto-Lei 70.235/72, é com a apresentação da impugnação que se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo fiscal, e somente a parte litigiosa do lançamento que é submetida à apreciação da Delegacia de Julgamento, de sorte que não poderia a DRJ, em momento posterior, afirmar que a recorrente não poderia ter lançado os créditos de IPI a fim de anular o efeito do débito em momento que não é hipótese de incidência do imposto, ou que o procedimento realizado pela DRF para alcançar as glosas líquidas estava equivocado.
		 O artigo 146 do CTN assim dispõe:
		 Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
		 Com efeito, não pode a DRJ manter parte das glosas efetuadas pela Fiscalização com base em outro fundamento, distinto do apresentado pela Fiscalização, sob pena de violar o disposto no aludido art. 146 do CTN.
		 Passo à análise das glosas efetuadas pela fiscalização e objeto do recurso voluntário sob julgamento.
		 Quanto à glosa de março de 2017, segue a fundamentação apresentada pela fiscalização (fl. 20):
		 Análise do crédito extemporâneo do mês 03/2017  
		 De maneira semelhante ao mostrado nos meses 01/2017 e 02/2017, a tabela 9 contempla  os veículos objeto dos créditos pretendidos para o mês de 03/2017.
		 A planilha correspondente a este mês engloba os emplacamentos feitos nos meses de set e  out/2014 correspondente a veículos importados nos meses de jun a set/2014 e que posteriormente foram vendidos no período de out/2014 a out/2015. Também continha alguns poucos veículos nacionais com emplacamentos e vendas no mesmo período acima.
		 Como os meses do emplacamento foram set e ou/2014, já atingidos pela decadência de eventual falta de lançamento, não procederemos a esta análise. Apenas glosaremos o crédito pedido referente aos valores do emplacamento, no valor de R$ 1.821,472,75 e reconheceremos o  direito creditório para os valores de venda a terceiros, no valor de R$ 1.757,840,52, ambos  indicados na tabela 8, o que resulta numa glosa de créditos no valor de R$ 63.632,23 para este  pedido.
		 A DRJ apresentou a seguinte fundamentação para manter a glosa de R$ 63.632,23 (fls. 812-814, 817):
		 Quanto ao lançamento contestado, em si, depreende-se dos pronunciamentos da  fiscalização e do impugnante que ambos admitem créditos do IPI para anulação de débitos desse  imposto, decorrentes de alegado lançamento a maior ou indevido em notas fiscais, com o que não se  pode concordar.
		 (...)
		 Percebe-se que existem duas hipóteses no RIPI, de 2010, de lançamento a crédito na escrita fiscal, para anular débito do IPI: imposto relativo a produtos tributados recebidos em devolução ou retorno, total ou parcial, desde que atendidos os procedimentos definidos nos arts. 231 a 235 do citado regulamento; e imposto, já escriturado, no caso de cancelamento da respectiva nota fiscal, antes da saída da mercadoria. 
		 Assim, o procedimento próprio para reaver o IPI lançado indevidamente ou a maior em nota fiscal é o de restituição, observados os arts. 165 a 169 do Código Tributário Nacional. Registre-se que o instituto do ressarcimento de créditos do IPI não diz respeito a “pagamento indevido ou a maior”, referindo-se, isto sim, a valores do IPI efetivamente devidos nas diversas etapas da cadeia produtiva, em relação aos quais a legislação admite crédito para dedução de débitos, podendo o excesso de créditos ser objeto de ressarcimento, atendidas as disposições aplicáveis a esse instituto. 
		 Pode-se mencionar também o Parecer Normativo CST nº 73, de 1971, que assentou o entendimento de que o lançamento, na nota fiscal, de imposto indevido ou maior que o devido somente pode ser regularizado mediante processo de restituição, sendo inteiramente irregular a tentativa de retificação mediante estorno ou registro de crédito na escrita fiscal:
		 (...)
		 O entendimento exarado no Parecer Normativo CST nº 73, de 1971, subsiste até hoje, porquanto o art. 43 do RIPI aprovado pelo Decreto nº 61.514, de 12 de outubro de 1967, se reporta aos arts. 166 a 169 do Código Tributário Nacional, que conservam a redação original. 
		 Com base nesses fundamentos, conclui-se que são irregulares tanto os créditos escriturados por FCA para “estornar” supostos lançamentos indevidos, quanto os créditos admitidos pela fiscalização para o mesmo fim. Os créditos escriturados por FCA compõem a matéria litigiosa. Os créditos admitidos pela fiscalização extrapolam o presente litígio, conforme se explicará adiante. 
		 Quanto às glosas de créditos extemporâneos escriturados por FCA em março, abril e julho de 2017, para anular débitos, cabem considerações preliminares. (destaques em negrito nosso) (...)
		 Glosa referente a março de 2017 
		 No período de apuração março de 2017, a glosa de créditos extemporâneos no valor  de R$ 63.632,23 resultou da seguinte operação: glosa do estorno incabível de R$ 1.821.472,75, referente ao IPI lançado nas notas fiscais de saída para emplacamento, menos o estorno, também  incabível, mas admitido pela fiscalização, de R$ 1.757.840,52, referente ao IPI lançado nas notas  fiscais de saída por venda, resultando em glosa de estorno “líquida” de R$ 63.632,23.
		 A glosa de R$ 1.821.472,75, como visto anteriormente neste voto, é correta,  porquanto FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo estornar irregularmente débitos do IPI  lançado nas notas fiscais emitidas para emplacamento de veículos. Todavia, é equivocado o  reconhecimento, pela fiscalização, de créditos do referido imposto no valor de R$ 1.757.840,52,  atribuindo no TVF regularidade indevida ao estorno, de ofício, de débitos do IPI lançado nas notas  fiscais de venda.
		 À vista disso, a dedução efetuada no TVF, R$ 1.821.472,75 – R$ 1.757.840,52, para  chegar a uma glosa “líquida” de R$ 63.632,23, carece de embasamento legal e deveria ser desfeita,  chegando-se à glosa em março de 2017 no valor integral de R$ 1.821.472,75. Isso, entretanto,  aumentaria a glosa efetuada pela fiscalização quanto a março de 2017 em R$ 1.757.840,52, o que não pode ser feito em julgamento de impugnação, eis que a exigência deve ser formalizada mediante  auto de infração ou notificação de lançamento, conforme art. 186 do RIPI, de 2010, e observadas as  demais disposições pertinentes.
		 Portanto, resta manter a glosa no valor de R$ 63.632,23, referente a março de 2017.
		 Infere-se que a Fiscalização, conforme consignado no lançamento, aceita o estorno de valores, destacados em notas fiscais e registrados na escrituração fiscal como débitos, mediante a escrituração pela interessada de créditos efetuados diretamente na escrita fiscal, com a justificativa consistente em estorno de débito indevido, e a DRJ, conforme consignado no acórdão recorrido, não. 
		 Sendo assim, constata-se que a DRJ manteve a glosa de R$ R$ 63.632,23 com base em fundamento distinto do utilizado pela Fiscalização, para se chegar ao valor glosado de R$ 63.632,23, o que implica em alteração do critério jurídico do ato administrativo primário (lançamento) por decisão administrativa, prolatada no curso da fase contenciosa, em sede de julgamento de impugnação, o que é expressamente vedado pelo art. 146 do CTN.
		  O art. 146 do CTN impede que decisões da DRJ e do CARF inovem o critério jurídico adotado pela autoridade fiscal no lançamento, sob pena de ferir a competência exclusiva da autoridade fiscal autuante e o direto do autuado ao devido processo legal, com as garantias da ampla defesa e do contraditório.
		 Dessa forma, a princípio, caberia a decretação de nulidade do acórdão recorrido, em razão da alteração do critério jurídico adotado pela Fiscalização e, por conseguinte, cerceamento ao direito de defesa da recorrente, com base no art. 59, inciso II, do Decreto 70.235/72.
		 No entanto, considerando a possibilidade de decidir o mérito a favor do sujeito passivo, de acordo com o disposto no art. 59, § 3º, do Decreto 70.235/72, deixo de decretar a nulidade do acórdão recorrido e passo a apreciar a matéria controversa. 
		 Tendo em vista a vedação de alteração do critério jurídico adotado pela autoridade fiscal no exercício do lançamento (art. 146 do CTN), impõe-se o cancelamento da glosa sob análise. 
		 Logo, nesse ponto do recurso, dou provimento para cancelar a glosa de R$ 63.632,23 efetuada pela Fiscalização no mês de março de 2017.
		 Quanto à glosa de abril de 2017, segue a fundamentação apresentada pela fiscalização (fls. 20-21):
		 Análise do Crédito extemporâneo do mês 04/2017  
		 De maneira semelhante ao mostrado nos meses anteriores, a tabela 10 contempla os  veículos objeto dos créditos pretendidos para 04/2017.
		 Verificamos que estes emplacamentos são ainda mais antigos e ocorreram, tanto para os  veículos importados quanto aos de fabricação própria, em 2012 (a partir de mar/2012), 2013, 2014  e 2015 (até junho). Já a venda destes carros a terceiros ocorreu em 2012, 2013, 2014 e 2015 (de  fev a set/2015).
		 Tal como a planilha do mês 03/2017, indica que os meses de emplacamento, e eventual  falta de lançamento nestas saídas, estão em período já abrangido pela decadência.
		 Glosaremos o crédito pedido referente aos valores do emplacamento destes veículos  listados, no valor de R$ 1.860.075,27 e reconheceremos o direito creditório para os valores de  venda a terceiros, no valor de R$ 2.203.730,41, ambos indicados na tabela 10.
		 Destacamos também que a tabela apresentada pelo contribuinte continha como parte do  crédito extemporâneo feito neste mês 04/2017, além de emplacamento de veículos importados e de  fabricação própria, uma significativa parcela de itens não justificados pela empresa, em que se pedia créditos relativos a itens/insumos não devidamente indicados e nem comprovados, (talvez insumos/produtos intermediários da fabricação de veículos), no valor total de R$ 1.606.699,27, que também será objeto de glosa. 
		 Em outras palavras, glosamos o crédito total pretendido de R$ 3.466.774,54, nas parcelas acima indicadas e reconhecemos a legitimidade do crédito nas vendas no valor de R$ 2.203.730,41, resultando uma glosa liquida de créditos no valor de R$ 1.263.044,13, valor este também levado a planilha 12 de resultados da ação fiscal.
		 Já a DRJ assim apreciou a matéria (fls. 817-818):
		 Glosa referente a abril de 2017 
		 No período de apuração abril de 2017, a glosa de créditos extemporâneos no valor de  R$ 1.263.044,23 resultou da seguinte operação: glosa do estorno incabível de R$ 1.860.075,27, referente ao IPI lançado nas notas fiscais de saída para emplacamento, menos o estorno, também  incabível, mas admitido pela fiscalização, de R$ 2.203.730,41, referente ao IPI lançado nas notas  fiscais de saída por venda, mais a glosa de R$ 1.606.699,27, atribuída pela fiscalização a “créditos  relativos a itens/insumos não devidamente indicados e nem comprovados, (talvez [sic] insumos/produtos intermediários da fabricação de veículos)”, resultando em glosa de estorno “líquida” de R$ 1.263.044,13.
		 A glosa de R$ 1.860.075,27, como visto, é correta, porquanto FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo estornar irregularmente débitos do IPI lançado nas notas fiscais emitidas para emplacamento de veículos. Todavia, é equivocado o reconhecimento, pela fiscalização, de créditos do referido imposto no valor de R$ 2.203.730,41, atribuindo regularidade indevida ao estorno, de ofício, de débitos do IPI lançado nas notas fiscais de venda. 
		 Sobre a glosa de R$ 1.606.699,27, atribuída pela fiscalização a “itens/insumos não devidamente indicados e nem comprovados, (talvez [sic] insumos/produtos intermediários da fabricação de veículos)”, o impugnante diz o seguinte (fl. 252): 
		 Com efeito, segundo o TVF, também teria sido feita uma glosa de IPI no valor de R$ 1.606.699,27, por esses créditos se referirem a insumos “não devidamente indicados e não comprovados”. No entanto, os créditos em questão também se referem às operações de emplacamento de veículos avariados para venda. 
		 Ou seja, trata-se de crédito decorrente do estorno do IPI destacado pela Impugnante por ocasião das notas fiscais emitidas para o emplacamento dos veículos avariados que foram vendidos para terceiros como usados. 
		 Nesse sentido, a Impugnante traz aos autos planilha que relaciona os automóveis que foram objeto da glosa, com sua nota fiscal correspondente como doc. n. 07. (destacado na transcrição) 
		 À vista disso, a soma realizada no TVF, R$ 1.860.075,27 mais R$ 1.606.699,27, está correta, mas a dedução de R$ 2.203.730,41 para chegar a uma glosa “líquida” de R$ 1.263.044,23, carece de embasamento legal e deveria ser desfeita, chegando-se à glosa em abril de 2017 no valor integral de R$ 3.466.774,54. Isso, entretanto, acresceria o valor da glosa efetuada pela fiscalização em R$ 2.203.730,41, o que não pode ser feito em julgamento de impugnação, eis que a exigência deve ser formalizada mediante auto de infração ou notificação de lançamento, conforme art. 186 do RIPI, de 2010, e observadas as demais disposições pertinentes. 
		 Portanto, resta manter a glosa no valor de R$ 1.263.044,13, referente a abril de 2017.
		 Da mesma forma do item anterior, constata-se que a DRJ manteve a glosa de R$ 1.263.044,23 com base em fundamento distinto do utilizado pela Fiscalização para se chegar ao valor glosado de R$ 1.263.044,23, o que implica em alteração do critério jurídico do lançamento, expressamente vedado pelo art. 146 do CTN.
		 Logo, nesse ponto do recurso, dou provimento para cancelar a glosa de R$ 1.263.044,23 efetuada pela fiscalização no mês de abril de 2017.
		 Quanto à glosa de julho de 2017, segue a fundamentação apresentada pela fiscalização (fls. 21-23):
		 Crédito extemporâneo do mês 07/2017  
		 Para o mês de 07/2017, a empresa apresenta também um lançamento efetuado como  “outros créditos” com a descrição “ref. Alíquota IPI maior” no valor R$ 3.526.226,19 indicando tratar-se de pagamento indevido a maior.
		 No entanto, conforme vamos demonstrar, foi efetuado de maneira irregular e, como os valores do imposto deveriam ter sido idênticos entre a remessa da mercadoria e seu retorno, é  incabível o aproveitamento destes R$ 3.526.226,16, pois não há que se falar em diferenças de  alíquotas, muito menos em alíquotas corretas ou incorretas, que gerariam tal aproveitamento. Tal valor deve ser integralmente glosado. 
		 Em sua resposta a questionamentos feitos por ocasião da diligência de RPF xxx e de questionamentos feitos durante a presente ação fiscal, o contribuinte informou que se tratava de operações de remessa para teste de veículos originários da filial 16.701.716/0036-86 (Pernambuco) com posterior retorno, em que o IPI destacado na nota fiscal de remessa foi calculado com alíquota de IPI divergente daquela em vigência a época. 
		 Consequentemente a nota fiscal de retorno, teria sido emitida como espelho da nota fiscal de origem. Informou que, uma vez que o estabelecimento remetente efetuou o estorno do IPI destacado em excesso na nota fiscal de remessa, o estabelecimento destinatário também fez o mesmo ajuste do IPI destacado a maior na nota fiscal de retorno.
		 (...)
		 Da análise do parecer acima, resta claro que o retorno de mercadoria não constitui fato gerador do imposto, devendo a nota fiscal de retorno destacar o exato valor do IPI da nota fiscal de origem ou o valor proporcional à quantidade de produtos, mesmo que tenha havido entre os dois momentos mudança de alíquota do imposto. 
		 Deixamos então de analisar eventuais alterações de alíquota dos produtos referidos ocorridas entre o envio para teste e o seu retorno para Pernambuco, pois está claro pelo PN acima, que a devolução do produto deve ser um espelho da NF de remessa, onde deveria constar o mesmo valor da base de cálculo e da alíquota do IPI. (...)
		 A DRJ assim apreciou a matéria (fls. 818-820):
		 Glosa referente a julho de 2017 
		 No período de apuração julho de 2017, a glosa de créditos extemporâneos no valor de  R$ 3.526.226,19 foi assim considerada no TVF: “ref. Alíquota IPI maior”. Isso ocorreu no âmbito de operações de remessa de veículos da filial de FCA no município de Goiana (PE), para serem testados  no estabelecimento matriz interessado neste processo, localizado em Betim (MG), com retorno ao  estabelecimento em Goiana, após os testes.
		 Esse crédito foi considerado irregular pela fiscalização porque se trata, outra vez, de  estorno indevido na escrita fiscal do interessado, dessa feita sob o argumento de o estabelecimento  interessado estornar a diferença do IPI lançado a maior nas notas de retorno dos veículos recebidos para testes. A propósito, caso tais operações se enquadrassem nas condições do inciso IX do art. 43  do RIPI, de 2010, a remessa e o retorno em causa teriam ocorrido com suspensão do IPI, evitando  esse imbróglio. De qualquer forma, como alega a fiscalização, é incabível o estorno de R$  3.526.226,16 em julho de 2017, valor que deveria ter sido pleiteado em processo de restituição.
		 O impugnante alega que “em uma segunda análise dos documentos que deram origem ao crédito lançado, a contribuinte verificou que esses esclarecimentos, para o caso específico da competência de julho de 2017, não se aplicavam”. E mais: 
		 Inicialmente, quando da transmissão da EFD ICMS/IPI original, a contribuinte havia informado um crédito de recolhimento a maior de IPI de R$ 3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do valor total dos ajustes a crédito), confira-se: 
		 (...) 
		 No entanto, posteriormente, a Impugnante percebeu que não havia crédito a lançar neste mês de julho de 2017 decorrente de recolhimento a maior do IPI (“ref. Alíquota IPI maior”). 
		 Por isso, ela procedeu à retificação de sua apuração do imposto, consoante igualmente se constata de tela do Mastersaf. Veja-se que, já em outubro de 2018, o lançamento dos R$ 3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do valor total dos ajustes a crédito”) já não mais constava da apuração dos créditos: 
		 (...) 
		 Com o estorno de tal lançamento (R$ 3.526.226,16 a título de “ref. Alíquota IPI maior”), para que não houvesse descompasso entre créditos e débitos do imposto nesta específica competência (a fim de evitar que o estorno do referido crédito não levasse a um saldo devedor do IPI), a Impugnante reajustou o crédito relativo ao programa Inovar Auto (em relação ao qual a empresa possuía saldo excedente para tanto). 
		 De fato, perceba-se que, na apuração original do IPI, foi indicada a existência de um crédito do Inovar Auto de R$ 20.043.641,22. 
		 No segundo momento, quando fez o cancelamento do crédito de R$ 3.526.226,16 a título de “ref. Alíquota IPI maior”), a Impugnante lançou o crédito do Inovar Auto em R$ 23.569.687,41. Confira-se, de novo, a apuração de outubro de 2018: 
		 (...) 
		 Note-se que o valor de R$ 3.526.226,19 é exatamente a diferença entre o crédito do benefício originalmente indicado (R$ 20.043.461,22) e o constatado após a sua reapuração (R$ 23.569.687,41). 
		 Além disso, o crédito de IPI de R$ 3.526.226,19 aproveitado em julho de 2017 foi excluído do período subsequente. Veja-se a demonstração da recomposição que foi realizada: 
		 (...) 
		 Todas essas informações, no entanto, apesar de serem as verdadeiras e constarem dos registros atuais da Impugnante, ainda não foram ajustadas/retificadas no SPED da Impugnante. 
		 Este relator, valendo-se do aplicativo ReceitanetBX, baixou a Escrituração Fiscal Digital (EFD) ICMS/IPI do estabelecimento interessado neste processo, CNPJ 16.701.716/0001-56, referente ao período de apuração julho de 2017. Foram encontrados os dois arquivos a seguir relacionados, original e substituto:
		 (...)
		 Examinando o teor do arquivo original, na plataforma ContÁgil, foi possível encontrar, no registro “E530 – Ajustes”, o ajuste a crédito em discussão, no valor de R$ 3.526.226,19, referente a “Estorno de débito; C; montante do débito do IPI estornado”, com a descrição resumida “REF. ALÍQUOTA IPI MAIOR”. Veja-se a imagem:
		 /No arquivo substituto, o referido ajuste persiste na EFD ICMS/IPI, conforme segue:
		 /
		 Se a alegada reversão do estorno foi feita em período de apuração futuro do IPI, essa  reversão deixou de produzir efeitos no período de apuração de que se trata (julho de 2017). As telas  de sistema de uso interno não podem ser aceitas, devendo prevalecer o que consta na EFD.
		 Assim, justifica-se a glosa de R$ 3.526.226,16, a qual deve ser mantida.
		 Conforme visto acima, se cuida de glosa de crédito consistente em R$ 3.526.226,19, efetuada pela Fiscalização, escriturado em 07/2017, como “outros créditos”, com a descrição “ref. Alíquota IPI maior”.
		 Consoante as explicações fornecidas pela própria recorrente, esse crédito se referia a operações de remessa para teste de veículos originários da filial com CNPJ 16.701.716/0036-86 (Pernambuco), com posterior retorno. Segundo a Fiscalização, os valores do imposto deveriam ter sido idênticos entre a remessa da mercadoria e seu retorno e, por isso mesmo, incabível o aproveitamento desse crédito. 
		 No entanto, no curso da fase contenciosa, a recorrente informou que, na verdade, “não havia crédito a lançar neste mês de julho de 2017 decorrente de recolhimento a maior do IPI (ref. Alíquota IPI maior)”, que retificou em seu sistema interno, conforme “tela do Mastersaf”, bem como que, apesar disso, não efetuou ajuste ou retificação na sua escrituração fiscal (Sped). 
		 A DRJ mediante consulta à sua escrituração fiscal digital (EFD ICMS-IPI) constatou que ainda há esse crédito indevido lançado no mês de julho de 2017.
		 Ora, se trata de crédito indevido, confirmado pela própria recorrente, escriturado na sua escrita fiscal digital de julho de 2017, e, portanto, correta a glosa efetuada pela Fiscalização.
		 Os ajustes efetuados pela recorrente no seu sistema interno não possuem nenhuma validade perante o Fisco, uma vez que tal crédito indevido permanece na sua escrita fiscal digital (EFD ICMS-IPI), que é a única escrituração, referente à apuração do IPI, obrigatória e válida perante o Fisco.
		 Diante do exposto, dou provimento em parte ao recurso voluntário e, por conseguinte, mantenho apenas a glosa efetuada pela Fiscalização no mês de julho de 2017, consistente no montante de R$ 3.526.226,19.
		 Sendo assim, resta exigido por meio do auto de infração em apreço o montante de R$ 1.631.820,39, conforme a seguir discriminado: 
		 Período de Apuração das diferenças a cobrar
		 IPI
		 
		 
		 Exigido no Auto de Infração
		 Mantido pela 
		 DRJ
		 Mantido pelo CARF
		 
		 31/08/2017
		                63.632,23 
		                63.632,23 
		                               -   
		 
		 
		           1.263.044,23 
		           1.263.044,23 
		                               -   
		 
		 
		           1.631.820,39 
		           1.631.820,39 
		           1.631.820,39 
		 
		 
		              820.212,48 
		                               -   
		                               -   
		 
		 
		           1.489.654,72 
		                               -   
		                               -   
		 
		 
		              320.498,31 
		                               -   
		                               -   
		 
		 Totais:
		           5.588.862,36 
		           2.958.496,85 
		           1.631.820,39 
		 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Wagner Mota Momesso de Oliveira
	
	 2024-08-10T12:26:26.9969077-03:00
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Vinicius Guimaraes (suplente convocado), Onizia de Miranda
Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento 10, juntado as fls. 784-822:

Acgao fiscal

O estabelecimento industrial acima qualificado, doravante “FCA”, foi autuado por
falta de lancamento do IPI, decorrente da inobservancia do valor tributavel
minimo, e pela escrituracdo de créditos extemporaneos indevidos. A exigéncia foi
formalizada no Auto de Infragdo das fls. 2 a 14 e se refere ao IPl, no valor de RS
5.588.862,36, acrescido de juros de mora e da multa de oficio de 75%,
totalizando, na data da autuacdo, RS 10.774.208,81. O documento referido assim
descreve os fatos:

PRODUTO SAIDO DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL OU EQUIPARADO COM
EMISSAO DE NOTA FISCAL

INFRACAO: SAIDA DE PRODUTOS SEM LANCAMENTO DO IPI - INOBSERVANCIA DO
VALOR TRIBUTAVEL MiNIMO

O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial deu saida a
produtos/veiculos tributados (de sua fabricagdo ou importados) com langamento
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a menor do imposto, quando da saida destes para fins de emplacamento, por ndo
observar o valor tributavel minimo, nos meses de 11/2016 e 12/2016 e por ter
devolvido produtos recebidos para teste com valor a menor do que aquele
recebido, no més de 03/2017, conforme consubstanciado no Termo de
Verificagao Fiscal em anexo, que é parte integrante e insepardvel deste.

Fato Gerador Imposts (RS) Muilta (%)
30/M1/2016 820.212,48 75,00
21122016 1.489.654,72 75,00
Mloy2017 320.498,31 75,00

CREDITOS INDEVIDOS - OUTROS CREDITOS

INFRACAO: CREDITO INDEVIDO (DEMAIS MODALIDADES DE CREDITO) - DEMAIS
PRODUTOS

O estabelecimento industrial ou equiparado a industrial creditou-se
indevidamente de créditos extemporaneos, cuja legitimidade e/ou exatiddo
verificou-se indevidas, em desrespeito a legislacdo do imposto, conforme
consubstanciado no Termo de Verificagdo Fiscal em anexo, que é parte integrante
e inseparavel deste.
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Fato Gerador Impesto (R$) Multa (%)
3207 6363223 75,00
30/04/2017 1.263.044,23 75,00
Aoy ABBNEY 5,00

Os motivos do langamento de oficio encontram-se no Termo de Verificacdo Fiscal
(TVF) das fls. 15 a 25 e seguem explicitados.

Segundo o autor do procedimento fiscal, foram verificadas as informacgdes
existentes na Escrituracdo Fiscal Digital (EFD) ICMS IPI, de outubro a dezembro de
2016 e de 2017. Diz que isso permitiu elaborar a Tabela 1, “Resumo do livro
Registro de Entradas”, a Tabela 2, “Resumo do livro Registro de Saidas”, a Tabela
3, “Resumo do livro RAIPI” e a Tabela 4, “Registros de ajustes ao RAIPI”, sendo
que “RAIPI” é o livro Registro de Apuragdo do IPl. Constam neste processo mais
tabelas elaboradas pela fiscalizagdo. O quadro que segue relaciona todas elas:

Tabela Folhas Titulo atribuido pela fiscalizag8o ObservagBes do relator
1 26 Resumo do livro Registro de Entradas 2017
2 k) Resuma do livro Registro de Saidas 2017
3 i Resumo do livro Registro de Saidas 2016 (10 a 12) e 2017 Na verdade, & apuragao dos saldos
4 20331 | Ajustes RAIPI (outros créditos) 2017
5 322339 | Veloulos cujo crédito fol felto no més de 01/2017
g " 40277 | Velculos cujo crédito fol feito no més de 02/2017 Velculos importados
< 7727 | Veirulos cujo crédito fol felto no més de 02/2017 Velculos fabricagdo propria
() 7 &0 Veloulos cujo crédito fol felto no més de 02/2017 |Complementagia) Velculos importados
T ] 81 Falta de langamento em cada pedido crédito extemparanao Emplacamentos em nov e dez/2016
< P 822108 | Veloulos cujo crédito fol felto no més 03/2017 Veltulos importados
= 108 Veitulos cujo crédito fol feito no més 03/2017 Veitulos fabricagio prépria
E 1 1092127 | Velculos cujo crédito fol feito no més 042017 Velculos importados
= 1272135 | Velrulos cujo crédito fol feito no més 04/2017 Velrulos fabricagdo propria
w 11 1363 138 | Crédito do més 072017 - Velculos objeto de envio para testes - Remessa e devolugda
= 12 139 Ajustes nos RAIPI 2016, 2017 e 2018 apds fiscalizag3o De 10/2016 3 12/2017
=)
8 Com base na referida Tabela 4, a fiscalizagdo afirma que o sujeito passivo
(a)]

escriturou créditos extemporaneos do IPI, nos meses e valores que seguem
referidos, com as correspondentes justificativas:

Més ] Justificativa Valor
01/2017 j CRD. MF PALIO EMPLACADOS 1.055.333,10
022017 ] CRD REF PALIOS EMPLACADOS, CONF ANEXD 4.943.977.33

|
J
|
02/2017 | CRD REF PALIOS EMPLACADOS, COMP. FEV | 105.028 56
J
|
|

03/2017 | CRD REF NF' VEICULOS EMPLACADOS 1.821.472,75
04/2017 | CRD.REF. NFES VEICULOS EMPLACADOS 3.466.774,54
07/2017 ] REF. ALIQUOTA IPI MAIOR 3.526.226,19

A fiscalizagdo registra que as informagdes prestadas por FCA compuseram o “DCC
n2 13031.150385/2020-91”, onde podem ser consultadas da maneira como foram
prestadas, antes da andlise e elaboracdo das tabelas referidas. Além disso,
consigna a fiscalizagdo que FCA fora anteriormente diligenciada “por meio do RPF
06.1.10.00-2019-00081-1"”, quanto as informaclGes relativas aos créditos
extemporaneos existentes na Escrituracdo Contabil Digital (ECD) de 2017, tendo
prestado informagdes alinhadas com as informagGes apresentadas na presente
acao fiscal.
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O TVF da conta de que FCA fabrica e importa veiculos automotores do Capitulo 87
da Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI). Como regra geral, segue o TVF, os veiculos
fabricados ou importados sdo comercializados para a rede de concessionarias ou
vendidos diretamente ao consumidor, estando sujeitos ao IPl nas saidas do
estabelecimento, na condicdo de fabricante ou de importador. Consta, ainda, que
eventualmente alguns veiculos fabricados, como também os importados, sdo
retirados do estoque do estabelecimento e incorporados ao ativo imobilizado
para serem utilizados pela prépria FCA em sua frota, para servicos externos, pela
area de compras, por executivos etc. Segundo o TVF, apés essa utilizagdo, que
ocorre por um periodo variavel entre 12 e 36 meses, os veiculos sdo vendidos na
condicdao de usados. Com respeito a incorporacdo dos veiculos ao ativo
imobilizado, FCA informou a fiscalizacdo que, por exigéncia do drgao de transito e
para fins de licenciamento, emite nota fiscal com langamento do IPI, indicando os
dados do veiculo e, como destinatario, o prdprio estabelecimento FCA emitente
da nota. A fiscalizagdo verificou que, por ocasido da venda do veiculo usado para
terceiros, aconteceu novo langamento do IPI na nota fiscal respectiva.

Também se Ié no TVF que, nos meses de janeiro, fevereiro (duas ocorréncias),
marco e abril de 2017, FCA se creditou extemporaneamente do IPI lancado por
ocasido daqueles emplacamentos, informando, segundo consta no TVF, que ndo
ocorreu o fato gerador do citado imposto na incorporacdo dos veiculos a frota.
FCA entende que o fato gerador ocorre exclusivamente na transferéncia da
propriedade a terceiros, como é o caso das vendas dos veiculos usados.

A fiscalizagdo, por seu turno, diverge do entendimento de FCA, afirmando no TVF
que adotou a interpretacdo exarada nas Solucées de Consulta n? 48 -
SRRF08/Disit, de 27 de fevereiro de 2013, e SRRF/62 RF/Disit n2 59, de 10 de abril
de 2003, reproduzidas nas fls. 176 a 187. Transcreve a ementa do primeiro ato,
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como segue:

A saida de produtos tributados do estabelecimento industrial e do
estabelecimento equiparado a industrial é a hipdtese, por exceléncia, que
constitui o fato gerador do IPIl. Sendo assim, na incorpora¢do de veiculos
industrializados ou importados ao ativo permanente do estabelecimento
industrial que os fabricou ou importou néo ocorre o fato gerador do IPI,
desde que esses veiculos nGo saiam do referido estabelecimento antes de 5
anos de sua incorporagdo.

Nestas circunstdncias, os veiculos nacionais que forem incorporados ao
ativo imobilizado do estabelecimento fabricante (estabelecimento
industrial) ou os veiculos de origem estrangeira que forem incorporados ao
ativo  imobilizado do estabelecimento  industrial  importador
(estabelecimento equiparado a industrial) e que deles sairem antes de cinco
anos de sua incorporagdo estdo sujeitos a incidéncia do IPI. Se a saida dos
veiculos se der para execu¢@o de servicos da prdpria firma remetente, a
incidéncia do imposto se dard na primeira saida, existindo a obrigagdo
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acessoria de emissGo de nota fiscal. Na segunda saida ou outras
subseqlientes, ndo haverd nova tributa¢do, nGo sendo o estabelecimento,
nestas saidas, contribuinte do imposto.

Dispositivos Legais: Decreto n® 7.212, de 2010, art. 89, art. 99, inciso |, art.

24, incisos | e Il, art. 35, incisos | e I, art. 38, incisos I, “a” e “b”, e lll, art.
39; PN CSTn227, de 1979, e PN CST n2 13, de 1981.

O autor do procedimento fiscal assevera que os veiculos, tanto nacionais quanto
importados, incorporados ao ativo imobilizado de FCA, saem regularmente desse
estabelecimento para uso em seus servicos externos, isto é, fora do
estabelecimento, tanto que houve exigéncia do Detran para que os veiculos
fossem emplacados. Se os veiculos tivessem uso restrito as dependéncias de FCA,
ndo haveria necessidade de emplacamento e ndo teria ocorrido o fato gerador.
Nesse caso, considera que estdo presentes as condi¢cdes definidoras de
estabelecimento industrial, conforme art. 82 do Decreto n 0 7.212, de 15 de junho
de 2010, Regulamento do IPI (RIPI), de 2010, e de estabelecimento equiparado a
industrial, nos termos do art. 99, I, do mesmo regulamento. Também estdo
presentes, para o TVF, as condi¢cGes de ocorréncia do fato gerador do imposto,
elencadas no art. 35, Il, combinado com os arts. 24, 1l e lll, e 39, este ultimo
abordando a irrelevancia dos aspectos juridicos quanto a saida dos veiculos.

Nesse contexto, continua o TVF, na simples incorporacdo de veiculos
industrializados ou importados ao ativo permanente do estabelecimento
industrial que os fabricou ou importou ndo ocorre o fato gerador do IPI, desde
gue os produtos nao tivessem saido do estabelecimento que os incorporou, o
gue ndo é o caso de FCA. Ainda com relacdo a saida de bens do ativo permanente,
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o RIPI, de 2010, em seu art. 38, Il e lll, reza que nao constituem fato gerador as
saidas subsequentes a primeira ou quando as saidas se derem apds cinco anos da
incorporagdo dos bens, pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a
industrial, que os tenha industrializado ou importado. Caso a saida dos produtos
acontega antes de cinco anos da incorporagdo, ocorrera o fato gerador do IPI. Se
a saida se der a titulo de locacdo ou arrendamento e/ou para execucdo de
servigos da prépria firma remetente, a incidéncia do imposto se dard na primeira
saida, ndo ocorrendo fato gerador do IPI na segunda saida e nas subsequentes,
conforme art. 38, inciso Il, alineas “a” e “b”, do RIPI, de 2010.

Créditos extemporaneos em janeiro e fevereiro de 2017

Segue o TVF no sentido de que FCA justificou os créditos extemporaneos nos
meses de janeiro (RS 1.055.333,10), fevereiro (RS 105.028,56 e RS 4.943.977,33,
somando RS 5.049.005,89), marco (RS 1.821.472,75) e abril (RS 3.466.774,54) de
2017 como sendo provenientes de saidas de veiculos fabricados ou importados,
sob o Cddigo Fiscal de Operagdes e Prestacdes (CFOP) 5.949, alusivo a “Outra
saida de mercadoria ou prestagao de servigo nao especificado”, e que essas saidas
ocorreram por exigéncia do Departamento de Transito de Minas Gerais — Detran
(MG) — na ocasido do emplacamento dos veiculos. Para a fiscalizacdo, o
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entendimento de FCA foi de considerar tais saidas indevidamente tributadas pelo
IPI, o que levou ao ajuste, mediante crédito extemporaneo, nos meses de janeiro
a abril de 2017.

Para o autor do procedimento fiscal, os lancamentos do IPl na ocasido do
emplacamento sdo corretos, pois aconteceu o fato gerador desse imposto nas
saidas dos veiculos do estabelecimento de FCA, quer no momento do prdéprio
emplacamento, quer na primeira saida posterior. Ainda segundo a fiscalizacao,
FCA deveria ter efetuado o crédito, na realidade, quanto aos valores da posterior
venda a terceiros, quando ndo mais teria ocorrido o fato gerador.

Segue a fiscalizacdo dizendo que o estabelecimento FCA foi intimado a identificar,
em relacbes mensais de créditos, os veiculos importados e os de fabricacdo
prépria, com dados referentes as notas fiscais emitidas para emplacamento, notas
fiscais emitidas na importacdo dos veiculos estrangeiros e notas fiscais das
posteriores vendas a terceiros. Uma parte significativa foi de veiculos
provenientes da Argentina e pequena parte da Itdlia. Constatou a fiscalizacdo,
como sistematica geral, que os veiculos apds certo tempo de importagdo ou de
fabricacdo, geralmente menos de 12 meses, eram emplacados para incorporacao
ao ativo imobilizado e depois de mais algum tempo de servico, 12 a 36 meses,
eram vendidos a terceiros (recomposicdo do crédito glosado).

Na sequéncia, a fiscalizacdo menciona que a tabela 5 — “Veiculos emplacados”
mostra os veiculos importados e os de fabricacdo prépria que foram emplacados
para incorporacdo no ativo imobilizado de FCA, sendo que o crédito
extemporaneo ocorreu em janeiro de 2017. A identificagdo dos veiculos
importados e de fabricacdo prdpria é feita pelos nimeros dos chassis informados
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nas notas fiscais de emplacamento. De maneira semelhante, as tabelas 6 e 7
contemplam os veiculos objeto dos créditos pretendidos para fevereiro de 2017,
més em que houve duas ocorréncias de creditamento. A fiscalizacdo entende que
as saidas para emplacamento foram subfaturadas, pois os valores dos veiculos nas
notas fiscais, base de cdlculo do IPI, estdo sempre abaixo dos valores de mercado.
Afirma que os valores de entrada dos veiculos importados e os valores de venda,
apods o prazo de utilizagdo, sdo invariavelmente superiores aos que serviram de
base para as saidas para emplacamento. A fiscalizacdo descarta a alegagdo da
diferenca de ocasido dessas operacgGes: os emplacamentos ocorreram cerca de 3 a
5 meses ap0ds a importagao, as vezes até menos, e as vendas ocorreram cerca de 6
meses, ou menos, dos emplacamentos. Como explicar, segue a fiscalizagdo, que
um veiculo, apdés meses de uso, ainda seja vendido por preco acima daquele
declarado no emplacamento? Por que teria valorizado apds o uso? Como isso nao
acontece na vida real, considerou-se forgada a imputar o subfaturamento. A
respeito desse subfaturamento e para o arbitramento da base de calculo em tais
saidas, repetindo, ndo onerosas para FCA, o RIPI, de 2010, em seu art. 195, |,
estabelece que o valor tributavel ndo podera ser inferior ao prego corrente no
mercado atacadista da praca do remetente, quando o produto for destinado a
outro estabelecimento do préprio remetente ou a estabelecimento de firma com
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a qual mantenha relagdo de interdependéncia. E conforme estabelece o art. 196
do RIPI, de 2010, para efeito de aplicacdo do art. 195, |, sera considerada a média
ponderada dos precos de cada produto, em vigor no més precedente ao da saida
do estabelecimento remetente, ou, na sua falta, a correspondente ao més
imediatamente anterior aquele.

Em razdo do que foi exposto no item anterior, a fiscalizagdao construiu a tabela 8,
na qual, apds consultas as notas fiscais eletrénicas, indicou os precos médios do
mercado atacadista, nos meses de outubro e novembro de 2016, que serviram de
base para os emplacamentos em novembro e dezembro de 2016,
respectivamente, alusivos as saidas de veiculos para as concessionarias, no
atacado, as quais revendem os veiculos aos consumidores. A partir desses valores
médios e dos valores declarados nos emplacamentos nas planilhas 5, 6 e 7, a
fiscalizacdo apurou a falta de langcamento do IPI nas saidas para emplacamento.

Além disso, também nas planilhas 5, 6 e 7, foram glosados os créditos referentes
aos valores do IPlI por ocasido dos emplacamentos, nos valores de RS
1.055.333,10 (janeiro de 2017), RS 4.943.977,33 (fevereiro de 2017) e RS
105.028,56 (fevereiro de 2017), respectivamente, pois a tributacdo foi legitima.

8{ No entanto, a fiscalizacdo reconheceu o direito creditério para os valores do IPI
) nas vendas a terceiros, nos valores de RS 1.374.312,51 (janeiro — tabela 5), RS
= 6.233.893,86 (fevereiro — tabela 6) e RS 138.107,56 (fevereiro — tabela 7), todos
Z indicados nas tabelas, o que resultou, finalmente, em crédito adicional, no valor
'2 de RS 318.979,41, em janeiro de 2017, além de RS 1.290.006,53 e RS 33.079,00,
; ambos em fevereiro de 2017, respectivamente. O quadro abaixo resume estas
8 informacdes (fls. 19 e 20):
(@]
o] Mes IPI no emplacamento IPl na venda Saldo
(glosa de credito) (reconhec. do credito)

01/2017 1.055.333,10 1.374.312,51 318.979,41

022017 1 4.943.977,33 6.233.893,56 1.290.0086,53

0272017 Il 105.028,56 138.107,56 33.079,00

02/2017 5.049.005,80 6.372.001,12 1,323.085,53

Total

Continua a fiscalizagdo dizendo que a tabela 12 compara o RAIPI conforme EFD
ICMS/IPI e os resultados apurados na acdo fiscal, considerando a falta de
langamento por subfaturamento no emplacamento e os ajustes dos créditos.

Crédito extemporaneo em marco de 2017

De maneira semelhante ao mostrado nos meses de janeiro e fevereiro de 2017, a
tabela 9 contempla os veiculos objeto dos créditos em mar¢o de 2017. A planilha
correspondente a esse més engloba os emplacamentos feitos nos meses de
setembro e outubro de 2014, correspondentes aos veiculos importados nos
meses de junho a setembro de 2014, os quais, posteriormente, foram vendidos no
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periodo de outubro de 2014 a outubro de 2015. Contém, ainda, alguns poucos
veiculos nacionais com emplacamentos e vendas no periodo antes referido.

Considerando que os emplacamentos ocorreram em setembro e outubro de
2014, atingidos pela decadéncia quanto a falta de langamento, a fiscalizacdo
deixou de analisar esse periodo, tendo glosado o crédito referente aos
emplacamentos, no valor de RS 1.821.472,75, e reconheceu o direito creditério
para as vendas a terceiros, no valor de RS 1.757.840,52, ambos indicados na
tabela 8. Disso resultou glosa de créditos no valor de RS 63.632,23 (RS
1.821.472,75 - R$ 1.757.840,52).

Crédito extemporaneo em abril de 2017

De maneira semelhante ao mostrado nos meses anteriores, a tabela 10
contempla os veiculos objeto dos créditos pretendidos para abril de 2017. A
fiscalizacdo verificou que os emplacamentos sdo ainda mais antigos e ocorreram,
tanto para os veiculos importados quanto para os de fabricacdo prépria, em 2012,
a partir de margo, 2013, 2014 e 2015, até junho. Jd4 a venda desses carros a
terceiros ocorreu em 2012, 2013, 2014 e 2015, de fevereiro a setembro.

Assim como a planilha do més de marco de 2017, a planilha de abril indica que os
meses de emplacamento e eventual falta de lancamento nas saidas estdo em
periodo atingido pela decadéncia. Foi glosado o crédito pedido quanto aos valores
de emplacamento dos veiculos listados, no valor de RS 1.860.075,27 (importados,
RS 1.010.608,52, + fabricados, RS 849.466,75), sendo reconhecido o direito
creditério nas venda a terceiros, no valor de RS 2.203.730,41, ambos indicados na
tabela 10.
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A fiscalizacdo destaca ainda que a tabela apresentada por FCA, referente ao
crédito extemporaneo de abril de 2017, abrange, além dos emplacamentos de
veiculos importados e de fabricagdo prépria, uma significativa parcela de itens
nao justificados pelo estabelecimento, em que se pedem créditos relativos a
itens/insumos n3o devidamente indicados, nem comprovados, podendo ser
insumos/produtos intermediarios da fabricagdo de veiculos. O valor total desses
itens é de RS 1.606.699,27, o qual foi glosado. A glosa do crédito pretendido foi de
RS 3.466.774,54, nas parcelas antes indicadas (RS 1.860.075,27 + RS
1.606.699,27), e foi reconhecida a legitimidade do crédito nas vendas no valor de
RS 2.203.730,41, resultando uma glosa liquida de créditos no valor de RS
1.263.044,13, valor esse levado a Tabela 12 de resultados da agao fiscal.

Crédito extemporaneo em julho de 2017

Para julho de 2017, FCA também registrou como “outros créditos”, com a
descrigdo “ref. Aliquota IPI maior”, no valor RS 3.526.226,19 indicando tratar-se
de pagamento indevido a maior. No entanto, diz a fiscalizagao, esse crédito foi
efetuado de maneira irregular. Como os valores do IPI deveriam ter sido idénticos
na remessa do veiculo e no seu retorno, é incabivel o aproveitamento desses RS

=g




ACORDAO 3202-001.861 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13136.720161/2021-62

3.526.226,16, pois ndo ha que se falar em diferencas de aliquotas, muito menos
em aliquotas corretas ou incorretas, que gerariam tal aproveitamento. Tal valor
foi integralmente glosado.

Em resposta a diligéncia, FCA informou que se tratava de operagGes de remessa
para teste de veiculos origindrios da filial CNPJ 16.701.716/0036-86, em
Pernambuco, com posterior retorno, em que o IPl destacado na nota fiscal de
remessa foi calculado com aliquota de IPI divergente daquela em vigor na época.
Consequentemente, a nota fiscal de retorno teria sido emitida como "espelho" da
nota fiscal de origem. Uma vez que o estabelecimento remetente efetuou o
estorno do IPI destacado em excesso na nota fiscal de remessa, segundo informou
FCA, o estabelecimento destinatdrio também fez o mesmo ajuste do IPI destacado
a maior na nota fiscal de retorno. A fiscalizagdo cita e transcreve o art. 166 da Lei
no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cddigo Tributario Nacional (CTN), no sentido
de que a restituicdo de tributos que comportem, por sua natureza, transferéncia
do respectivo encargo financeiro somente sera feita a quem prove haver
assumido o referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por
este expressamente autorizado a recebé-la.

Na mesma resposta, FCA apresentou planilhas nas quais estavam relacionadas
notas fiscais emitidas pela filial CNPJ 16.701.716/0036-86, localizada em Goiana
(PE), e aquelas emitidas pelo estabelecimento CNPJ 16.701.716/0001-56,
localizado em Betim (MG), interessado neste processo, quando do retorno dos
veiculos apds os testes a que foram submetidos. Segundo FCA, tais notas fiscais
foram emitidas para acobertar as saidas de veiculos para teste na matriz, no
entanto com aliquota de IPl a maior do que a vigente a época do fato gerador. Na
amostragem examinada, a fiscalizagdo verificou que a matriz se creditou do IPI
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integralmente como foi destacado nas notas fiscais de origem, mesmo que tenha
alegado ter sido utilizada aliquota maior. Quando do retorno desses veiculos para

|ll

a filial de Pernambuco, alegou que emitiu uma nota fiscal “espelho” da nota fiscal
de origem. Alegou ainda que, por ter o estabelecimento remetente efetuado o
estorno do IPl destacado em excesso na nota fiscal de remessa, o
estabelecimento destinatario também fez o mesmo ajuste do IPI destacado a
maior na nota fiscal de retorno. Outra constatagdo: na diligéncia anteriormente
referida, ndo se verificou, na EFD da filial de Goiana, que tenha havido o estorno
do excesso de IPlI destacado a maior nas notas fiscais de remessa, conforme
alegado pela matriz. Apurou-se também que os valores do IPI nas notas fiscais de
remessa foram aproveitados integralmente como créditos no livro Registro de

Entradas, conforme alertado na referida diligéncia.

Foi entdo elaborada a tabela 11, “Crédito do més 07/2017 — Veiculos para testes —
Remessa e devolucdo”, na qual o auditor compatibilizou as tabelas de notas fiscais
de remessa, com as notas fiscais de retorno, apds os testes, indicando os valores
dos veiculos e do IPI langado nas respectivas notas. Também estdo referidas as
alegadas diferencas de aliquota e os créditos pretendidos para cada um dos
veiculos. O somatdrio da coluna “IPI devolvido a maior pela matriz” é que
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constitui o valor de RS 3.526.226,16 [Nota do relator: na verdade, o somatério da
coluna “IPI devolvido a maior pela matriz”, na Tabela 11 das fls. 136 a 138, é RS
3.495.324,56.].

Por razbes expostas na sequéncia, a fiscalizacdo diz que ndo teceu maiores
consideragdes sobre as mudancas de aliquotas, pois seus efeitos ndo se aplicariam
para o caso em tela. No entanto, em rapida vista, detectou que muitas das
aliquotas constantes da coluna “Aliq. Correta” da planilha apresentada por FCA
estavam equivocadas. Por exemplo, para a Nota Fiscal 57536 de origem, referente
a produto classificado no cédigo 8703.23.10 da TIPI, a aliquota vigente era de 55%
na data da ocorréncia do fato gerador, no caso, 3 de outubro de 2016, aliquota
qgue efetivamente foi utilizada para tributacao pelo IPI. No entanto, na planilha
apresentada pelo estabelecimento matriz, foi computada a aliquota de 8%. Outro
exemplo: considerando a Nota Fiscal 38514, de origem, emitida em 25 de maio de
2016, referente a produto classificado no cédigo 8703.32.10 da TIPI, com aliquota
de 25%, foi emitida a Nota Fiscal 661043, de retorno, em 10 de janeiro de 2017,
tendo sido devolvido o veiculo com aliquota de 55%. O que se vé é erro na
emissdo por parte da filial Goiana e erro na devolucdo por parte da matriz em
Betim.

A fiscalizagdo cita e transcreve o Parecer Normativo CST n2 231/72, no sentido de
gue a variacdo da aliquota no periodo compreendido entre a remessa e a
devolugdo de produtos, de que trata o inciso IV do art. 32 do RIPI aprovado pelo
Decreto n? 70.162, de 18 de fevereiro de 1972, deve ser desconsiderada para
efeito de indicagdo do imposto na nota fiscal de devolugao.

Da anadlise do referido parecer normativo, restou claro para a fiscalizacdo que o
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retorno de produto ndo constitui fato gerador do IPI, devendo a nota fiscal de
retorno destacar o exato valor do IPI da nota fiscal de origem, ou o valor
proporcional a quantidade de produtos, mesmo que tenha havido entre os dois
momentos mudanga de aliquota do imposto. Por esse motivo, a fiscalizagdo
deixou de analisar eventuais alteragdes de aliquota dos produtos, ocorridas entre
o envio para teste e o seu retorno para Pernambuco, pois ficou esclarecido que a
devolugao do produto deve ser um espelho da NF de remessa, onde deveria
constar a mesma base de cdlculo e a mesma aliquota do IPI.

No confronto entre notas fiscais de remessa e notas fiscais de retorno, a
fiscalizagdo acrescentou a coluna “Comparag¢do”, em que se indicam as diferengas
de base de calculo adotadas e os valores do IPl apurados. Verificou que houve
devolucao com IPI destacado a maior nos meses de novembro e dezembro de
2016, janeiro e abril de 2017, no valor total de RS 252.430,86, sendo que no més
de margo de 2017 houve lancamento a menor no valor de RS 320.498,31.

O quadro abaixo resume esses ajustes:

H 10




ACORDAO 3202-001.861 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13136.720161/2021-62

Mes Dif IP1 na devolugio A menor/ a maior
11/2016 35.458,67 A maior
1272016 154.846,17 A maior
02017 36.022,75 A maior
0372017 320.498,31 A menor
042017 26.102,37 A maior

Esses valores, referentes a lancamento em excesso na devolucao, constituem, em
tese, aqueles que poderiam ser objeto de pedido de restituicdo por parte da
matriz, por pagamento indevido, desde que ndo tenham sido aproveitados pelo
estabelecimento filial de Goiana, pois foi esse estabelecimento que suportou o
onus do tributo.

Portanto, o retorno dos veiculos em marco de 2017, que se deu com valor inferior
ao da remessa, deve ser objeto de lancamento de oficio, por falta de lancamento
do IPI, no total de RS 320.498,31, que deve ser acrescido a glosa referente a
diferencas de aliquotas entre os momentos de remessa e retorno, no valor total
pretendido de RS 3.526.226,19, enquanto os valores do IPl a maior, nas
devolugdes, foram considerados nos ajustes da tabela 12. A diferenca do imposto,
apurada na tabela 12, foi constituida em auto de infragcdo, com o acréscimo de
multa de oficio e juros de mora.

Impugnagao

O sujeito passivo tomou ciéncia do langamento de oficio em 12 de margo de 2021,
conforme consta na fl. 215, uma sexta-feira, e apresentou a impugnagdo das fls.
226 a 260, em 13 de abril de 2021, pelo que se vé na fl. 224. As razées de defesa
seguem expostas.

(...)

i) inicialmente, serd demonstrada a nulidade do Auto de Infracdo, por ter se
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afastado do dever de analisar e, principalmente, individualizar a conduta da
Impugnante para a realizagdo do langamento, como manda o art. 142 do
CTN;

ii) além disso, serd esclarecida a corregdo do procedimento da empresa em
relagdo ao IPI devido nas operagées com os veiculos em tela — o
emplacamento se deu, exclusivamente, para vendé-los como veiculos
usados (os automdoveis estavam avariados), de modo que ndo houve saida,
neste momento (do emplacamento), que justificasse a incidéncia do
imposto;

iii) o montante de RS 3.526.226,16 nédo poderia ter sido glosado, posto que
inexistente o fundamento de fato utilizado para tanto pela Fiscalizagdo; e iv)
néo houve a falta de recolhimento de IPI no valor de RS 320.498,31,
conforme o Fisco afirmou para langar esse valor, jd que foram emitidas
notas fiscais complementares para realizar o débito do imposto.

B 11
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(...)

O impugnante afirma que o Auto de Infracao padece de uma série de incorregoes,
tanto de ordem formal, relacionadas a auditoria, quanto de ordem material,
decorrentes da prépria aplicagdo da norma ao caso concreto.

Alega nulidade do auto de infragdo, porquanto foi violado o dever de apurar e
individualizar a conduta de FCA, dever que é imposto pelo art. 142 do Cddigo
Tributario Nacional. O TVF partiu da seguinte premissa fatica: o impugnante teria
confirmado a fiscalizacdo que os veiculos nacionais e os veiculos importados,
incorporados ao ativo permanente de FCA, saem regularmente do
estabelecimento para uso em servicos externos, isto é, fora do estabelecimento,
tanto que houve exigéncia do Detran/MG para que os veiculos fossem
emplacados; se tais veiculos tivessem uso restrito as dependéncias do
estabelecimento fiscalizado, ndo haveria necessidade de emplacamento.

Ainda sobre os servicos externos em que os veiculos seriam utilizados, a
fiscalizacdo mencionou que tal uso seria na frota, pela drea de compras e
executivos. Esses fatos foram considerados para a autuacao.

O impugnante, todavia, afirma que, ao receber a intimacdo da exigéncia, se
surpreendeu com a narrativa existente no TVF, pois, em momento algum no curso
da auditoria, foi dito que (i) os veiculos foram incorporados ao seu ativo
imobilizado, (ii) sairam de seu estabelecimento regularmente e (iii) seriam usados
em “servicos externos”, por exemplo, “pela drea de compras e executivos”. Causa
espécie, além do fato de o impugnante ndo ter feito quaisquer dessas afirmacgoes,
a auséncia das correspondentes provas.

Para a defesa, a situacdo fatica narrada no TVF “foi copiada em sua
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literalidade/integralidade da contextualizacdo da Solugdo de Consulta DISIT n.
48/2013 e ndo corresponde aquela que foi informada a DRF/BHE pela
Impugnante quando do procedimento de fiscalizacdo”, conforme cotejo que
segue, dos dois textos:
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Correspondéncla do contexto fitico

Solugio de Consulta DISIT n. 48/2013

TVF que acompanhou o Al

“Relatdrio

A consultante informa ser fabricante de

veiculos outomotores clossificodas no

Capitulo 87 da Tipi bem como efetuar,

através de seus estobelecimentos fo-

bris, aperogies de importogdo de veicu-

los do exteriar.

-

3. Esclarece que:

3.1. em regro, os veiculos fobricodos ou
7| i

sug _rede de concessiondrigs ou vendi-

“Refatdrio

A empresa fiscalizada ¢ fobricante de
veiculos gutomotores clossificades no
Capitulo 87 da Tipl e também, através de
seus estobelecimentos fobris, realizo
operopdes de importopdo de veiculos do
exterior.

[}

Como regra geral, o5 veiculos fobricodos
ou importados sdo comercializados pora

dos diretamente go consumidor, estando

dos diretamente go consumidor, eston-
do sujeitos ao 1Pl nos soidas do estobe-
lecimento fobricante ou importador;

3.2, eventualmente, alguns velculos dos
fabricades como também dos importa-

sujeitos o 1Pl nos saidos do estabeleci-
mento fabricante ou importador._Even-
tuaimente, alguns velculos fobricados
come também os importadas 80 retirg-
dos_do estogue do estabelecimento e

dos sio retirgdos do estogue do estabe-

incorporogdos ao_gtive_imobilizado _para

lecimento e incorporados ao ativo imo-

serem utilizados pela prdpria fiscalizada
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bilizodo “pora _serem utilizados pela

em sug frota (para uso em servicos ex-

rapria consultante em sua frota (para
uso em servicos externos, pela dreo de
compras e executivas)®, e
3.3 agpos o utilizagdo, que ocorre por
um periodo varidvel entre 12 e 24 me-
$e5, 05
velcwlos referidos no subltem anterior
sdo vendidos na condigdo de usodos.
4. Com relogdo g incorporagdo dos vel-
culos ao ativo imabilizado, diz que, por
exigéncin do drgfo de trdnsito e parg
fins _de_licenciamento, ¢ obrigada a
emitir Nota Fiscal, indicondo os dodas
do veleuwlo & como destinatdrio o pro-
pria Interessada, & que & nesse momen-
to que destoca o IP! incidente sobre o
vefcwlo, Expllco que por ocosiflo do
venda para tercelros do velculo usado
ndo destaca o 1P, tendo em vista o des-
tague anterior,

lidode pelo cumprimento da obrigagio
g finalidade o que se destine o produto,
o titulo jurldico de gque decorra a saldao
do produto do estobelecimento fabri-
cante ou, ainda, o ttulo juridico o que
se foca o importacto ou de gue decorra
@ saida do produte do estabelecimento
importadar.

17, Neste contexto, ng incorporacio de

ternos, pelg drea de compras & executi-
vos, etc); e apds o utilizagfo, que ocorre
por um perfiodo varidvel entre 12 e 36
meses, os velculos referidos no subftem
anterior sdo vendidos no condigdo de
usados,

Informou a empresa que, com relacio o
incorporacdo dos wvelculos oo ativo Imo-

iliz iz i

de tréinsito e para fins de licenciamento,
¢ obrigoda o emitir Nota Fiscal, indican-
do o3 dodos do velculo e como destinatd-
rio @ prdprio interessoda, & que nesse

momento destocow o 1Pl incldente sobre
o vefculo,

(-

Como se vié das dispositivos regulamen-
tares acima transcritos, a salda de pro-
dutos

tributodos do estabelecimento industrial

8 [ ¢ do estabelecimento equiparade a in-
< 16. Como se v dos dispositivos regu- dustrial & a hipdtese, por exceléncia, que
% lamentares acima transcritos, o salda constitul o fato gerodor do imposta, sen-
< de produtos tributodos do estabeleci- do irrelevante parg excluir o incidéncia
1 mento industrial e do estabelecimento do tribute ou o responsabilldede pelo
E equiparade a_industrial é @ hipdtese, cumprimento do obrigogdo a finalidade
E por exceléncig, que constitul o fato ge- o que se destine o produta, o titulo fur-
= radar _do imposto, sendo irrelevante dica de gue decorre o saide do produte
8 para exciuir do estabelecimento fabricante ou, ainda,
8 @ incidéncio do tributo ou a responsabi- o titwlo juridico a que se fago o importa-

fio ou de que decorra o saido do produ-
to do estabelecimento importador.

Neste contexta, ng simples incarporacdo
liz f FITIE -
nente do estabelecimento industrial que
os fabricov ou importou ndo ocorre o
foto gerador do IPl, desde que os produ-
tos nio tivessem soido do estobeleci-

rodutos (no caso, veleulos) industriali-
Zodos ou importados go ative perma-
nente do estobelecimento industrial
que o5 fobricou ou impartou ndo ocorre
o foto gerodor do IPl, desde que os
produtos ndo soiom do estobelecimen-
to gue os incorporou.

mento que os
incorporow, o que ndo se trata do caso
da fiscalirada.

Como se percebe, continua o impugnante, a situagao fatica considerada para
lavratura do Auto de Infracdo das fls. 2 a 14 ndo corresponde aquela exposta por
FCA no curso do procedimento fiscal e diligéncias, “Ao contrdrio, o Termo de
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Verificagdo Fiscal tomou para si — ou, copiou, melhor dizendo - a
contextualizagdo da Solugdo de Consulta — que néo foi formulada pela
Impugnante, destaque-se, para sustentar a cobran¢a do IPI”. O langamento
contestado se fundamenta em premissas submetidas a apreciacdo do fisco por
outra montadora de veiculos.

Segundo a defesa, ndo foi demonstrado que os veiculos emplacados tiveram sua
primeira saida do estabelecendo para serem empregados em servigos externos. A
utilizacdo dos  veiculos em atividades externas, acessérias ou servicos
administrativos foi assumida por alguma outra montadora de veiculos — que ndo
FCA — quando da propositura da consulta antes referida, além do que o Auto de
Infracdo das fls. 2 a 14 ndo demonstrou que seria essa a situacdo com a qual a
fiscalizacdo se deparou no presente caso. FCA diz ndo entender o porqué de as
coisas terem sido conectadas.

Em suma: (i) ndo foi afirmado por FCA que os veiculos em tela foram incorporados
ao seu ativo imobilizado, o que é fundamental, pois essa contabilizacdo é a
premissa da qual parte a autuacdo; (ii) ndo foi afirmado que os veiculos foram
emplacados para serem utilizados pelo setor de compras ou por seus dirigentes;
e (iii) ndo foi afirmado que os veiculos foram emplacados por exigéncia
regulatdria para circularem fora das dependéncias das empresas.

Considerando esse panorama, é inquestiondvel a nulidade do lancamento de
oficio, por ofensa ao art. 142 do Cédigo Tributario Nacional, pois ndo houve a
correta individualizacdo da conduta do contribuinte.

O impugnante afirma que, em situagdo semelhante a presente, em que também
houve falha da fiscalizagdo em apreciar as questdes faticas pertinentes quando
da realizagdo do langamento, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(Carf) concluiu pela nulidade do auto de infragdo lavrado. Trata-se do Acérdao
1401-004.073, de dezembro de 2019. Confira-se trecho do voto que bem ilustra a
situagao que foi julgada:
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Os vicios apontados no presente processo, s.m.j., tém intima rela¢céo com
os elementos constitutivos da obrigacdo tributdria, mormente com a
verificagdo da  ocorréncia do fato gerador da obrigagdo e com a
determinagdo da matéria tributdvel, elementos estes fundamentais,
intrinsecos do langcamento, sem cuja delimitacdo precisa ndo se pode
admitir a existéncia da obrigagdo tributdria em concreto, que antecedem e
sdo preparatdrios a formalizagGo do crédito tributdrio, a qual se dd no
momento seguinte, mediante a lavratura do auto de infracdo, sequida da
ciéncia ao sujeito passivo, quando, ai sim, deverdo estar presentes os seus
requisitos formais, extrinsecos, como, por exemplo, a assinatura do
autuante, com a indicagdo de seu cargo ou funcGo e o numero de
matricula.

(..)
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No caso, para a correta determina¢do da matéria tributdvel, o Auto de
Infragdo deveria ser minucioso, apontando a origem da falta supostamente
cometida, no caso, a nGo homologa¢do da compensagdo das estimativas,
cujo virtual inadimplemento resultou na aplicagcéo da multa isolada. Tais
falhas atingem a esséncia e o conteudo da relagGo juridico-tributdria,
apresentada como resultado das atividades inerentes ao lancamento
(verificacdo da ocorréncia do fato gerador, determinacdo da matéria
tributdvel, cdlculo do montante do tributo devido, etc. CTN, art. 142).

Ao final da exposicdo, assim como se defende no presente caso, o Carf considerou
gue ndo existiria “outra solugdo, (...) que ndo seja a de considerar o vicio

IM

apontado no acdrdao recorrido como sendo de natureza material” e anular o

auto de infragdo discutido. O julgado foi ementado da seguinte maneira:

AUTO DE INFRAGAO. CARENCIA/INSUFICIENCIA DE MOTIVAGCAO. NULIDADE.
VICIO MATERIAL.

A auséncia da descricdo completa dos motivos que levaram a autoridade
fiscal a efetuar o lancamento constitui causa de nulidade, caracterizando-
se como vicio material. O ato administrativo de lancamento deve se revestir
de todas as formalidades exigidas em lei, sendo nulo por vicio material o
auto de infracdo maculado pela caréncia/insuficiéncia da descricdo dos
fatos e dos fundamentos legais aplicdveis, vicios de motivagdo que
resultam em prejuizo para a correta determinacGo da matéria tributdvel,
elemento fundamental, intrinseco do langcamento, sem cuja delimitagdo
precisa ndo se pode admitir a existéncia da obriga¢do tributdria em
concreto.” (CARF, PTA n. 16682.721268/2017-43, Cons. Rel. Luiz Augusto de
Souza Gongalves, 192 Turma Ordindria da 49 Cédmara da 192 Seg¢do de
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Julgamento, julgado em 11/12/2019 — original sem destaques)

A defesa alega que houve afronta ao primado da verdade material. O processo
administrativo exige a identificacdo e considera¢do da realidade tal como ela se
apresenta, devendo buscar sempre alcang¢d-la com a maior exatiddo possivel e,
ao mesmo tempo, ndo pode simplesmente assumir ou supor situagdes que ndo
foram verificadas. No presente caso, as evidéncias apontam que tanto ndo se
procurou conhecer realmente os fatos relevantes, como se tomou de
empréstimo situacdo concreta de outro contribuinte, que ndo FCA, para efetuar o
langamento, o que importa nulidade.

Mudando de perspectiva, FCA diz que o emplacamento se deu, exclusivamente,
para vender os veiculos usados avariados, de modo que nao houve saida, naquele
momento, que justificasse a incidéncia do IPI. Embora pleiteie a nulidade do
langamento de oficio, como um todo, contesta as supostas irregularidades, em si,
observando a mesma sistematizacao adotada no TVF, abordando cada uma das
competéncias abarcadas.

Janeiro e fevereiro de 2017
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Transcrevem-se trechos da exposicao do impugnante:

(..)

Os veiculos em questdo dizem respeito a automdoveis que foram, na sua maior
parte, importados para o Brasil e seriam posteriormente revendidos a sua
rede de concessiondrios — situagdo ordindria da atividade da Impugnante (hd
também, no  Auto, automdveis que foram fabricados no prdprio
estabelecimento autuado). E esses veiculos, é importante observar, foram
controlados na conta de estoque da contribuinte, ou seja, os veiculos se
destinaram ao seu ativo circulante, e ndo (nunca) ao ativo imobilizado.

Uma vez langados na conta de estoque, a Impugnante direcionava os veiculos
go pdtio da fdbrica, em Betim/MG, onde os automodveis importados
aguardavam a sua venda a rede de concessiondrios, juntamente dos veiculos
que eram produzidos naquele parque fabril.

A época, o pdtio da Impugnante ndo possuia cobertura de forma que os
veiculos ficavam sujeitos as intempéries do tempo, situacdo que somente foi
modificada recentemente, nos idos de 2018 e 2019, quando foi instalada
uma cobertura antigranizo no local.

Assim, até a instalacdo dessa cobertura, quando o Municipio de Betim/MG
era acometido por chuvas de granizo, existia o risco de parcela do estoque da
Impugnante ser danificado. Se, por um lado, esses danos se limitavam a
lataria dos automodveis (o que ndo prejudicava o seu bom funcionamento
mecdnico),  desnecessdrio dizer que essas avarias acarretavam uma
diminuigdo do valor dos veiculos, ainda que fossem puramente estéticas.
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Quando tal se passava (avarias nos veiculos), a empresa transferia os
automdveis contabilizados na conta de estoque de veiculos novos que
tivessem sido objeto de avarias para a conta de estoque de veiculos usados.
Destaque-se: movimentag¢do contdbil de estoque para estoque. A planilha
apresentada como doc. n. 3 [documento ndo pagindvel — fl. 327 — nota do
relator], inclusive, demonstra os langamentos feitos na conta de estoque de
veiculos usados em dezembro de 2016, no valor de RS 42.081.231,62, dos
quais RS 32.498.685,04 se referem a contabilizacdo dos veiculos avariados
no fim de 2016.

Dessa forma, quando da ocorréncia desses eventos, a Impugnante
comercializava esses veiculos, mesmo danificados, mas por um valor menor
do que um veiculo igualmente novo, mas néo avariado. O que era natural,
deve-se dizer. A planilha juntada como doc. n. 3, inclusive, permite observar
que o valor de venda desses automoveis foi sempre menor do que o valor de
sua importagdo, sendo evidente o prejuizo nessas operagoes.

Para viabilizar a venda dos veiculos avariados, a Impugnante passou a
emplacd-los, justamente para garantir que seria impossivel a sua venda
como “veiculo 0 km” aos consumidores finais. De fato, nGo era mais vidvel a
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sua venda como um veiculo novo e, na condi¢Go de usado, o bem deveria ja
estar emplacado para ser vendido.

E é essa, justamente, a situagdo dos autos. Os veiculos que foram emplacados
ndo o foram para serem utilizados em atividades da empresa por seus
empregados (seja  dentro, seja fora do estabelecimento), mas para
possibilitar e assegurar que pudessem ser revendidos como automdveis
usados (destaque-se, e isso serd feito novamente abaixo, que os veiculos
nunca deixaram a conta de estoque da Impugnante, o que é evidéncia que o
objetivo nunca deixou de ser a respectiva comercializacdo — alids, sabe-se
bem que, quando determinado contribuinte objetiva fazer uso dos bens que
produz, a primeira conduta contabil é a correspondente imobilizacdo).

Alids, outra evidéncia de que os veiculos ndo foram utilizados em atividades
da empresa é que, apenas em dezembro e novembro de 2016, foram
emplacados 3.156 automodveis Pdlio, conforme lista que instruiu o Auto de
Infragdo. Considerada a premissa fiscal, seria como afirmar que, num
intervalo de dois meses, a Impugnante entendeu que necessitaria de mais de
3.000 automdveis para uso interno (o que faz pouco sentido, deve-se
reconhecer). De fato, isso significaria que a empresa, por algum motivo, teria
“cedido” esses automdveis a quase um terco de todos os empregados de sua
fdbrica em Betim/MG.

E o que torna ainda mais improvdvel o entendimento do Fisco sobre essas
situagdo fdtica é a circunstdncia de que, 02 (dois) meses depois, a
Impugnante teria tomado/reclamado os veiculos de volta, para aliend-los a
terceiros, ja que foi justamente isso o que se passou (os veiculos foram
comercializados — doc. 05).
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Inclusive, em janeiro de 2017, a Impugnante emitiu um comunicado de venda
especial de veiculos Pdlio ano modelo 2016/2016 e 2016/2017, informando
que estavam emplacados, seriam vendidos na condigdo de usados e possuiam
cobertura normal de veiculo “0 km”.

Confira-se trecho do documento:

Brand Flat Sdo Paulo, 10 de janeiro de 2017
Sales Operations DVE 008_2017

VENDA ESPECIAL
PALIO

Estamos dispondbiizando uma excelente condicdo comercial para um lole
especial de velculos do modelo Palio MY 16/16 e MY 16/17 previamente emplacados e
classificados como USADOS e com garantia contratual normal de velculo novo / 0 km

Além do incentivo de varejo ja disponivel para este modelo (concedido em nota
fiscal), estes velculos estao com IPVA, taxa de licenciamento @ DPVAT de 2017 pagos

representando uma grande vantagem competitva frente 8 concoméncia
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E o caso, por exemplo, do Palio de chassi n. 8AP19626TH4181685, que consta
da planilha anexada. Esse automdvel foi importado por RS 55.168,79 (valor
total da nota) em 13/10/2016 e em 21/12/2016 foi emitida a nota fiscal para
o seu emplacamento. JG em 20/02/2017, ou seja, dois meses apds o
emplacamento, houve sua revenda por RS 42.508,96 (valor total da nota).

Mencione-se, nessa linha, que o periodo entre o emplacamento e sua revenda
ndo deixam concluir pela sua incorporagéo ao ativo imobilizado. E cedico que
as boas prdticas de governanga corporativa nGo permitem que bens que se
pretende alienar em curto espa¢o tempo (como ocorrido) sejam tratados
como ativo ndo circulante da companhia.

Da mesma forma, em operagdes que também foram objeto de glosa pelo
Auto de Infragdo, ocorridas nos anos de 2014, as notas fiscais emitidas pela
empresa confirmam o que se estd a dizer. Confira-se as notas fiscais emitidas
em relagéo ao Fiat Palio de chassi n. 9BD17122LF5980359 (esse veiculo foi
fabricado pela prépria Impugnante e, portanto, ndo hd nota fiscal para
acobertar a entrada da importagdo).

(@) Do cabegalho da nota fiscal de n. 2703392, é possivel perceber que foi
(@] .. , ,
< emitida nota fiscal para emplacamento em 12/12/2014, do estabelecimento
=) . . . ~
= matriz da Impugnante para si mesmo, e as informagcdes do complemento
<>': desse documento permitem a identificagdo de qual automdovel se tratava por
E meio dos numeros (sem as letras) que comp6em o chassi:
pd
LIJ - 5 s - . "
2 QUYRAS BALIAS BAU M A I J
= 3671313540833 ] e S 't ‘ w
(@) i S/ AREITTE = —— =
() I 2 ™ e T —yy m 1
AVENIDA CONTORN L) FAI CANILL I ’
Wwiciv = nx l 8 ISSCMAD RSTADGRL LA TR TR }
AETIN 0 13 11 w3 0871323%400102

[&smmqgsﬁmmnunmw-c PAT RGP-B ORG 2455299 PFD 000000000

Esse veiculo foi revendido em 26/12/2014 (14 dias apds a colocagdo da placa)
e a operacdo foi acobertada pela emissdo da nota fiscal n. 2734618. E
importante destacar que essa nota fiscal indicou se tratar da venda de estava
avariado [sic] e por isso contava com preg¢o diferenciado: Mencione-se, além
disso, que a nota fiscal também fala que o veiculo era “0 km”. Isso,
naturalmente, ndo para dizer que se tratava de veiculo novo, mas que de fato
ndo havia quilometragem rodada (como era o caso). Repita-se que os
veiculos foram avariados sem ter sido utilizados. Por isso, na verdade, a
men¢do a “0 km” vem em beneficio das alegacdes da Impugnante:
evidenciam que o veiculo ndo foi utilizado em quaisquer servigos externos por
ela. Ou seja, ndo houve qualquer tipo de saida anterior a venda a terceiros.

E 19




ACORDAO 3202-001.861 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13136.720161/2021-62

{ 7 B “w
IF» 190, 696-1¢ AN
" W T TR i Sheh 3 SASUCA ok
51 SANTA TRRXZINIA 11365140
o ~ - TWRCRICA BITAOTAL WAL M TRTRALA AT
J0003100569044 L

DADOS DO PRODUTO / SERVICOA
0 oo | oRacKICha 5O INBETD | SERVICOS v for] oroe [s]  om v.mar | v omoes LR v ou v

FIAL PALLY PIRS W " i few] w » ) AL » AL M.
e
T T

"W T
TN MM

i e e
1 41T CETIE " | v | . " 100 L r "

16 4T, TR whit o] v I . " " “ “ e

DADOS ADICIONAIS

&m@;%m%wmﬂﬂﬂmﬂw PAT RGF-B ORG 2455299 PFD 000000000
PRD: 516535164-3 NOTOR J10A10112221707 VRIC USADO COMERC NO RSTADO Q SE RNCONTRA,
C/0 PRECO DIFERENCIADO, OCASIONADO P PRRSEN CA DR AVARIA NA
CARROCERIA/PINTURA/LATARIA FVPS842-ALIENACAD FIDUCIARIA AO BANCO
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Nessa ordem de ideias, o que se verifica é que a primeira saida dos veiculos
do estabelecimento da Impugnante foi no momento de sua revenda ao
terceiro indicado, quando deveria ter sido destacado e recolhido o IPI, nos
termos do art. 35, inc. Il, do Regulamento, o que de fato ocorreu. Esse
recolhimento foi confirmado pelo Auto de Infracdo e ndo houve qualquer
questionamento por parte do Fisco em relacdo aos valores tributados (o que
houve, como dito, foi estorno desses débitos pela RFB, jd que ela entendeu
que haveria IPI no momento do emplacamento).

Por outro lado, ndo hd que se cogitar da incidéncia do imposto por ocasiéo do
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emplacamento, jd que neste momento nGo houve nenhuma saida dos
automoveis, como demonstrado acima.

A emissdo dessa nota fiscal teve por objetivo, apenas, identificar o veiculo
que seria emplacado, mediante a especificacdo do numero de seu chassi em
um documento fiscal. O numero do chassi, por sua vez, é vinculado ao
RENAVAM pelo Detran/MG, de modo que os automdveis emplacados se
tornam singulares (bens infungiveis) aos olhos dos érgdos governamentais.

Ou seja: o emplacamento se deu por exigéncia normativa necessdria a
comercializagéo dos veiculos avariados como UM veiculo usado, tal e qual
decidiu fazer e veio efetivamente a realizar a Impugnante.

Como se vé, a partir da contextualiza¢do correta dos fatos, pode-se concluir
facilmente pelo equivoco do Auto de Infragdo em reputar vdlida a incidéncia
do IPI quando do emplacamento — por ter presumido que ai ocorreria a
primeira saida dos veiculos — e reconhecer o crédito da venda para terceiros.

(...)

Desse modo, a vista de todo o exposto até aqui, a Impugnante andou bem no
comportamento que adotou. De fato, como veio a recolher o IPI por ocasido
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da emiss@o das notas fiscais necessdrias aos emplacamentos, e ai ndo houve
saida alguma (tratou-se de requisito formal para a posterior venda como
usado), ela, a Impugnante, esteve certa em estornar esses valores de forma a
que se transformassem em créditos do imposto para utilizacdo. De igual
forma, correto o destaque do IPI realizado no momento das vendas a
terceiros, que foi quando (e apenas) ocorreu a saida dos bens.

Visto isso, cai também por terra a exigéncia / langcamento adicional do IPl em
relacGo as notas emitidas para emplacamento ao argumento de que teria
havido o subfaturamento dos veiculos. Ora, se o IPl, como demonstrado
acima, ndo era devido nessa ocasido (documento fiscal emitido para
emplacar o automovel), ndo ha que se falar, via de consequéncia, em erro da
base tributdvel considerada e assim em falta do destaque do tributo.

De qualquer forma, deve-se esclarecer, ante todo o exposto, que é evidente
que o VTM, por se basear em veiculos novos ndo danificados, seria maior do
que os valores pelos quais a empresa conseguiria comercializar seus veiculos,
uma vez que foram danificados enquanto aguardavam sua remessa para as
concessiondrias no pdtio da contribuinte. O real valor de mercado desses
automoveis é aquele em que foram faturados para revenda — repita-se, essas
operacbes de venda ndo foram questionadas pelo Fisco — e ndo pode
corresponder a de um veiculo “0O km” ndo danificado.

Apesar dessa constatacdo simples, a DRF/BHE realizou o lancamento do IP!
sobre a diferenca encontrada entre o valor indicado na nota fiscal emitida
para realizagdo do emplacamento e a do preco médio de um veiculo novo “0
km” sem qualquer avaria.
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Equivocado o langcamento por se tratar de hipdtese em que néo hd a
incidéncia do IPI e, também, equivocado o lancamento por ndo ser o caso de
se aplicar o VTM — ou seja, ndo fazer sentido Idgico-juridico para que seja
adotado.

3.2.1.1. SUBSIDIARIAMENTE: impossibilidade de tributagdo na situagdo em
tela (nota fiscal emitida para o emplacamento).

Hd, ainda, uma razdo subsididria para que se repute incorreta a exigéncia do
IPI quando da emissdo de uma nota fiscal para acobertar o seu
emplacamento.

Com efeito, nos termos do art. 35, inc. I, do Regulamento do IPI, e do art. 46,
inc. Il, do CTN, a hipdtese de incidéncia desse imposto é a “saida de produto
industrializado” de estabelecimento industrial (ou equiparado pela
legislagdo).

Para a incidéncia do IPl (assim como o ICMS), é necessdrio que exista a
transferéncia do dominio da mercadoria, de modo que a emissGo de uma
nota fiscal pela Impugnante apenas para emplacamento dos veiculos
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importados ou de sua produg¢do, ndo pode fazer surgir a obriga¢Go de
recolhimento do imposto.

O préprio RIPI acaba por confirmar essa informagdo. Em uma andlise detida
dos art. 35 e 38, verifica-se que se exclui do espectro de incidéncia do tributo
aquelas situacdes em que ocorra o mero deslocamento da mercadoria de um
lugar para outro. O art. 38, inc. IV, do RIPI, por exemplo, dispée que o imposto
ndo incide na “saida de produtos por motivo de mudan¢a de endereco do
estabelecimento”.

Alids, esse entendimento foi adotado recentemente pela 12 Turma do STJ, ao
julgar o REsp n. 1.402.138, cuja ementa do acdrddo ora se transcreve:

(..)

Assim, uma vez que nos casos objeto de questionamento pelo Fisco ndo hd
transferéncia de titularidade dos veiculos, verifica-se mais uma razdo para se
reconhecer que a incidéncia do IPl apenas ocorreu com a venda dos
automaveis para terceiros.

Competéncia marco de 2017

Em relacdo a essa competéncia, para parte das glosas realizadas, aplicam-se
integralmente as disposicbes do topico anterior. Isto é, os veiculos foram
emplacados apenas para serem vendidos como usados, momento em que foi
dada sua saida do estabelecimento da Impugnante. Nesse contexto, o IPI
recolhido quando do emplacamento foi indevido, devendo ser reconhecido o
crédito da contribuinte.

Hd argumento auténomo, no entanto, para o lancamento de RS 320.498,81,
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supostamente ndo recolhidos pela Impugnante.

Como se percebe do TVF, a exigéncia é fundada na alegag¢do de que “o
retorno dos veiculos em 03/2017 que se deu com valor inferior ao da
remessa, deve ser objeto de lancamento de oficio”. Ou seja, o
estabelecimento filial da Impugnante remeteu veiculos para teste pela matriz
e, quando do seu retorno, foi destacado um IPI inferior aquele constante da
nota fiscal de remessa.

Inicialmente, hd que se arguir a nulidade dessa exigéncia, por cerceamento
do direito de defesa da contribuinte, uma vez que durante o curso da
FiscalizacGo ndo Ihe foi oportunizada a apresenta¢cdo de provas ou
esclarecimentos que, em seu entender, afastam a exigéncia em questdo. E a
nulidade se refor¢a no fato de ndo ter constado expressamente dos autos
(relatdrio fiscal e procedimento de inspec¢do) quais notas fiscais (operacdes)
que comporiam o montante glosado de RS 320.498,81.

Superadas essas questdes, deve-se dizer que também ndo hd razdo
substancial para a preservagdo da glosa.
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Apesar de ter ocorrido o destaque a menor do IPl em algumas notas fiscais de
retorno dos veiculos recebidos para testes, a Impugnante verificou esse
equivoco e emitiu nota fiscal complementar, com destaque do IPI, para anular
a diferenca do imposto resultante da devolugbo do automdvel com uma
aliquota inferior a de seu recebimento.

Desse modo, ndo ha que se falar no recolhimento a menor do IPI no valor de
RS 320.498,81, uma vez que houve o respectivo destaque por meio de ajustes
feitos por essas notas fiscais complementares.

Em nota de rodapé, FCA registra o que segue reproduzido:

Em todo caso, caso se entenda necessdrio, atenta ao disposto no art. 16 do
Decretolei n. 70.235/72, a Impugnante requer a realizacdo de
diligéncia/pericia com o objetivo de demonstrar (quesito) se houve a
emissd@o de nota fiscal complementar para que o IPl destacado na nota
fiscal de devolug¢do das mercadorias fosse equivalente aquele destacado na
nota fiscal de remessa. Para tanto, indica como assistente técnico, o Sr.
Nivaldo Carvalho da Silva, inscrito no CPF sob o numero CPF 898.003.466-
00, com endereco comercial, para fins de intimagdo, em Avenida Contorno,
n. 3.455, bairro Paulo Camilo, CEP 32.669-900, Betim/MG - Brasil.

Retomando a transcricdo anterior, vem o seguinte:

Confira-se, a titulo exemplificativo, a sequinte situa¢éo. O estabelecimento de
Goiana/PE emitiu a nota fiscal de n. 84871 para acobertar a remessa de um
veiculo Jeep Renegade para testes no estabelecimento da ora Impugnante
(matriz). Nessa nota, o IPI destacado foi de RS 30.880,88 (uma aliquota de
55%). Confira-se partes dessa nota:
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INFORMAGOES COMPLEMENTARES

ENGENHARIA-1191 CHASSIS: $88611450JK113642 COR:CINZA ANTIQUE -TEST E DE EMISSAO RETORNO
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Quando do retorno, acobertado pela NF n. 675953, a Impugnante realizou a
devolugéo do veiculo destacando o IPI no valor de RS 6.176,18 (aliquota de
11%). Assim, faltaria um débito do imposto de RS 24.704,70. E ver, mais uma
vez, partes do documento fiscal:
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INFORMAGOES COMPLEMENTARES :
QUALIDADE 004) DEVOLDCAO CONPORME NP 84071  DNCIMGARIA 1191 CHAS SI30 SOSCILACIELINGAY COR
CINIA ANTIQUR -TESTE D & EMIssho
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Ao constatar essa situacdo, no entanto, a Impugnante emitiu a nota fiscal n.
690.702, para complementar o recolhimento do IPI em RS 24.704,70. Veja-se:
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DADOS ADICIONAIS

INFORMACOES COMPLEMENTARES :
COMPLEMENTO DE IPI REFERENTE A NOTA PISCAL €75853-023 - //EPC//

Dessa forma, considerada a nota fiscal de devolucdo de teste e a nota fiscal
complementar, verifica-se que houve um débito de IPI de RS 30.880,88,
exatamente o valor destacado na nota fiscal de remessa.

E essa é a situacdo que ocorreu com as operag¢des que originaram a cobranca
de RS 320.498,81. Diante desse contexto, é inequivoco que inexiste IPI a ser
recolhido, de modo que é evidente a necessidade de cancelamento do Auto
de Infracdo também em relagdo a essa competéncia.

Competéncia abril de 2017

Para a competéncia em questdo, também se aplicam as disposi¢des do tépico
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n. 3.2.1 acerca das operag¢des da Impugnante com os veiculos danificados que
foram emplacados para venda.

Com efeito, segundo o TVF, também teria sido feita uma glosa de IPI no valor
de RS 1.606.699,27, por esses créditos se referirem a insumos “ndo
devidamente indicados e ndo comprovados”. No entanto, os créditos em
gquestdo também se referem as operagdes de emplacamento de veiculos
avariados para venda.

Ou seja, trata-se de crédito decorrente do estorno do IPI destacado pela
Impugnante por ocasido das notas fiscais emitidas para o emplacamento dos
veiculos avariados que foram vendidos para terceiros como usados.

Nesse sentido, a Impugnante traz aos autos planilha que relaciona os
automoveis que foram objeto da glosa, com sua nota fiscal correspondente
como doc. n. 07 [documento nao paginavel —fl. 327 — nota do relator].

Competéncia julho de 2017

Como narrado na introdugdao da presente defesa, a respeito da competéncia
de julho de 2017, foi glosado um crédito de IPI no valor de RS 3.526.226,16.
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Durante o curso da fiscalizacdo, a Impugnante foi intimada para prestar
esclarecimentos acerca do referido crédito, tendo informado ao Fisco que as
operacbes que o originaram diziam respeito a operacdes de remessa para
teste com retorno, que foram recebidos com destaque a maior do IPI nas
notas fiscais emitidas por sua filial em Goiana/PE (CNPJ n. 16.701.716/0036-
86). Uma vez que o estabelecimento remetente dos veiculos fez o estorno do
IPI destacado a maior na nota de remessa dos automaéveis, a Impugnante fez o
mesmo ajuste do IPl destacado a maior na nota fiscal de retorno.

Contudo, em uma segunda analise dos documentos que deram origem ao
crédito lancado, a contribuinte verificou que esses esclarecimentos, para o
caso especifico da competéncia de julho de 2017, nao se aplicavam.

Inicialmente, quando da transmissdo da EFD ICMS/IPI original, a contribuinte
havia informado um crédito de recolhimento a maior de IPI de RS
3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do valor total dos ajustes a
crédito), confira-se:

REGISTROS FISCAIS DA APURACAO DOS VALORES DE 1P
o CONTRIBIANTE 101 «FCA FIAT CHEYSLER ALITOMOVE S BRASIL LTDA
2 CNPJICPF: 16 707 T18/0001.50 INSCRICAO ESTADUAL: 0871233840002
a PERIODO DA ESCRITURACAO. 01/07/2017 & 31072017
i periodo DE APURAGAO: 0410772017 » 310772017
<< Descrigio Valor RS
= VAL DO SALDO CREDOR DE 54 DF oo ANTERION 020
O VALOR TOTAL DOS SENTOS DF 191 DO permas TIM A
E YALOM TOTAL DOA CREDNTOS DE N DO pertonn 022208
s VALDR D OUTROS DERITOS DE 2 eea Ty
2 VALD® DF OUTROS CREDITOS DE 26 008 551 &4
S VALOM DO SALDO CREDOA APURADC 200
(@) VALDR DO SALDD DEVEDOR DF B9 - A SECUL-ER 7 0EI pin a8
@)
(]

3 - Oulros Deoiioe
DEMONSTRATIVO DO VALOR TOTAL DOS AJUSTES A DEBITO
Codigo do Auste | Descrcic 6o Ajuste | Valor do Apuste
L MATERAL REFUGADO _OT/2017 ey
0 REF CROF 2912 Mmn
VALOR TOTAL DE AJUSTES A DEBTO POR CODIGO. 101 128.030.56
"we DEVOLUCAO DF VALORES_GT32017 MIUD
VALOR TOTAL DE AJUSTES 2 DESITO l 702%A T
| IS 90 AEiE
1 - Outros orécomos
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DEMONSTRATIVO DO VALOR TOTAL DOS AJUSTES A CREDITO

ac o0 | Valor do Apste

1 REF ALGUOTA 91 MAIOS 1562619
e CRD APF By artLanns s ety 82000
kgl CRD REF NFEC 738210333 - FCA JBED 295078
e REF CPOP INDEVIDO $50845000451) LR
»s DEVOLUCAD DE VALORES _DSQ0'T 285498
o DEVOLUCAD OE VALORES 002017 R
N CRD NEF INOVAR _ MAXD 2017 VoM
VALOR TOTAL DR AUVSTES A CREDITO POR CODIGO 0% 22472278

[Um TOTAL DF AJUSTES & CREFTSTO l NS

O valor indicado na EFD, alids, refletia sua apuragdo de IPI, feita no programa
Mastersaf:
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. | FCATIE CHRYSLER AUTOMOVE § SRASIL LTOA e Swnadad: 007120440000 CHPJ: 10701 TIA0N01 %
Controle da Apuragdo do IP|
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No entanto, posteriormente, a Impugnante percebeu que ndo havia crédito a
langar neste més de julho de 2017 decorrente de recolhimento a maior do IPI
(“ref. Aliquota IPI maior”).

Por isso, ela procedeu a retificagdo de sua apuragdo do imposto, consoante
igualmente se constata de tela do Mastersaf. Veja-se que, jd em outubro de
2018, o lancamento dos RS 3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do
valor total dos ajustes a crédito”) ja ndo mais constava da apuracio dos
créditos:
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Além disso, destaque-se também que, nos registros atuais, a situacdo
permanece a mesma, sem mencionar o lancamento do crédito de IPl de RS
3.526.226,16 a titulo de “ref. Aliquota IPI maior” (data de referéncia:

01 POAFET CHETYILINM AUTOMOVES BRATA. TDA !Illk—xk\ \GrgerT Duts MDAORT L “«2 Tipms
P W00 FCARET CHREYILER sUTOMOVED FRAM LTD- -ty T a0 ) Ry T
Controle da Apuracdo do IPI
Cradaa Vet an
8 IR AC ARG v T ROE LN “ = FonC B “© %
£ in ¢ LU en Y AR

g F INTwa A T LU X W ~

' PO C 2
: ‘4 " " Lt L
< JT FJ Al O
> ' i o 2 ) A J .

¥ e £ - LAl

E AL RET - " X
Z L YA ~ “w we
L W ORD PP MOVAR A ™ 8
2 Totod Crndin BT 07 | Vekedt Ditae 72000 70507
=) SALDO CHLOUN DO MUMOD0 16 3K 4218 ]
O
(@]
(a)]

Com o estorno de tal langamento (RS 3.526.226,16 a titulo de “ref. Aliquota IPI
maior”), para que ndo houvesse descompasso entre créditos e débitos do
imposto nesta especifica competéncia (a fim de evitar que o estorno do referido
crédito ndo levasse a um saldo devedor do IPl), a Impugnante reajustou o
crédito relativo ao programa Inovar Auto (em relagGo ao qual a empresa
possuia saldo excedente para tanto).

De fato, perceba-se que, na apuragdo original do IPl, foi indicada a existéncia de
um crédito do Inovar Auto de RS 20.043.641,22.

No segundo momento, quando fez o cancelamento do crédito de RS
3.526.226,16 a titulo de “ref. Aliquota IPI maior”), a Impugnante lan¢ou o
crédito do Inovar Auto em RS 23.569.687,41. Confira-se, de novo, a apuracéo de
outubro de 2018:
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Note-se que o valor de RS 3.526.226,19 é exatamente a diferenca entre o crédito
do beneficio originalmente indicado (RS 20.043.461,22) e o constatado apds a
sua reapuracdo (RS 23.569.687,41).

Além disso, o crédito de IPI de RS 3.526.226,19 aproveitado em julho de 2017 foi
excluido do periodo subsequente. Veja-se a demonstracdo da recomposi¢cdo que
foi realizada:
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Todas essas informagées, no entanto, apesar de serem as verdadeiras e
constarem dos registros atuais da Impugnante, ainda ndo foram
ajustadas/retificadas no SPED da Impugnante.

Em todo caso, como é sabido, é a contabilidade da Impugnante, precisamente
por refletir a sua realidade, que deve prevalecer.

E se diz isso porque, em qualquer atividade administrativa (de fiscalizacdo, de
julgamento etc.), deve preponderar a busca pela verdade material dos fatos. A
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legislagdo do Imposto de Renda, alids, é literal e incisiva em afirmar, no art. 923
do RIR, que a “(...) escrituragdo mantida com observdncia das disposi¢cées legais
faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hdbeis, sequndo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais”.

Nesse sentido, é importante destacar que o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais ja se valeu do principio da verdade material para preferir as informag¢oes
registradas nos documentos contdbeis do contribuinte, em detrimento aos dados
fornecidos a Receita Federal do Brasil em declaragées preenchidas com erro.
Confiram-se, a titulo exemplificativo, os seguintes acorddos, inclusive da Cdmara
Superior de Recursos Fiscais:

“IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPl) Periodo de
apuragdo: 01/04/2004 a 30/06/2004 IPI. PEDIDO DE RESSARCIMENTO.

REGISTRO EM LIVROS CONTABEIS, MAS SEM PROVA DAS CORRELATAS
NOTAS FISCAIS.

O fato de um crédito de IPI estar registrado nos livros contdbeis de um
contribuinte implica a sua validade, jd que a contabilidade se presta a
criar fatos e serve apenas para registrd-los.

(...)” (CARF, PTA n. 10855.905478/2010-19, 39 Cdmara Superior de
Recursos Fiscais, Cons. Rela. Erika Costa Camargos Autran, julgado em
16/07/2019 - original sem destaques)

“COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. INFORMACOES CONSTANTES
DA DOCUMENTACAO DE SUPORTE. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL. O direito creditorio pleiteado nGo pode ser vinculado
a requisitos meramente formais, nos termos do art. 165 do Cddigo
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Tributdrio Nacional. Assim, ainda que a DCTF seja instrumento de
confissdo de divida, a comprova¢do por meio de outros elementos
contdbeis e fiscais que denotem erro na informag¢do constante da
obrigagdo acessdria, acoberta a declara¢éo de compensagdo, em aprego
ao principio da verdade material.” (Acorddo n. 3301-002.677, 12 Turma
Ordindria da 39 Cdmara da 39 Se¢do de Julgamento, Rel. Luiz Augusto do
Couto Chagas, sessGo de 08 de dezembro de 2015 — original sem
destaques).

“DCTF - RETIFICAGAO - LIVRO APURAGAO DE ICMS E DIPJ - PROVA —

A comprovagbo de erro no preenchimento de DCTF se faz pela
apresentacdo da contabilidade escriturada a época dos fatos,
acompanhada por documentos que a embasam, ainda que na forma
resumida para os contribuintes que optam pela apuracdo do lucro na
forma presumida, ndo sendo admitida a mera apresentagdo de DIPJ, cuja
natureza é meramente informativa, entretanto, uma vez apresentado o
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Livro Apuragéo de ICMS verifica-se a possibilidade de comprovag¢do de
erros cometidos pelo contribuinte, através do confronto de informagdes.

VERIFICACAO DE DOCUMENTO. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.
Devem ser apreciados os documentos juntados aos autos depois da
impugnagdo e antes da decisGo de 29 instdncia. No processo
administrativo predomina o principio da verdade material, no sentido de
buscar e descobrir se realmente ocorreu ou néo o fato gerador em sua
real expressdo econbémica.” (Acorddo n. 3301-001.986, 12 Turma
Ordindria da 39 Cdmara da 39 Se¢do de Julgamento, Rela. Fabia Regina
Freitas, publicado em 27/03/2015 - original sem destaques).

“PIS. BASE DE CALCULO. PROVA. DIVERGENCIA. Sendo certa a
impossibilidade de haver dois balancetes em relagdo a um mesmo
periodo, a divergéncia de informagdo é resolvida pela conferéncia dos
livros didrios e razdo, cujos dados revelam a consisténcia de apenas um
dos balancetes. Data do fato gerador: 31/03/2000.

(...)

PIS. BASE DE CALCULO. VERDADE MATERIAL. PROVA. ENTRE PLANILHAS
PREENCHIDAS PELO CONTRIBUINTE E CONTABILIDADE, PREVALECE A
CONTABILIDADE. Se a fiscalizacdo utilizou como base de cdlculo o valor
informado em planilhas por preposto do contribuinte, sem a conferéncia
concreta dos documentos contdbeis, e a apresentacdo posterior destes
documentos (balancetes, didrio e razdo) demonstram de maneira unissona
um outro valor, é inequivoco que deve prevalecer a informagdo contdbil.
Recurso provido.” (Acdérddo n. 3403-000.800, 42 Cdmara 39 Turma
Ordindria da 39 Se¢do de Julgamento, Rel. Ivan Allegretti, publicado em
03/02/2011 - original sem destaques).
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Ou seja: havendo divergéncia entre as informagGes constantes da contabilidade
da empresa e aquelas mencionadas nas declaragdes fiscais desta mesma
empresa, as primeiras haverdo de ser consideradas (deverdo prevalecer). E este,
pois, o entendimento do CARF para a correta interpretagdo do principio da
verdade material.

Nessa ordem de ideias, ndo deve prevalecer a glosa do valor de RS 3.526.226,19.

Diligéncia/pericia

Diante de todo o exposto, entende-se que o caminho decisério mais adequado
seja ou a declaragdo de nulidade da autuag¢do ou a confirmagéo da regularidade
da conduta da Impugnante, cancelando-se os ajustes e exigéncias relativos ao
IPI.

De fato, sdo fartas as evidéncias de que a DRF tomou incorretamente os fatos
relevantes e que a contribuinte procedeu em estrita reqularidade.
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No entanto, se assim ndo se entender, a Impugnante julga que o unico outro
caminho possivel a se adotar seja a realizacdo de diligéncia/pericia para que tais
fatos sejam bem (e realmente) avaliados pela propria DRF e, dessa forma (e
certamente), sejam as supostas infra¢des todas canceladas.

Em contexto como o presente, nGo hd espaco para o desprovimento direto desta
Impugnacgdo.

Em notas de rodapé, indica os fatos a serem esclarecidos e o seu assistente
técnico:

80 tratamento dado aos vefculos avariados e posteriormente vendidos como usados (para todes os
periodos), a efetiva origem do crédito de RS 1.606.699,27 (também decorrente do estorno do IPI desta-
cado nas notas fiscals emitidas para emplacamento) e o direito ao montante nominal de RS
3.526.226,16 a titulo de crédito de IPI,

¥ Para tanto, indica como assistente téenico, o Sr. Nivaldo Carvalho da Silva, inscrito no CPF sob o nime-
ro CPF 898.003.466-00, com enderego comercial, para fins de intimagdo, em Avenida Contorng, n.
3.455, bairro Paulo Camilo, CEP 32.669-900, Betim/MG - Brasil.

Concluindo, o pedido de FCA é o seguinte:

A vista do exposto, a Impugnante requer o integral provimento de sua
Impugnagdo, seja para declarar o Auto de Infracéo nulo, pelos motivos que
assim recomendam, seja para canceld-lo, jé que, como demonstrado, ndo
houve qualquer infringéncia a legislacdo tributdria.

(...)

E o relatdrio.

Por meio do acérddo acima mencionado, a DRJ julgou procedente em parte a
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impugnacao e manteve em parte o crédito tributario, conforme a ementa a seguir reproduzida:
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Periodo de apuragdo: 01/11/2016 a 31/12/2016, 01/03/2017 a 30/04/2017,
01/07/2017 a 31/07/2017

LANCAMENTO INDEVIDO DO IPI. REGULARIZAGAO.

O langamento, em nota fiscal, do IPI indevido ou maior que o devido somente
pode ser regularizado mediante processo de restituicdo, sendo inteiramente
irregular a tentativa de retificagdo mediante estorno ou registro de crédito na
escrita fiscal.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Periodo de apuragdo: 01/11/2016 a 31/12/2016, 01/03/2017 a 30/04/2017,
01/07/2017 a 31/07/2017

ALEGACAO DE NULIDADE.

Quando puder decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard, nem mandara
repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.
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ONUS DA PROVA.

O auto de infracdo deve estar instruido com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacado do ilicito, sob
pena da improcedéncia da imputagdo formulada contra o sujeito passivo.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO.

E desnecessdria a realizagdo de pericia, tendente a responder quesitos a respeito
de matéria ja esclarecida nos autos.

Impugnacado Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Nos tépicos Liquidacdo do voto e Conclusdo do aludido acérdao proferido pela DRJ
consta o seguinte:

Liquida¢ao do voto
(...)

Partindo-se desse demonstrativo e considerando as proposi¢ées formuladas neste

8 voto, elaborou-se o que segue, para indicar as parcelas que devem ser canceladas

5‘ e, consequentemente, as que devem ser mantidas:

—

<>': Periodo de apuracdo das Pl

(@) diferencas a cobrar Exigido Cancelado Mantido

E 63.632,23 0,00 63.632,23

; 1.263.044,23 0,00 1.263.044,23

8 31/08/2017 1.631.820,39 0,00 1.631.820,39

@) 820.212,48 820.212,48 0,00

3 1.489.654,72|  1.489.654,72 0,00

320.498.31 320.498.31 0,00

Totais 5.588.862,36 2.630.365,51 2.958.496,85

Conclusao

Em face do exposto, voto no sentido de indeferir o pedido de pericia e de julgar
procedente em parte a impugnacgao, para cancelar a exigéncia do IPI no valor de
RS 2.630.365,51 e respectivos juros de mora e multa de 75%, mantendo o
restante da exigéncia.

A recorrente interp6s recurso voluntdrio em face do sobredito acérdao, consoante
peticdo acostada as fls. 840-854, por meio do qual repisa os supracitados argumentos

apresentados na impugnacdo, e, em apertada sintese:

(i) aduz que deveria a DRJ ter declarada a nulidade da totalidade do lancamento,
uma vez que ela prépria confirmou que ndo ocorreu a premissa fatica considerada
pela Fiscalizagdo consistente na saida dos veiculos em questdo, incorporados ao
ativo imobilizado, para emplacamento;

E 33




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3202-001.861 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13136.720161/2021-62

(ii) sustenta que n3do obstante a DRJ ter entendido que ndo deveria ter havido a
incidéncia do IPl por ocasido dos emplacamentos dos veiculos, uma vez que a eles
nao foi dado saida, ela firmou o entendimento de que a glosa do crédito langado
para anular o débito de IPl estaria correta, ndo pelo fundamento do auto de
infracdo, mas sim “porquanto a FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo
estornar irregularmente débitos do IPl lancados nas notas fiscais emitidas para

emplacamento de veiculos”, o que ndo seria autorizado pela legislacdo, cabendo
tao somente a restituicdo, de modo que, segundo a recorrente, houve alteragao,
pela DRJ, do critério juridico do langamento, o que é vedado pelo art. 146 do CTN;

(iii) assevera que a reforma realizada pela decisdo recorrida viola uma série de
outros dispositivos do CTN, que dispdem sobre os limites do lancamento e a sua
imutabilidade apds a notificacdo do contribuinte, como os artigos 145 e 149, cuja
interpretacdo conjunta é na linha de que somente havendo erro de fato é que se
admite a reforma do langamento;

(iv) argumenta que, nos termos do art. 14 do Decreto-Lei 70.235/72, é com a
apresentacdo da impugnacdo que se instaura a fase litigiosa do procedimento
administrativo fiscal, e somente a parte litigiosa do lancamento que é submetida a
aprecia¢dao da Delegacia de Julgamento, de sorte que ndo poderia a DRJ, em
momento posterior, afirmar que a recorrente ndo poderia ter lancado os créditos
de IPI a fim de anular o efeito do débito em momento que ndo é hipdtese de
incidéncia do imposto, ou que o procedimento realizado pela DRF para alcancar as
glosas liquidas estava equivocado.

VOTO

Conselheiro Wagner Mota Momesso de Oliveira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais o conheco.

Conforme visto, a recorrente aduz que deveria a DRJ ter declarada a nulidade da
totalidade do lancamento, uma vez que ela prépria confirmou que ndo ocorreu a premissa fatica
considerada pela Fiscalizacdo consistente na saida dos veiculos em questao, incorporados ao ativo
imobilizado, para emplacamento.

Sem razao a recorrente.

A DRJ entendeu que ndo houve saida dos veiculos para emplacamento e, por isso
mesmo, ndo houve fato gerador do IPI nesse momento, e, por conseguinte, cancelou o IPI exigido
pela Fiscalizagcdo concernente a saida de veiculos para emplacamento.

Segue a fundamentacao da DRJ referente a essa parte da autuacgao:
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De qualquer forma, é incontroverso que houve langamento do IPl nas notas
fiscais emitidas por FCA, tendo o préprio estabelecimento como destinatario,
para fins de emplacamento dos veiculos, quer por incorporagdo ao ativo
imobilizado, para uso préprio — o que FCA nega — quer para posterior venda como
usados — o que FCA admite.

O fato gerador do IPI, conforme art. 35, 1l, do RIPI, de 2010, é a saida do produto
do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, ndo importando a
finalidade a que se destine o produto ou o titulo juridico a que se faca a
importacdo ou de que decorra a saida do estabelecimento produtor (RIPI, de
2010, art. 39). Segundo o art. 36, VI, do mesmo regulamento, considera-se
ocorrido o fato gerador do IPI no quarto dia da data da emissdo da respectiva
nota fiscal, quanto aos produtos que até o dia anterior ndo tiverem deixado o

estabelecimento do contribuinte. A circunstancia de o emitente da nota fiscal e o

destinatario dos veiculos serem o mesmo estabelecimento, FCA interessado neste
processo, indica a auséncia de saida e a ndo ocorréncia do fato gerador, o que é
coerente com as alegagdes do impugnante.

A vista disso, e para os fins deste voto, este relator assume que n3o houve saidas
de veiculos na situagao de que se trata, motivo pelo qual o IPI langado nas notas
fiscais em que o destinatario é o proprio remetente é indevido. Isso, entretanto,
ndo autoriza, conforme antes demonstrado, o simples estorno na escrita fiscal,
sendo caso de pedido de restituicdo, observadas as normas prdprias desse
instituto. As glosas, quanto a esse particular, estdo corretas.

Contudo, isso ndo basta para solucionar o litigio, cabendo analisar os valores
glosados, caso a caso, conforme segue. (destaque em negrito nosso)

N3do vislumbro, neste momento, nenhuma nulidade, e sim tdao somente
entendimentos distintos acerca do fato gerador do IPI de parte da autuacgao, qual seja, a referente
a saida de veiculos para emplacamento, entendendo a Fiscalizagdao que ocorreu a sobredita saida
e, portanto, o fato gerador do IPI. A DRJ, por sua vez, que ndo foi comprovada pela Fiscalizacdo a
saida dos veiculos, portanto, entendeu que ndo ocorreu o fato gerador do IPI.

Esse ponto da autuacdo, julgado de forma favoravel a recorrente pela DRJ,
concernente a ndo ocorréncia do fato gerador do IPI para os casos de emissdao de notas fiscais,
pela recorrente, considerando como destinatario a prépria recorrente, referentes a veiculos
importados ou fabricados por ela, para fins de emplacamento, resta superado, uma vez que,

gualquer que seja o entendimento deste Conselheiro acerca da matéria, prevalecerd o
entendimento da DRJ constante do acérdao recorrido, ndo sujeito a recurso de oficio.

A recorrente, conforme acima consignado, sustenta que ndo obstante a DRJ ter
entendido que ndo deveria ter havido a incidéncia do IPI por ocasido dos emplacamentos dos
veiculos, uma vez que a eles ndo foi dado saida, ela firmou o entendimento de que a glosa do
crédito lancado para anular o débito de IPI estaria correta, ndo pelo fundamento do auto de
infracdo, mas sim “porquanto a FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo estornar
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irregularmente débitos do IPI lancados nas notas fiscais emitidas para emplacamento de veiculos”,

0 que ndo seria autorizado pela legislagao, cabendo tdo somente a restituicao, de modo que,
segundo a recorrente, houve alteragdo, pela DRJ, do critério juridico do langamento, o que é
vedado pelo art. 146 do CTN.

Assevera que a reforma realizada pela decisdo recorrida viola uma série de outros
dispositivos do CTN, que dispdem sobre os limites do lancamento e a sua imutabilidade apés a
notificacdo do contribuinte, como os artigos 145 e 149, cuja interpretacdo conjunta é na linha de
que somente havendo erro de fato é que se admite a reforma do langamento.

Ainda, aduz que, nos termos do art. 14 do Decreto-Lei 70.235/72, é com a
apresentacdo da impugnacdo que se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo
fiscal, e somente a parte litigiosa do lancamento que é submetida a apreciacdo da Delegacia de
Julgamento, de sorte que ndo poderia a DRJ, em momento posterior, afirmar que a recorrente ndo
poderia ter lancado os créditos de IPI a fim de anular o efeito do débito em momento que nao é
hipétese de incidéncia do imposto, ou que o procedimento realizado pela DRF para alcancar as
glosas liquidas estava equivocado.

O artigo 146 do CTN assim dispde:

Art. 146. A modificagdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de decisdo
administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela autoridade
administrativa no exercicio do lancamento somente pode ser efetivada, em
relacio a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido
posteriormente a sua introdugao.

Com efeito, ndo pode a DRJ manter parte das glosas efetuadas pela Fiscalizacdo
com base em outro fundamento, distinto do apresentado pela Fiscalizacdo, sob pena de violar o
disposto no aludido art. 146 do CTN.

Passo a analise das glosas efetuadas pela fiscalizacdo e objeto do recurso voluntario
sob julgamento.

Quanto a glosa de marco de 2017, segue a fundamentacdo apresentada pela

fiscalizacao (fl. 20):

Andlise do crédito extemporaneo do més 03/2017

De maneira semelhante ao mostrado nos meses 01/2017 e 02/2017, a tabela 9
contempla os veiculos objeto dos créditos pretendidos para o més de 03/2017.

A planilha correspondente a este més engloba os emplacamentos feitos nos
meses de set e out/2014 correspondente a veiculos importados nos meses de jun
a set/2014 e que posteriormente foram vendidos no periodo de out/2014 a
out/2015. Também continha alguns poucos veiculos nacionais com
emplacamentos e vendas no mesmo periodo acima.

Como os meses do emplacamento foram set e ou/2014, ja atingidos pela
decadéncia de eventual falta de lancamento, ndo procederemos a esta analise.
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Apenas glosaremos o crédito pedido referente aos valores do emplacamento, no
valor de RS 1.821,472,75 e reconheceremos o direito creditério para os valores
de venda a terceiros, no valor de RS 1.757,840,52, ambos indicados na tabela 8, o
que resulta numa glosa de créditos no valor de RS 63.632,23 para este pedido.

A DRJ apresentou a seguinte fundamentacdo para manter a glosa de RS 63.632,23

(fls. 812-814, 817):

Quanto ao langamento contestado, em si, depreende-se dos pronunciamentos da
fiscalizacdo e do impugnante que ambos admitem créditos do IPI para anulacao
de débitos desse imposto, decorrentes de alegado lancamento a maior ou
indevido em notas fiscais, com o que ndo se pode concordar.

()

Percebe-se que existem duas hipdteses no RIPI, de 2010, de lancamento a crédito
na escrita fiscal, para anular débito do IPI: imposto relativo a produtos tributados
recebidos em devolugdo ou retorno, total ou parcial, desde que atendidos os
procedimentos definidos nos arts. 231 a 235 do citado regulamento; e imposto, ja
escriturado, no caso de cancelamento da respectiva nota fiscal, antes da saida da
mercadoria.

Assim, o procedimento prdprio para reaver o IPI lancado indevidamente ou a
maior em nota fiscal é o de restituicao, observados os arts. 165 a 169 do Cédigo
Tributario Nacional. Registre-se que o instituto do ressarcimento de créditos do
IPI ndo diz respeito a “pagamento indevido ou a maior”, referindo-se, isto sim, a
valores do IPI efetivamente devidos nas diversas etapas da cadeia produtiva, em
relacdo aos quais a legislagdo admite crédito para dedugao de débitos, podendo o
excesso de créditos ser objeto de ressarcimento, atendidas as disposi¢des
aplicaveis a esse instituto.

Pode-se mencionar também o Parecer Normativo CST n2 73, de 1971, que
assentou o entendimento de que o langamento, na nota fiscal, de imposto
indevido ou maior que o devido somente pode ser regularizado mediante
processo de restituicdo, sendo inteiramente irregular a tentativa de retificacdo
mediante estorno ou registro de crédito na escrita fiscal:

()

O entendimento exarado no Parecer Normativo CST n2 73, de 1971, subsiste até
hoje, porquanto o art. 43 do RIPI aprovado pelo Decreto n? 61.514, de 12 de
outubro de 1967, se reporta aos arts. 166 a 169 do Cddigo Tributario Nacional,
gue conservam a redagdo original.

Com base nesses fundamentos, conclui-se que sao irregulares tanto os créditos
escriturados por FCA para “estornar” supostos langamentos indevidos, quanto
os créditos admitidos pela fiscalizagdo para o mesmo fim. Os créditos
escriturados por FCA compdem a matéria litigiosa. Os créditos admitidos pela
fiscalizacdo extrapolam o presente litigio, conforme se explicard adiante.
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Quanto as glosas de créditos extemporaneos escriturados por FCA em marco,
abril e julho de 2017, para anular débitos, cabem consideracdes preliminares.
(destaques em negrito nosso) (...)

Glosa referente a margo de 2017

No periodo de apuracdo marco de 2017, a glosa de créditos extemporaneos no
valor de RS 63.632,23 resultou da seguinte operacdo: glosa do estorno incabivel
de RS 1.821.472,75, referente ao IPI lancado nas notas fiscais de saida para
emplacamento, menos o estorno, também incabivel, mas admitido pela
fiscalizacdo, de RS 1.757.840,52, referente ao IPI lancado nas notas fiscais de
saida por venda, resultando em glosa de estorno “liquida” de RS 63.632,23.

A glosa de RS 1.821.472,75, como visto anteriormente neste voto, é correta,
porquanto FCA escriturou créditos nesse valor pretendendo estornar
irregularmente débitos do IPI lancado nas notas fiscais emitidas para
emplacamento de veiculos. Todavia, é equivocado o reconhecimento, pela
fiscalizacdo, de créditos do referido imposto no valor de RS 1.757.840,52,
atribuindo no TVF regularidade indevida ao estorno, de oficio, de débitos do IPI
lancado nas notas fiscais de venda.

A vista disso, a dedugdo efetuada no TVF, RS 1.821.472,75 — RS 1.757.840,52, para
chegar a uma glosa “liquida” de RS 63.632,23, carece de embasamento legal e
deveria ser desfeita, chegando-se a glosa em marco de 2017 no valor integral de
RS 1.821.472,75. Isso, entretanto, aumentaria a glosa efetuada pela fiscalizagdo
quanto a marco de 2017 em RS 1.757.840,52, o que ndo pode ser feito em
julgamento de impugnacdo, eis que a exigéncia deve ser formalizada mediante
auto de infracdo ou notificacdo de lancamento, conforme art. 186 do RIPI, de
2010, e observadas as demais disposi¢des pertinentes.

Portanto, resta manter a glosa no valor de RS 63.632,23, referente a marco de
2017.

Infere-se que a Fiscalizagdo, conforme consignado no langamento, aceita o estorno
de valores, destacados em notas fiscais e registrados na escrituracdao fiscal como débitos,
mediante a escrituracao pela interessada de créditos efetuados diretamente na escrita fiscal, com
a justificativa consistente em estorno de débito indevido, e a DRJ, conforme consignado no
acordao recorrido, ndo.

Sendo assim, constata-se que a DRJ manteve a glosa de RS RS 63.632,23 com base
em fundamento distinto do utilizado pela Fiscaliza¢do, para se chegar ao valor glosado de RS
63.632,23, o que implica em alteracdo do critério juridico do ato administrativo primario
(lancamento) por decisdo administrativa, prolatada no curso da fase contenciosa, em sede de
julgamento de impugnacdo, o que é expressamente vedado pelo art. 146 do CTN.

O art. 146 do CTN impede que decisGes da DRJ e do CARF inovem o critério juridico
adotado pela autoridade fiscal no langamento, sob pena de ferir a competéncia exclusiva da
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autoridade fiscal autuante e o direto do autuado ao devido processo legal, com as garantias da
ampla defesa e do contraditério.

Dessa forma, a principio, caberia a decreta¢ao de nulidade do acérdao recorrido,
em razao da alteracdo do critério juridico adotado pela Fiscalizagdo e, por conseguinte,
cerceamento ao direito de defesa da recorrente, com base no art. 59, inciso Il, do Decreto
70.235/72.

No entanto, considerando a possibilidade de decidir o mérito a favor do sujeito
passivo, de acordo com o disposto no art. 59, § 32, do Decreto 70.235/72, deixo de decretar a
nulidade do acérdao recorrido e passo a apreciar a matéria controversa.

Tendo em vista a vedacdo de alteracdo do critério juridico adotado pela autoridade
fiscal no exercicio do lancamento (art. 146 do CTN), imp&e-se o cancelamento da glosa sob
analise.

Logo, nesse ponto do recurso, dou provimento para cancelar a glosa de RS
63.632,23 efetuada pela Fiscalizagdo no més de marco de 2017.

Quanto a glosa de abril de 2017, segue a fundamentagdo apresentada pela
fiscalizagao (fls. 20-21):

Andlise do Crédito extemporaneo do més 04/2017

De maneira semelhante ao mostrado nos meses anteriores, a tabela 10
contempla os veiculos objeto dos créditos pretendidos para 04/2017.

Verificamos que estes emplacamentos sdo ainda mais antigos e ocorreram, tanto
para os veiculos importados quanto aos de fabricagcdo prépria, em 2012 (a partir
de mar/2012), 2013, 2014 e 2015 (até junho). J4 a venda destes carros a terceiros
ocorreu em 2012, 2013, 2014 e 2015 (de fev a set/2015).

Tal como a planilha do més 03/2017, indica que os meses de emplacamento, e
eventual falta de lancamento nestas saidas, estdo em periodo ja abrangido pela
decadéncia.

Glosaremos o crédito pedido referente aos valores do emplacamento destes
veiculos listados, no valor de RS 1.860.075,27 e reconheceremos o direito
creditorio para os valores de venda a terceiros, no valor de RS 2.203.730,41,
ambos indicados na tabela 10.

Destacamos também que a tabela apresentada pelo contribuinte continha como
parte do crédito extemporaneo feito neste més 04/2017, além de emplacamento
de veiculos importados e de fabricagdo prépria, uma significativa parcela de itens
ndo justificados pela empresa, em que se pedia créditos relativos a itens/insumos
ndo devidamente indicados e nem comprovados, (talvez insumos/produtos
intermediarios da fabricacdo de veiculos), no valor total de RS 1.606.699,27, que
também sera objeto de glosa.
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Em outras palavras, glosamos o crédito total pretendido de RS 3.466.774,54, nas
parcelas acima indicadas e reconhecemos a legitimidade do crédito nas vendas no
valor de RS 2.203.730,41, resultando uma glosa liquida de créditos no valor de RS
1.263.044,13, valor este também levado a planilha 12 de resultados da agao fiscal.

J4 a DRJ assim apreciou a matéria (fls. 817-818):

Glosa referente a abril de 2017

No periodo de apuracdo abril de 2017, a glosa de créditos extemporaneos no
valor de RS 1.263.044,23 resultou da seguinte operacdo: glosa do estorno
incabivel de RS 1.860.075,27, referente ao IPI langcado nas notas fiscais de saida
para emplacamento, menos o estorno, também incabivel, mas admitido pela
fiscalizacdo, de RS 2.203.730,41, referente ao IPI lancado nas notas fiscais de
saida por venda, mais a glosa de RS 1.606.699,27, atribuida pela fiscalizacdo a
“créditos relativos a itens/insumos n3o devidamente indicados e nem
comprovados, (talvez [sic] insumos/produtos intermediadrios da fabricacdo de
veiculos)”, resultando em glosa de estorno “liquida” de RS 1.263.044,13.

A glosa de RS 1.860.075,27, como visto, é correta, porquanto FCA escriturou
créditos nesse valor pretendendo estornar irregularmente débitos do IPI lancado
nas notas fiscais emitidas para emplacamento de veiculos. Todavia, é equivocado
o reconhecimento, pela fiscalizacdo, de créditos do referido imposto no valor de
RS 2.203.730,41, atribuindo regularidade indevida ao estorno, de oficio, de
débitos do IPI lancado nas notas fiscais de venda.

Sobre a glosa de RS 1.606.699,27, atribuida pela fiscalizagdo a “itens/insumos ndo
devidamente indicados e nem comprovados, (talvez [sic] insumos/produtos
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intermedidrios da fabricacdo de veiculos)”, o impugnante diz o seguinte (fl. 252):

Com efeito, segundo o TVF, também teria sido feita uma glosa de IPI no
valor de RS 1.606.699,27, por esses créditos se referirem a insumos “néo
devidamente indicados e ndo comprovados”. No entanto, os créditos em
questdo também se referem as operagées de emplacamento de veiculos
avariados para venda.

Ou seja, trata-se de crédito decorrente do estorno do IPI destacado pela

Impugnante por ocasiéo das notas fiscais emitidas para o emplacamento
dos veiculos avariados que foram vendidos para terceiros como usados.

Nesse sentido, a Impugnante traz aos autos planilha que relaciona os
automodveis que foram objeto da glosa, com sua nota fiscal
correspondente como doc. n. 07. (destacado na transcri¢do)

A vista disso, a soma realizada no TVF, RS 1.860.075,27 mais RS 1.606.699,27, esta
correta, mas a dedugdo de RS 2.203.730,41 para chegar a uma glosa “liquida” de
RS 1.263.044,23, carece de embasamento legal e deveria ser desfeita, chegando-
se a glosa em abril de 2017 no valor integral de RS 3.466.774,54. Isso, entretanto,
acresceria o valor da glosa efetuada pela fiscalizacdo em RS 2.203.730,41, o que
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ndo pode ser feito em julgamento de impugnacado, eis que a exigéncia deve ser
formalizada mediante auto de infracdo ou notificacdo de lancamento, conforme
art. 186 do RIPI, de 2010, e observadas as demais disposi¢Ges pertinentes.

Portanto, resta manter a glosa no valor de RS 1.263.044,13, referente a abril de
2017.

Da mesma forma do item anterior, constata-se que a DRJ manteve a glosa de RS
1.263.044,23 com base em fundamento distinto do utilizado pela Fiscalizacdo para se chegar ao
valor glosado de RS 1.263.044,23, o que implica em alteracdo do critério juridico do langamento,
expressamente vedado pelo art. 146 do CTN.

Logo, nesse ponto do recurso, dou provimento para cancelar a glosa de RS
1.263.044,23 efetuada pela fiscalizagdo no més de abril de 2017.

Quanto a glosa de julho de 2017, segue a fundamentacdo apresentada pela
fiscalizagao (fls. 21-23):

Crédito extemporaneo do més 07/2017

Para o més de 07/2017, a empresa apresenta também um lancamento efetuado
como “outros créditos” com a descricdo “ref. Aliquota IPI maior” no valor RS
3.526.226,19 indicando tratar-se de pagamento indevido a maior.

No entanto, conforme vamos demonstrar, foi efetuado de maneira irregular e,
como os valores do imposto deveriam ter sido idénticos entre a remessa da
mercadoria e seu retorno, é incabivel o aproveitamento destes RS 3.526.226,16,
pois ndo ha que se falar em diferengas de aliquotas, muito menos em aliquotas
corretas ou incorretas, que gerariam tal aproveitamento. Tal valor deve ser
integralmente glosado.

Em sua resposta a questionamentos feitos por ocasido da diligéncia de RPF xxx e
de questionamentos feitos durante a presente acdo fiscal, o contribuinte
informou que se tratava de operagGes de remessa para teste de veiculos
originarios da filial 16.701.716/0036-86 (Pernambuco) com posterior retorno, em
gue o IPI destacado na nota fiscal de remessa foi calculado com aliquota de IPI
divergente daquela em vigéncia a época.

Consequentemente a nota fiscal de retorno, teria sido emitida como "espelho" da
nota fiscal de origem. Informou que, uma vez que o estabelecimento remetente
efetuou o estorno do IPI destacado em excesso na nota fiscal de remessa, o
estabelecimento destinatario também fez o mesmo ajuste do IPI destacado a
maior na nota fiscal de retorno.

()

Da analise do parecer acima, resta claro que o retorno de mercadoria nao
constitui fato gerador do imposto, devendo a nota fiscal de retorno destacar o
exato valor do IPI da nota fiscal de origem ou o valor proporcional a quantidade
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de produtos, mesmo que tenha havido entre os dois momentos mudancga de
aliquota do imposto.

Deixamos entdo de analisar eventuais alteracGes de aliquota dos produtos
referidos ocorridas entre o envio para teste e o seu retorno para Pernambuco,
pois estd claro pelo PN acima, que a devolucao do produto deve ser um espelho
da NF de remessa, onde deveria constar o mesmo valor da base de calculo e da
aliquota do IPI. (...)

A DRJ assim apreciou a matéria (fls. 818-820):
Glosa referente a julho de 2017

No periodo de apuragdo julho de 2017, a glosa de créditos extemporaneos no
valor de RS 3.526.226,19 foi assim considerada no TVF: “ref. Aliquota IPl maior”.
Isso ocorreu no ambito de operacdes de remessa de veiculos da filial de FCA no
municipio de Goiana (PE), para serem testados no estabelecimento matriz
interessado neste processo, localizado em Betim (MG), com retorno ao
estabelecimento em Goiana, apds os testes.

Esse crédito foi considerado irregular pela fiscalizacdo porque se trata, outra vez,
de estorno indevido na escrita fiscal do interessado, dessa feita sob o argumento
de o estabelecimento interessado estornar a diferenga do IPI langado a maior nas
notas de retorno dos veiculos recebidos para testes. A propdsito, caso tais
operacoes se enquadrassem nas condi¢des do inciso IX do art. 43 do RIPI, de
2010, a remessa e o retorno em causa teriam ocorrido com suspensdo do IPI,
evitando esse imbroglio. De qualquer forma, como alega a fiscalizacdo, é
incabivel o estorno de RS 3.526.226,16 em julho de 2017, valor que deveria ter
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sido pleiteado em processo de restituicao.

O impugnante alega que “em uma segunda andlise dos documentos que deram
origem ao crédito langado, a contribuinte verificou que esses esclarecimentos,
para o caso especifico da competéncia de julho de 2017, ndo se aplicavam”. E
mais:

Inicialmente, quando da transmissGo da EFD ICMS/IPI original, a
contribuinte havia informado um crédito de recolhimento a maior de IPI de
RS 3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do valor total dos ajustes a
crédito), confira-se:

(...)

No entanto, posteriormente, a Impugnante percebeu que ndo havia crédito
a langar neste més de julho de 2017 decorrente de recolhimento a maior do
IPI (“ref. Aliquota IPI maior”).

Por isso, ela procedeu a retificagdo de sua apuragdo do imposto, consoante
igualmente se constata de tela do Mastersaf. Veja-se que, jd em outubro de
2018, o lancamento dos RS 3.526.226,16 (ajuste 001 do “Demonstrativo do
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valor total dos ajustes a crédito”) jad nGo mais constava da apuragdo dos
créditos:

(...)

Com o estorno de tal lancamento (RS 3.526.226,16 a titulo de “ref. Aliquota
IPI maior”), para que ndo houvesse descompasso entre créditos e débitos do
imposto nesta especifica competéncia (a fim de evitar que o estorno do
referido crédito ndo levasse a um saldo devedor do IPl), a Impugnante
reajustou o crédito relativo ao programa Inovar Auto (em rela¢do ao qual a
empresa possuia saldo excedente para tanto).

De fato, perceba-se que, na apuracdo original do IPIl, foi indicada a
existéncia de um crédito do Inovar Auto de RS 20.043.641,22.

No segundo momento, quando fez o cancelamento do crédito de RS
3.526.226,16 a titulo de “ref. Aliquota IPl maior”), a Impugnante lancou o
crédito do Inovar Auto em RS 23.569.687,41. Confira-se, de novo, a
apuracgdo de outubro de 2018:

(..)

Note-se que o valor de RS 3.526.226,19 é exatamente a diferenga entre o
crédito do beneficio originalmente indicado (RS 20.043.461,22) e o
constatado apds a sua reapuragdo (RS 23.569.687,41).

Além disso, o crédito de IPI de RS 3.526.226,19 aproveitado em julho de
2017 foi excluido do periodo subsequente. Veja-se a demonstracGo da
recomposicdo que foi realizada:

(...)

Todas essas informagbes, no entanto, apesar de serem as verdadeiras e
constarem dos registros atuais da Impugnante, ainda ndo foram
ajustadas/retificadas no SPED da Impugnante.

Este relator, valendo-se do aplicativo ReceitanetBX, baixou a Escrituracdo Fiscal
Digital (EFD) ICMS/IPI do estabelecimento interessado neste processo, CNPJ
16.701.716/0001-56, referente ao periodo de apuragdo julho de 2017. Foram
encontrados os dois arquivos a seguir relacionados, original e substituto:

()

Examinando o teor do arquivo original, na plataforma ContAgil, foi possivel
encontrar, no registro “E530 — Ajustes”, o ajuste a crédito em discussdo, no valor
de RS 3.526.226,19, referente a “Estorno de débito; C; montante do débito do IPI
estornado”, com a descricdo resumida “REF. ALIQUOTA IPI MAIOR”. Veja-se a
imagem:
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No arquivo substituto, o referido ajuste persiste na EFD ICMS/IPI, conforme
segue:
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Se a alegada reversdo do estorno foi feita em periodo de apuracao futuro do IPI,
essa reversao deixou de produzir efeitos no periodo de apuracgdo de que se trata
(julho de 2017). As telas de sistema de uso interno ndo podem ser aceitas,
devendo prevalecer o que consta na EFD.

Assim, justifica-se a glosa de RS 3.526.226,16, a qual deve ser mantida.

Conforme visto acima, se cuida de glosa de crédito consistente em RS 3.526.226,19,
efetuada pela Fiscalizagdo, escriturado em 07/2017, como “outros créditos”, com a descricdo “ref.
Aliquota IPI maior”.

Consoante as explicacdes fornecidas pela propria recorrente, esse crédito se referia

a operacGes de remessa para teste de veiculos originarios da filial com CNPJ 16.701.716/0036-86
(Pernambuco), com posterior retorno. Segundo a Fiscalizacdo, os valores do imposto deveriam ter
sido idénticos entre a remessa da mercadoria e seu retorno e, por isso mesmo, incabivel o
aproveitamento desse crédito.

No entanto, no curso da fase contenciosa, a recorrente informou gue, na verdade,

“ndo havia crédito a lancar neste més de julho de 2017 decorrente de recolhimento a maior do IPI

(ref. Aliquota IPI maior)”, que retificou em seu sistema interno, conforme “tela do Mastersaf”,

bem como que, apesar disso, ndo efetuou ajuste ou retificacdo na sua escrituracao fiscal (Sped).

A DRJ mediante consulta a sua escrituracdo fiscal digital (EFD ICMS-IPI) constatou
gue ainda ha esse crédito indevido lancado no més de julho de 2017.

Ora, se trata de crédito indevido, confirmado pela prépria recorrente, escriturado

na sua escrita fiscal digital de julho de 2017, e, portanto, correta a glosa efetuada pela Fiscalizacao.

Os ajustes efetuados pela recorrente no seu sistema interno ndo possuem nenhuma
validade perante o Fisco, uma vez que tal crédito indevido permanece na sua escrita fiscal digital

E a4



ACORDAO 3202-001.861 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13136.720161/2021-62

(EFD ICMS-IPI), que é a unica escrituracdo, referente a apuracdo do IPI, obrigatéria e vdlida

perante o Fisco.

Diante do exposto, dou provimento em parte ao recurso voluntario e, por
conseguinte, mantenho apenas a glosa efetuada pela Fiscalizagdo no més de julho de 2017,
consistente no montante de RS 3.526.226,19.

Sendo assim, resta exigido por meio do auto de infracdo em apreco o montante de
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RS 1.631.820,39, conforme a seguir discriminado:

Periodo de Apuragdo IPI
das diferencas a Exigido no Auto de Mantido pela .
cobrar Infragio DRJ Mantido pelo CARF
63.632,23 63.632,23 -
1.263.044,23 1.263.044,23 -
1.631.82 1.631.82 1.631.82
31/08/2017 631.820,39 631.820,39 631.820,39
820.212,48 - -
1.489.654,72 - -
320.498,31 - -
Totais: 5.588.862,36 2.958.496,85 1.631.820,39

E como voto.

Assinado Digitalmente

Wagner Mota Momesso de Oliveira
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